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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Expediente de 25/07/2014 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.001434-1
IMPETRANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MUCAJAÍ-SINDSERMM
ADVOGADA: DRª MARIA SANDELANE MOURA DA SILVA
IMPETRADO: O MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ
RELATORA: JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI

DECISÃO

Trata-se  de  agravo  regimental  interposto  contra  decisão  proferida  no  Mandado  de  Segurança  Nº
0000.14.001434-1, que declinou da competência para o processamento e julgamento do writ para o Juízo
da Comarca de Mucajaí.

Sustenta o agravante que a decisão hostilizada merece reforma, vez que o STF, no julgamento do MI nº
708/DF, atribuiu aos Tribunais Estaduais a competência para conhecer originalmente das ações interpostas
por todos os servidores públicos civis do Estado e de seus respectivos Municípios, no exercício do direito
de greve.

Requer, por isso, a reconsideração da decisão ou a submissão do agravo ao órgão colegiado.

O relator originário proferiu decisão às fls. 27/27-v concordando com as razões do agravante. Não obstante,
absteve-se  de  decidir  nesse  sentido,  preferindo  declarar  a  conexão  daquele  mandamus  com  a  Ação
Declaratória nº 0000.14.000573-7, de minha relatoria.

Diante da relação de dependência que o Agravo Regimental  possui  junto ao Mandado de Segurança,
ambos os processos foram redistribuídos e vieram conclusos.

É o breve relatório. Decido.

Analisando os autos, verifico que a retratação da decisão hostilizada é medida que se impõe.

Isso  porque,  conforme já  me manifestei  nos  autos  da  Ação  Declaratória  nº  0000.14.000573-7,  o  eg.
Supremo Tribunal Federal assentou que, segundo aplicação analógica do art. 6º da Lei nº 7.701/88, os
tribunais estaduais detêm a competência originária para dirimir as greves no âmbito local e municipal (MI nº
670/ES, Rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 25.10.2007).

Portanto, esta Corte tem competência para processar e julgar o Mandado de Segurança impetrado pelo
Sindicato dos Servidores Municipais de Mucajaí contra ato do Prefeito daquele Município, que determinou o
desconto dos dias de paralisação na remuneração dos servidores grevistas. 

Por esta razão, retrato-me da decisão proferida às fls. 682/683 nos autos do Mandado de Segurança nº
0000.14.001434-1.

Ato contínuo, passo à análise do pedido liminar do Mandado de Segurança.

Naqueles autos, sustenta o impetrante que os descontos que estão sendo realizados nos salários dos
funcionários em greve são ilegais, ofendendo o art. 9.º da CF, o art. 160 da Lei Municipal n.º 177/03 e o art.
6.º, § 2.º, da Lei n.º 7.783/89, aplicável à espécie. Ainda, que esta relatoria negou liminar nos autos da Ação
Declaratória de Ilegalidade de Greve n.º 0000.14.000573-7.  Alega também que o direito de greve está
sendo exercido de forma legítima,  não tendo havido prejuízo para a Administração, já  que não houve
interrupção completa das atribuições funcionais de maior relevância social. Por fim, aduz que os servidores
sequer foram comunicados acerca dos descontos, o que viola o art. 5.º, LIV e LV, da CF.
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Requer, portanto, o deferimento de liminar, para que a autoridade coatora "se abstenha de efetuar qualquer
desconto na remuneração dos servidores substituídos, em razão de participação na greve, bem como que
restabeleça  o  pagamento  dos  valores  já  descontados  em  folha  suplementar,  com  juros  e  correção
monetária", sob pena de multa em caso de descumprimento da decisão. No mérito, requer a concessão
definitiva da segurança.

Juntou documentos (fls. 22/680).

É o breve relato. Decido.

Analisando  os  autos,  verifico  que  o  mandamus  não  reúne  condições  de  vencer  o  juízo  prévio  de
admissibilidade.

Isso  porque o  Supremo Tribunal  Federal,  quando do julgamento  do Mandado de Injunção nº  708/DF,
estabeleceu que a greve de servidores suspende o contrato de trabalho (ou seja,  suspende o vínculo
funcional, já que os servidores são estatutários) e, consequentemente, o alcance da remuneração.

No mesmo sentido, segue jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  GREVE.  DESCONTO.  REMUNERAÇÃO.  PARALISAÇÃO.
SUSPENSÃO DO VÍNCULO FUNCIONAL. LEGALIDADE.

1.  Trata-se,  originariamente,  de  Mandado  de  Segurança  Preventivo  impetrado  por  sindicato  contra
potenciais  atos  da  União  (Ministério  da  Saúde)  relacionados  com  o  corte  de  remuneração  por  greve
destinada ao reajuste dos salários da categoria (desconto de dias parados). A sentença concessiva da
Segurança foi mantida pelo Tribunal de origem.

2. A jurisprudência do STJ se pacificou no sentido da legalidade, em regra, dos descontos realizados nos
vencimentos dos servidores públicos em greve (MS 17.405/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial,
DJe 9.5.2012; AgRg na Pet 8.050/RS,  Rel.  Ministro Castro Meira,  Primeira Seção, DJe 25.2.2011;  MS
14.942/DF, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 21.5.2012).

3. Recurso Especial provido para denegar a Segurança.

(REsp 1245056/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe
22/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL – SÚMULA 266/STF – MANDADO DE SEGURANÇA – CORTE
DO  PONTO  DE  SERVIDORES  GREVISTAS  –  MEDIDA QUE  PODE  SER  LEVADA A TERMO  PELA
ADMINISTRAÇÃO.

1.  O mandado  de  segurança  não  é  sucedâneo de  ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Aplicação  da
Súmula 266/STF.

2. O Pretório Excelso, a partir do julgamento do MI n° 708/DF, firmou entendimento de que a paralisação de
servidores públicos por motivo de greve implica no consequente desconto da remuneração relativa aos dias
de falta ao trabalho, procedimento que pode ser levado a termo pela própria Administração. Precedentes.

3. Segurança denegada.

(MS  15272/DF,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  29/09/2010,  DJe
07/02/2011)

Não se ignora que, de acordo com o posicionamento dos Tribunais Superiores, em algumas hipóteses, a
manutenção  do  repasse  deverá  ocorrer,  como,  por  exemplo,  quando  a  greve  tiver  sido  provocada
justamente por atraso no pagamento ou em outras situações excepcionais.

Todavia,  no  caso  dos  autos,  não  há  como  se  aferir  as  situações  excepcionais  que  comportariam  a
manutenção do pagamento sem dilação probatória, o que torna a via eleita inadequada à pretensão.
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Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  PENSÃO  POR  MORTE.  COMPANHEIRA.
NEGATIVA  DO  PEDIDO  NA  VIA  ADMINISTRATIVA.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO
RECONHECIDA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

[…] 5. O Mandado de Segurança detém entre seus requisitos a demonstração inequívoca de direito líquido
e certo pela parte impetrante, por meio da chamada prova pré-constituída, inexistindo espaço para dilação
probatória na célere via do mandamus.

6. Não havendo direito líquido e certo a amparar a pretensão da recorrente, deve ser mantido o aresto
proferido na origem que reconheceu a prescrição do fundo de direito na hipótese em exame. 
7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg  no  RMS  42.048/AM,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
06/05/2014, DJe 18/06/2014)

Ante  o  exposto,  considerando  a  competência  desta  Corte  para  apreciar  o  Mandado  de  Segurança
nº0000.14.001434-1, hei por bem reconsiderar a decisão proferida às fls. 682/683 nos autos do Mandado
de Segurança nº 0000.14.001434-1, em trâmite neste Tribunal Pleno, a fim de dar seguimento ao writ nesta
Corte, nos termos do artigo 316, parágrafo único, primeira parte, do RITJRR. 

No que tange ao pleito do Mandado de Segurança, amparado nas razões supra, com fulcro no art. 10 da
Lei n.º 12.016/09, c/c o art. 267, I e IV, do CPC, e o art. 265 do RITJRR, indefiro a inicial, declarando extinto
o processo sem resolução de mérito. 

À Secretaria para a adoção das seguintes providências:

1 – Corrija-se a autuação do presente recurso, para fazer constar no polo passivo o Município de Mucajaí.

2  –  Extraia-se  cópia  da  presente  decisão  e  junte-se  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança
Nº0000.14.001434-1.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Boa Vista, 17 de Julho de 2014.

Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0000.14.000573-7
AUTOR: O MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ
ADVOGADAS: DRª OLCIONE FERREIRA DA SILVA E OUTRA
RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MUCAJAÍ -RR
ADVOGADA: DRª MARIA SANDELANE MOURA DA SILVA
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI

À Secretaria para que certifique o transcurso do prazo assinalado às fls. 232
Boa Vista, 24 de Julho de 2014.

Juíza Convocada ELAINE BIANCHI – Relatora

INTERDITO PROIBITÓRIO Nº 0000.14.000576-0 
AUTOR: O MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ
ADVOGADAS: DRª OCIONE FERREIRA DA SILVA E OUTRA
RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MUCAJAÍ -RR
ADVOGADA: DRª MARIA SANDELANE MOURA DA SILVA
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RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI

Defiro a cota ministerial de fls. 140/142.

Intime-se a parte ré para comprovar o seu registro perante o MPTE no prazo de 10 (dez) dias.

Boa Vista, 24 de Julho de 2014.

Juíza Convocada ELAINE BIANCHI – Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000.14.001600-7
IMPETRANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JONES E. MERLO JR.
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST ADO DE RORAIMA
RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO OLIVEIRA

DESPACHO

Promova o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à inicial, requerendo a citação do credor do
Precatório  n.º  2012/0017  –  DEANORTE ENGENHARIA LTDA.  -  para  oferecer  defesa  na  condição de
litisconsorte passivo necessário, sob pena de extinção do mandamus.

Publique-se.

Boa Vista, 23 de julho de 2014.

Des. RICARDO OLIVEIRA
Relator

CAUTELAR INOMINADA N.º 0000.14.001553-8
AUTOR: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBO SA 
RÉU: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO E PODER 
LEGISLATIVO DE RORAIMA
ADVOGADO: DR. MAMEDE ABRÃO NETTO
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO

DESPACHO

Processo nº 000 14 001553-8

1) Manifeste-se a parte Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda há interesse no feito, conforme 
Parecer do Ministério Público graduado, fls. 141/143, sob pena de extinção sem resolução do mérito; 

2) Certifique-se;

3) Após, conclusos;

4) Cumpra-se.

Cidade de Boa Vista (RR), em 29 de julho de 2014.

Leonardo Cupello
Juiz Convocado

Relator
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PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINÁTORIO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.90274 8-1
RECORRENTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBO SA
RECORRIDO: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DETRAN/RR
ADVOGADOS: DR. JAQUES SONNTAG E OUTRA

FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 001 0.12.717386-1
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. GIERCK GUIMARÃES MEDEIROS
AGRAVADO: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO D E RORAIMA
ADVOGADO: DR. GIL VIANNA SIMÕES BATISTA

FINALIDADE: Intimação da parte agravada para apresentar resposta no prazo legal.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR, 25 DE JULHO DE 2014.

LENA LANUSSE DUARTE BERTHOLINI
Diretora Substituta de Secretaria
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SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA 
 
Expediente de 25/07/2014. 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703832-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ROBERSON ADSON SILVA SOUSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.726342-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAYLSON GUIMARAES SCALABRIM 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
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Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723823-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSUÉ RIBEIRO LOURENÇO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.719801-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALESSANDRA DA SILVA CARVALHO 
ADVOGADA: DRª NÁIADA RODRIGUES SILVA E OUTROS 
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APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
 Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.715292-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO GILDENIO PINHO MELO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
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Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.722532-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DOS SANTOS FAVACHO 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
 Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.704363-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA SOUSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO PACHE DE FARIA CUP ELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 010/254



Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (Julgadora e revisora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723721-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MANOEL COSME SOUZA NETO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e dar 
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.910340-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCA DE MOURA SANTOS E OUTROS 
ADVOGADO: DR ALEXANDRE CESAR DANTAS SOCORRO 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 
REJEITADA. MÉRITO: ACIDENTE DE TRABALHO. FALECIMENTO DE POLICIAL MILITAR NO 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. DANO MORAL CARACTERIZADO. ART. 37, §6º DA CF.  
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Preliminar de 
intempestividade do recurso. Verifica-se que o magistrado a quo oportunizou aos apelantes prazo, para 
regularizar a omissão e protocolização do recurso no meio físico. Preliminar rejeitada. 2. Mérito: 
compulsando os autos, verifica-se que as provas juntadas são capazes de apresentar conduta lesiva do 
agente estatal responsável. Para que se possa falar em dano moral, é preciso que a pessoa seja atingida 
em sua personalidade, em seu sentimento de dignidade. No caso em apreço, a situação a que foram 
submetidos os apelantes é suficiente a autorizar a reparação civil, visto que restou provado prejuízo 
decorrente da morte do familiar. 3. Dessa forma, tem-se que a conduta da Administração se caracteriza 
como dano moral, e por esta razão torna-se viável a condenação do recorrido ao pagamento da 
indenização. Em relação ao quantum indenizatório a título de danos morais, à vista da inexistência de 
parâmetros legais, o julgador deve observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade (REsp 
797.836/MG, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, j. 02.05.2006). Outrossim, deve 
atentar para a natureza jurídica da indenização, que deve constituir uma pena ao causador do dano e, 
concomitantemente, compensação ao lesado, além de cumprir seu cunho pedagógico sem caracterizar 
enriquecimento ilícito. 4. Sentença reformada. 5. Recurso conhecido e provido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em consonância com o 
parecer ministerial, em rejeitar a preliminar de intempestividade, e no mérito conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, nos termos do voto do Relator. Estiveram presentes à sessão os Desembargadores Almiro 
Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível e Relator), Mauro Campello (Julgador) e o Juiz 
Convocado Leonardo Pache de Faria Cupello (Julgador), bem como o ilustre representante do Ministério 
Público. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de 
julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.908540-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -  CODESAIMA 
ADVOGADO: DR JOSÉ CARLOS ARANHA RODRIGUES 
APELADO: ELVYS OMAR SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª NOELINA DOS SANTOS CHAVES LO PES 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. É firme 
a jurisprudência do STJ no sentido de que até expirar o prazo de validade do concurso, a Administração 
tem o poder-dever de convocar os candidatos aprovados no limite das vagas veiculadas o edital, em 
observância da ordem classificatória. 2. Recurso conhecido e desprovido. 
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dissonância com o 
parecer ministerial, em conhecer o recurso e lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.  
Estiveram presentes à sessão o Desembargador Almiro Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível 
e Relator), e os Juízes Convocados Leonardo Pache de Faria Cupello (Julgador) e Elaine Bianchi 
(Julgadora), bem como o ilustre representante do Ministério Público. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.903239-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADRIANA MELO BRASIL DA SILVA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO 
DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a 
jurisprudência do STJ no sentido de que até expirar o prazo de validade do concurso, a Administração tem 
o poder-dever de convocar os candidatos aprovados no limite das vagas veiculadas o edital, em 
observância da ordem classificatória. 2. Recurso conhecido e provido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o recurso e 
lhe dar provimento, nos termos do voto do Relator.  Estiveram presentes à sessão os Desembargadores 
Almiro Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível e Relator), Mauro Campello e o Juiz Convocado 
Leonardo Pache de Faria Cupello, bem como o ilustre representante do Ministério Público. Sala das 
Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000.12.001159-8 - BOA VISTA/ RR 
AUTOR: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR FERNANDO MARCO RODRIGUES D E LIMA 
RÉU: MARINALVA SOUZA DE CASTRO 
ADVOGADA: DRª YONARA K. CORREA VARELA  
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
EMBARGOS REJEITADOS. 1.Inexistindo no acórdão embargado contradição, obscuridade ou omissão, na 
forma do art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, que não se prestam ao reexame de matéria 
expressamente decidida e solucionada no julgamento do recurso. 
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única - Turma Cível, do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do Relator. Presenças: Desembargadores Almiro Padilha (Presidente e Relator), Mauro Campello 
(Julgador) e o Juiz Convocado Leonardo Cupello (Julgador), bem como do ilustre representante do 
Ministério Público. Sala das Sessões, em Boa Vista, 22 de julho de 2014. 
  
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703525-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DANIEL SOUZA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.718184-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FERNANDO SILVA NETO 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 014/254



PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.702996-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSEVALDO ALVES TELES 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.710025-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JAMES ALEXANDRE TOMAZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.712334-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANDRE LUIS FREITAS BARBOSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
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ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
 Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.726115-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANDRÉ FERREIRA OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723785-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JANYLENE DA SILVA GOMES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
 Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.722985-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RICARDO MENDES FROTA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 018/254



Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.710414-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DORIVAN DA SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR(A) CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.704935-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUDERZANE CASTRO FIGUEIRA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
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ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010.11.705105-1 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. RODRIGO DE FREITAS CAR VALHO CORREIA 
EMBARGADA: MARIA DE LOURDES SILVA 
ADVOGADO: DR. PÚBLIO RÊGO IMBIRIBA FILHO  
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
EMBARGOS REJEITADOS. 1.Inexistindo no acórdão embargado contradição, obscuridade ou omissão, na 
forma do art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, que não se prestam ao reexame de matéria 
expressamente decidida e solucionada no julgamento do recurso. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única - Turma Cível, do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do Relator. Presenças: Desembargadores Almiro Padilha (Presidente e Relator), Mauro Campello 
(Julgador) e o Juiz Convocado Leonardo Cupello (Julgador), bem como do ilustre representante do 
Ministério Público. Sala das Sessões, em Boa Vista, 22 de julho de 2014. 
  
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.718583-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALINE SANTOS COSTA E OUTROS 
ADVOGADO: DR THALES GARRIDO PINHO FORTE 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR CLÁUDIO BELMIRO R. EVANGEL ISTA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS POR MORTE DE 
PRESO – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. NÃO HOUVE RECURSO CONTRA ESSE PONTO – 
QUALIFICAÇÃO DA APELANTE ALINE SANTOS COSTA, EM RELAÇÃO AO PRESO MORTO, NO 
MOMENTO DO FALECIMENTO. ESPOSA – PENSÃO MENSAL À APELANTE ALINE SANTOS COSTA. 
DEVIDA – AUMENTO DO VALOR DA PENSÃO PARA A APELANTE CRIANÇA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE RENDA MENSAL LÍCITA DA VÍTIMA. TERMO FINAL. VINTE E CINCO ANOS DE 
IDADE – AUMENTO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INDEVIDO – AUMENTO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. AUSÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE – 
MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. AUTORAS VENCIDAS EM PARTE MÍNIMA DE SEUS PEDIDOS – 
RECURSO NÃO-CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO PARCIALMENTE NA PARTE EM QUE É 
CONHECIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores integrantes da Turma Cível da 
Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer, em 
parte, a apelação e nela dar provimento parcial, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado. Estiveram presentes os Desembargadores Almiro Padilha (relator), Mauro 
Campello e Leonardo Cupello. Sala das Sessões, em Boa Vista – RR, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703315-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRª RENATA CRISTINE DE ME LO DELGADO RIBEIRO FONSECA 
APELADO: J. E. DA SILVA E CIA LTDA 
ADVOGADO: DR MIKE AROUCHE DE PINHO  
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL – INTERPOSIÇÃO. FORA DO PRAZO LEGAL – 
RECURSO NÃO-CONHECIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores integrantes da Turma Cível da 
Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em não conhecer os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado. Estiveram presentes os Desembargadores Almiro Padilha (relator), Mauro Campello e Leonardo 
Cupello. Sala das Sessões, em Boa Vista – RR, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.721845-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR EDUARDO DANIEL LAZARTE MOR ON 
APELADO: MANOEL GERALDO PALMA PANTOJA E OUTROS 
ADVOGADO: DR MAURO SILVA DE CASTRO 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
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REEXAME NECESSÁRIO – INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA, PENAL E CIVIL. 
ARTIGO 118 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº. 053/2001 – EFEITO DA SENTENÇA PENAL 
ABSOLUTÓRIA, POR INEXISTÊNCIA DE FATO OU NEGATIVA DE AUTORIA, NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ARTIGO 119 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº. 053/2001 – 
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA – 
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA RESIDUAL. INEXISTÊNCIA – RECEBIMENTO DA REMUNERAÇÃO COM 
TODAS AS VANTAGENS. DECORRENTE DA ANULAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO – SENTENÇA 
CONFIRMADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os desembargadores integrantes da Turma Cível da 
Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o 
reexame e em confirmar a sentença, nos termos do voto do Relator, que integra este julgado. Estiveram 
presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Mauro Campello e Leonardo Cupello. 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.000791-5 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: ANTONIA GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR RUBENS GASPAR SERRA E OUTROS 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
E M E N T A 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. FIXAÇÃO DE FORMA EQUITATIVA. § 4º DO ART. 20 DO CPC. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. No vertente caso o Magistrado de 1º grau ao despachar a inicial, 
não fixou honorários advocatícios. Contudo, após a interposição deste recurso o Juiz a quo proferiu decisão 
fixando os honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), diferente do que pediu a parte 
Agravante, pois este pleiteou a fixação dos honorários entre 10% e 20% do valor da execução de sentença. 
2. Tratando-se de ação de execução de título judicial, não há como aferir todos os critérios elencados nas 
alíneas do § 3º do CPC, tais como grau de zelo do profissional e o trabalho realizado pelo advogado. Dessa 
forma, o valor da causa é o principal referencial a ser utilizado pelo juiz, o qual deve fixar a verba a partir de 
uma apreciação equitativa. 3. Considerando que o valor da execução é R$ 97.882,38 (noventa e seis mil, 
oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos), o valor dos honorários deve ser majorado para o patamar 
equivalente a 10% do valor da execução. 4. Recurso conhecido e provido. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da Colenda Câmara Única 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste julgado. Estiveram presentes os 
eminentes Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Leonardo Cupello e Elaine Cristina Bianchi. Sala 
das Sessões da Câmara Única do E. TJRR, em Boa Vista - RR, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723607-0 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: PEDRO VALMAR BATISTA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701938-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALAEDSON SOUZA DE PAIVA 
ADVOGADO: DR MIKE AROUCHE DE PINHO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.713008-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CELSON TRAJANO ARAUJO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.728250-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CELIA MARIA CORREA MATOS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.726630-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JEMERSON ALENCAR LIMA 
ADVOGADO: DR ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
APELADA: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
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Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723608-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PEDRO LIMA E SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.721858-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
ADVOGADO: DR(A) WARNER VELASQUE RIBERIO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
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pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas 
anular a sentença de ofício, nos termos do voto do Relator. Presentes à Sessão de Julgamento o Senhor 
Desembargador Almiro Padilha (Presidente), e Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator) e Elaine 
Bianchi (julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
 Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.725238-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDIVALDO MORAIS DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DULCEMARY CARDOSO DA SILVA 
APELADA: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720079-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EWERSON FELIPE DE ANDRADE 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 1) A 
Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 2) 
Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, deve 
ser declarada de ofício a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, 
pois configurado o cerceamento de defesa, que constitui matéria de ordem pública. 3) Sentença anulada de 
ofício. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em anular a sentença de ofício, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à sessão de julgamento os Senhores 
Desembargadores, Almiro Padilha (Presidente) e os Juízes Convocados Leonardo Cupello (Relator), Elaine 
Bianchi (Julgadora). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.213123-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: UNIMED BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO: DR GUTEMBERG DANTAS LICARIÃO E OUTROS 
APELADA: UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADA: DR PAULA CRISTIANE ARALDI E OUTROS 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE PELO JUÍZO 
A QUO. ART. 100, IV, "a", DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
1. A sentença combatida aponta cristalinamente os motivos pelos quais houve por bem determinar a 
remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Porto Alegre/RS. 2. Sentença mantida. 3. 
Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o recurso e 
lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.  Estiveram presentes à sessão o Desembargador 
Almiro Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível e Relator) e os Juízes Convocados Leonardo 
Cupello (Julgador) e Elaine Bianchi (Julgadora), bem como o ilustre representante do Ministério Público. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de julho de 
2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
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Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0010.08.910081-1 - BOA VI STA/RR 
EMBARGANTE: JOSÉ CARLOS SILVA SOUSA 
ADVOGADOS: DR. ALEXANDRE DANTAS 
EMBARGADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ROR AIMA - DETRAN 
PROCURADORA JURÍDICA: DRª PRISCILA CAVALCANTE VANDE RLEI  
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
EMBARGOS REJEITADOS. 1.Inexistindo no acórdão embargado contradição, obscuridade ou omissão, na 
forma do art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, que não se prestam ao reexame de matéria 
expressamente decidida e solucionada no julgamento do recurso. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única - Turma Cível, do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, em rejeitar os embargos, nos termos 
do voto do Relator. Presenças: Desembargadores Almiro Padilha (Presidente e Relator), Mauro Campello 
(Julgador) e o Juiz Convocado Leonardo Cupello (Julgador), bem como do ilustre representante do 
Ministério Público. Sala das Sessões, em Boa Vista, 22 de julho de 2014. 
  
Des. Almiro Padilha 
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.921653-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCELO SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR SILAS CABRAL DE ARAÚJO FRANCO 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR EDUARDO DANIEL LAZART MORÓ N 
COORDENADOR MUTIRÃO/RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS RESCISÓRIAS. PEDIDO JULGADO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE PELO JUÍZO A QUO. ART. 269, I, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer o recurso e 
lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.  Estiveram presentes à sessão o Desembargador 
Almiro Padilha (Presidente, Coordenador do Mutirão Cível e Relator) e os Juízes Convocados Leonardo 
Cupello (Julgador) e Elaine Bianchi (Julgadora), bem como o ilustre representante do Ministério Público. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista-RR, 22 de julho de 
2014. 
 
Des. Almiro Padilha  
Coordenador do Mutirão/Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.715818-3 - BOA VISTA/RR 
1ª APELANTE/2º APELADA: OSMARLEIDE DA SILVA OLIVEIR A 
ADVOGADA: DRª DANIELA SURAMA GOMES DE ANDRADE 
2º APELANTE/1º APELADO: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR MARCUS VINICIUS MOURA M ARQUES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
E M E N T A 
 
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – IRREGULAR – NULIDADE DO 
CONTRATO RECONHECIDA NA SENTENÇA - DIREITOS SOCIAIS – ART. 39, § 3º, DA CF - 
GARANTIDOS  -  JUROS DE MORA – FAZENDA PÚBLICA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇAO. NAO 
INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA ELABORAÇAO DA CONTA E O PAGAMENTO, SE REALIZADO NO 
PRAZO LEGAL/CONSTITUCIONAL - DANO MORAL – NÃO CONFIGURADO – SENTENÇA MANTIDA. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento aos presentes recursos, nos termos do voto do Relator. Estiveram presentes os eminentes 
Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Mauro Campello e Leonardo Cupello, bem como o ilustre 
representante da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima,  22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.725877-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO FIAT S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
APELADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA DE ARAUJO 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
E M E N T A 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O Estado pode intervir nas relações de consumo para a proteção do 
consumidor. 2. O Código de Defesa do Consumidor é de observância obrigatória pelas instituições 
financeiras. 3. O conhecimento prévio do contrato, por si só, não é capaz de impedir a intervenção do 
Estado, ou de legalizar cláusulas abusivas, em razão do vulnerável (consumidor) somente ter condições de 
descobrir o abuso contratual no momento de seu cumprimento e isso justifica a tentativa posterior da 
proteção de seus direitos. 4. O princípio da obrigatoriedade dos contratos (ou das convenções) e outras 
normas aplicáveis são relativizados (sem, contudo, negar-lhes observância) pela intervenção estatal. 5. É a 
observância das normas do Código de Defesa do Consumidor que está sendo conferida no caso concreto. 
6. É possível a capitalização mensal de juros por força da MP nº 2.170-36/2001, desde que prevista no 
contrato, embora haja discussão sobre isso no Supremo Tribunal Federal. 7. Não se permite a cumulação 
de comissão de permanência com juros remuneratórios, juros moratórios, multa contratual e correção 
monetária, porque ela já engloba essas funções. A cláusula que prevê o acúmulo é absolutamente nula, por 
força do inc. IV do art. 51 do CDC. 8. Nos contratos bancários celebrados após 30/04/2008, não se admite 
a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra 
denominação para o mesmo fato gerador. REsp 125331/RS, julgado nos termos do art. 543-C, do CPC. 9. 
Tarifa de Cadastro devidamente convencionada. 10. Inclusão do nome do Apelado nos órgãos de proteção 
ao crédito não é devida, em face da inexistência de sua mora, constatada com a abusividade da cobrança 
dos encargos declarada na sentença. 11. Multa diária fixada em valor razoável. 12. O parágrafo único do 
art. 42 do CDC estabelece que "O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
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indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros 
legais, salvo hipótese de engano justificável". A respeito desse dispositivo, o Superior Tribunal de Justiça e 
este Tribunal entendem que é necessária a comprovação da má-fé por parte do fornecedor e que a 
previsão contratual é capaz de justificar a cobrança a ponto de não permitir a devolução em dobro. Os 
valores cobrados em excesso, que não encontram previsão contratual, devem ser devolvidos em dobro, 
sendo que aqueles previstos no contrato devem ser restituídos na forma simples. 13. Inexistência de 
excesso no valor arbitrado a título de honorários advocatícios, sobretudo porque foram fixados no mínimo 
legal previsto no § 3º do art. 20 do CPC.  14. Recurso parcialmente provido. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da Colenda Câmara Única 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer da apelação e dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste julgado. 
Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Almiro Padilha (Relator), Leonardo Cupello e Elaine 
Cristina Bianchi, bem como o ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.712291-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLODOALDO MENDES DE MACENA 
ADVOGADO: DR TIMOTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO  
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 01013712291-6 
 
1) Torno sem efeito o relatório de fls. 83. 
2) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT;  
3) O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiças estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
4) Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
5) Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 13 de junho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.722510-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADONES CORREIA DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBEIRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO  
 
DECISÃO 
  
Proc. n. 010 12 722510-9 
 
1) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo da ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
2) O Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's n. 4.350 e n. 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe n. 173, de 31.AGOS.2012;  
3) Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
4) Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 12 de MARÇO 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.717718-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JARLISON PEREIRA DIAS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista-RR, 23 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001142-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: LUIZA CARMEM BRASIL 
ADVOGADO: DR PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA 
AGRAVADO: AIRTON ANTONIO SOLIGO 
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ADVOGADA: DRª PAULA CRISTIANE ARALDI, DR BRENO THAL ES PEREIRA DE OLIVEIRA E DR 
JAQUES SONNTAG 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
1. Defiro o pleito de fl. 92; 
2. Republique-se a decisão de fls. 85 a 87, fazendo constar como advogados do agravado os constantes da 
procuração de fl. 76; 
3. Reitere-se o pedido de informações do MM. Juiz a quo. 
Boa Vista, 24 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada  
ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
REPUBLICAÇÃO  -  DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001142-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: LUIZA CARMEM BRASIL 
ADVOGADO: DR PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA 
AGRAVADO: AIRTON ANTONIO SOLIGO 
ADVOGADA: DRª PAULA CRISTIANE ARALDI, DR BRENO THAL ES PEREIRA DE OLIVEIRA E DR 
JAQUES SONNTAG 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZA CARMEM BRASIL, contra a decisão do MM. Juiz 
de Direito da 4ª Vara Cível de competência residual, proferida em ação monitória em fase de cumprimento 
de sentença (processo nº 0905416-63.2009.8.23.0010), por meio da qual se determinou ao 
exequente/agravante "emendar a petição inicial de pedido de cumprimento de sentença, nos termos do 
Artigo 257 do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, devendo providenciar o recolhimento 
das custas processuais integrais e despesas de oficial de justiça, a fim de se evitar o indeferimento do 
pedido ou a extinção do feito sem resolução de mérito" - fl. 83. 
O agravante alega que: a) inexistindo a instauração de uma nova demanda, não há falar em custas para a 
fase de cumprimento de sentença; b) a cobrança  na fase de cumprimento de sentença viola a garantia 
constitucional, pois caberia ao Poder Legislativo tal previsão, a qual inexiste no Código de Processo Civil ou 
mesmo na Lei de Custas (Lei nº 752/2009). 
Requer, por seu turno, a atribuição de efeito suspensivo, "a fim de que se determine, até ulterior decisão 
deste Egrégio Tribunal a suspensão do despacho da parte que determina 'recolhimento das custas', bem 
como para dar o regular seguimento dos autos em fase de cumprimento de sentença" - fl. 09. No mérito, 
pugna pelo provimento do recurso, com a confirmação dos efeitos da liminar eventualmente deferida. 
É o breve relato. 
Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que o recurso em questão preenche os pressupostos 
recursais intrínsecos e extrínsecos.  
Com efeito, o agravo de instrumento é cabível à espécie, pois impugna decisão interlocutória que pode 
causar lesão à parte recorrente, nos termos do art. 522 do CPC, tendo em vista o prazo de 10 (dez) dias 
concedido para a emenda à inicial com o recolhimento de custas processuais integrais e despesas de 
oficial de justiça, sob pena de extinção do feito sem o julgamento de mérito.  
Ainda, verifico que a agravante é legitimada e está cristalino o seu interesse, pois o recurso é útil e 
necessário para sobrestar o ato judicial. Não vislumbro, ademais, a existência de qualquer fato impeditivo 
ou extintivo do poder de recorrer da agravante. 
No que tange aos requisitos extrínsecos, também verifico seu devido preenchimento, pois há preparo, o 
recurso é tempestivo e está revestido de todas as formalidades legais, pois atende os requisitos do art. 524 
e 525, ambos do CPC. 
Quando ao pleito liminar, nesta primeira e superficial análise, entendo presentes os requisitos para a 
atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo, conforme preconizado no art. 527, III, c/c art. 558, 
ambos do CPC. 
Isso porque a fundamentação da agravante é relevante, posto que o entendimento sufragado no Superior 
Tribunal de Justiça atesta a necessidade de recolhimento de custas apenas em relação à impugnação ao 
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cumprimento de sentença e não em decorrência da continuidade da fase cognitiva anterior (cumprimento 
de sentença). 
Nesse sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO MANEJADO EM FACE DA REJEIÇÃO DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA CONHECENDO DO RECLAMO PARA NEGAR SEGUIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA COMPANHIA TELEFÔNICA. 
1. Cancelamento da distribuição da impugnação ao cumprimento de sentença por falta de preparo. Nos 
casos em que não instaurada a relação jurídica processual, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento das custas iniciais, o juiz deverá determinar o cancelamento da distribuição da impugnação e 
seu consequente arquivamento, independentemente de prévia intimação do impugnante ou de seu 
advogado, à luz do disposto no artigo 257 do CPC. Precedentes da Corte Especial. 
2. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no ARESP 262.165/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, DJ 15.10.2013) 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PAGAMENTO DE CUSTAS. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. 
INVIABILIDADE DE INTIMAR A PARTE PARA PROCEDER AO PREPARO. PRECEDENTES.  
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada no sentido de que, a exemplo 
do que ocorre com os embargos à execução, passado o prazo de 30 (trinta) dias disposto no artigo 257 do 
CPC, não havendo o recolhimento das respectivas custas, deve o juiz determinar o cancelamento da 
distribuição da impugnação sem a necessidade de intimação da parte. 
2. No caso dos autos, impunha-se o cancelamento da distribuição da impugnação ao cumprimento de 
sentença, e não a intimação da empresa para suprimento do preparo, de modo que o tribunal local, ao 
assim proceder, afastou-se da orientação jurisprudencial desta Corte. 
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no RESP 1.278.868/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJ 10.9.2013) 
Tal entendimento tem sido sufragado por nossos Tribunais de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – ALEGAÇÃO 
DE AUSÊNCIA DE UM DOS PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E REGULAR DO 
PROCESSO – SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA – DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA NÃO CONFIGURADA – 
HONORÁRIOS – RAZOABILIDADE – RECURSO CONHECIDO IMPROVIDO – 1- Com o advento da Lei 
11.232/05, foram implementadas significativas mudanças na fase de cumprimento da sentença. A partir 
daquele momento, não há mais que se falar em execução de título judicial como processo autônomo, pois, 
como visto, atualmente esta se constitui em mera continuação da fase cognitiva anterior, resultando daí a 
inexistência de obrigação de pagamento de custas iniciais na chamada fase de "cumprimento de sentença"; 
2- Assim, ao conferir nova roupagem ao procedimento executório, a mencionada legislação converteu o 
antigo processo autônomo de execução em mera etapa processual, denominada cumprimento de 
sentença, de onde não se extrai a obrigatoriedade de recolhimento de custas; Em relação à alegada 
prescrição, observa-se que a pretensão dos exequentes foi exercitada dentro do prazo de 5 (cinco) anos, 
tendo em vista que entre a data do trânsito em julgado (fl. 256) e a da petição da execução (fl s. 252/254) 
não houve o decurso do referido prazo; 3- Outrossim, ainda que tivesse havido eventual transcurso do  
mencionado prazo, é de se ter em mente que a sentença ou o acórdão  proferido em sede de Mandado de 
Segurança, seja ele originário ou não, via de regra, possui caráter mandamental e, como tal, tem como 
característica sua executoriedade imediata, motivo por que, em princípio, se dispensa até mesmo a 
instauração de um procedimento de execução; 4- Posta dessa forma, sendo autoexecutável esse tipo de 
decisão, bastando, para tanto, a mera notifi cação da autoridade para dar cumprimento à determinação 
judicial, não haveria que se cogitar falar em prescrição na espécie, até porque tal reconhecimento, se fosse 
o caso, viria a beneficiar a omissão estatal, pois mesmo sabedor da ordem judicial proferida em seu 
desfavor, preferiu omitir-se quanto ao seu cumprimento; 5- Por fim, quanto à verba honorária, observa-se 
que a situação fática aqui apresentada se amolda à regulamentação constante no § 4º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, devendo a fixação dos honorários advocatícios se pautar pela equidade, já que 
vencida a Fazenda Pública, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à 
natureza e importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu 
serviço; 6- É sabido que o profissional da advocacia, como em qualquer categoria obreira, deve ser 
remunerado por seu trabalho. Dessa forma, o percentual de 5% determinado pelo magistrado de primeiro 
grau, incidente sobre o valor da condenação, demonstra-se razoável, e, por consequência, não necessita 
de revisão; 7- Precedentes do STJ; 8- Recurso conhecido e improvido. Unanimidade. (TJAL – EDcl-AC 
2012.001604-8/0001.00 – (1.1573/2012) – Rel. Des. Alcides Gusmão da Silva – DJe 05.10.2012 – p. 40) - 
Grifei 
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Ademais, consoante já mencionado, a decisão hostilizada determina o recolhimento das custas processuais 
integrais e despesas de oficial de justiça, sob pena de indeferimento liminar, o que evidencia a 
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação. 
Presentes, portanto, os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo ora pleiteado. 
Por estas razões, defiro o pedido liminar para suspender os efeitos da decisão de fls. 82/83, apenas no que 
se refere ao recolhimento das custas processuais integrais. 
Comunique-se o MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista 
e o intime para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV do CPC. 
Intime-se a parte agravada para oferecer contrarrazões e juntar documentos que entender necessários (art. 
527, V, CPC). 
Após o transcurso dos prazos, à nova conclusão. 
Expediente necessário. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 05 de junho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.722183-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCIO VITOR CARDOSO DE JESUS 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010.13.722183-3 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723932-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELTON MADSON DA SILVA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 035/254



Proc. n. 010 12 723932-4 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.704251-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: T. DA S. N. 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO   
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 704251-0 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.710442-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NORMA OLIVEIRA TORRES 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
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Proc. n. 010 13 710442-7 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 26 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.13.000174-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: CICERA SOUZA DAS CHAGAS 
AGRAVADO: VIVO S/A 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por Cícera Souza das Chagas, contra 
despacho do MM. Juiz Substituto da 6ª Vara Cível, proferido nos autos do processo nº 0727809-
58.2012.8.23.0010, que postergou a análise do pedido de antecipação de tutela e indeferiu o benefício da 
assistência judiciária gratuita. 
Alega, em síntese, a agravante que o referido despacho causa-lhe lesão grave, pois, ao indeferir o pedido 
de concessão de assistência judiciária gratuita, o MM. Juiz a quo cerceou seu direito constitucional de 
acesso à justiça, causando-lhe lesão grave e de difícil reparação.  
Requer, por seu turno, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, o seu provimento para que 
lhe seja deferida a assistência judiciária gratuita. 
Liminar deferida às fls. 53/54. 
Informações prestadas às fls. 58/59. 
Parecer ministerial às fls. 66/67, informando não haver interesse na intervenção ministerial no caso em 
análise. 
Diante do falecimento do patrono da Agravante, Dr. Clodoci Ferreira do Amaral, consta despacho às fls. 69, 
suspendendo o feito pelo prazo de 20 (vinte) dias e determinando a intimação pessoal da agravante para, 
no mesmo prazo, regularizar a sua representação processual, constituindo novo patrono, sob pena de 
extinção do feito. 
Certidão às fls. 73-v comunicando que a agravante não reside mais no local indicado na peça inicial do 
recurso. 
É o breve relato. Decido. 
Inicialmente, reputo válida a intimação da agravante, com fulcro no art. 238, parágrafo único do CPC. 
Nesse sentido: 
PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE CITAÇÃO – Extinção do 
feito sem resolução do mérito por ausência de pressupostos processuais. Medida inapropriada. Abandono 
de causa. Intimação pessoal do autor. Mudança de endereço sem comunicação. Intimação válida. 
Intimação do procurador. Observância ao § 1º do art. 267 do CPC. […] 3- Dispõe o parágrafo único do art. 
238 do Código de Processo Civil que, tratando-se de intimação dirigida ao endereço domiciliar ou 
profissional constante na inicial, esta se presume válida, tendo em vista o dever das partes em atualizar o 
respectivo endereço quando houver alteração temporária ou definitiva. 4- Recurso conhecido e improvido. 
(TJDFT – Proc.Cív. 20110710230464 – (759779) – Relª Desª Leila Arlanch – DJe 20.02.2014 – p. 78) 
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AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CITAÇÃO DO RÉU. NÃO OCORRÊNCIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR ABANDONO DA CAUSA. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAR AO JUÍZO. 
INTIMAÇÃO REPUTADA COMO VÁLIDA. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 238 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Inaplicável a Súmula de nº 240 do STJ, quando não houve a citação do réu, pois sua 
aplicação pressupõe a formação da relação processual, e, desta forma, pode o juiz, de ofício, declarar a 
extinção do processo com base no artigo 267, III, do CPC. 2. Apelação conhecida e não provida. 
(TJ-PR - AC: 4628439 PR 0462843-9, Relator: José Carlos Dalacqua, Data de Julgamento: 27/02/2008, 18ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 7573) 
Analisando os autos, verifico que o processo deve ser extinto. 
Isso porque consta às fls. 69 despacho determinando a intimação pessoal da agravante para, em 20 (vinte) 
dias, regularizar a sua representação processual, constituindo novo patrono, ante o falecimento do seu, sob 
pena de extinção do feito. 
Não obstante, a agravante permaneceu inerte. 
Tal raciocínio encontra respaldo na jurisprudência pátria já consolidada: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. APELAÇÃO. MORTE DO PROCURADOR DA PARTE AUTORA. 
INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO MANDATÁRIO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. 
FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. Após suspenso o processo por morte da única 
procuradora da parte autora, esta foi intimada a constituir novo mandatário em 20 dias (CPC, art. 265, § 2º). 
Prazo que decorreu sem qualquer manifestação da parte. Hipótese que configura perda superveniente de 
capacidade postulatória, culminando em ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo. Extinção, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Recurso prejudicado. 
(TJ-SP - APL: 00477197820108260114 SP 0047719-78.2010.8.26.0114, Relator: Gilberto Leme, Data de 
Julgamento: 20/05/2014, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 22/05/2014) 
Ante o exposto, reconheço a perda superveniente da capacidade postulatória da agravante, culminando em 
ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, extinguindo o 
recurso, de ofício, nos termos do art. 267, IV, do CPC.  
Boa Vista, 23 de Julho de 2014.  
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.710061-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RODRIGO DA SILVA PINTO 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 02 de junho  de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.724001-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NILZA ALVES VENTURA 
ADVOGADO: DR VALDENOR ALVES GOMES 
APELADA: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.726971-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCA CELMA MARTINS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.727002-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: REGINA ROCHA SILVA 
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ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 26 de junho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.710782-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAYCON DA CONCEIÇÃO ARAUJO 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 18 de junho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.725252-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELISANGELA SILVA DE MORAIS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista-RR, 27 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723332-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIANA SILVA DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 18 de junho de 2014 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.727063-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RITA VIEIRA OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
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impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 23 de junho de 2013. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.713282-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALDIR SOUSA ALVES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 23 de maio de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.720523-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
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Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 23 de maio de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723693-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista-RR, 18 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.704233-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: M. P. B. C. 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 704233-8 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
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Boa Vista (RR), em 23 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.717381-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOYCE MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.717491-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ NOÉ DOS REIS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de julho de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.717793-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUCITANIA SILVA FREITAS DE SOUZA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.722481-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
APELADO: J. M. DA S. 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, mesmo considerando que a parte Apelada é idoso, beneficiário de julgamento prioritário, em 
cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento 
definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 22 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 045/254



Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.718452-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAYANE SOARES DE CARVALHO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.713664-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOÃO MENDES CASUSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 713664-3 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 27 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.704836-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: WILDSON SANTOS GOMES 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 704836-8 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 27 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.726275-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TICIANE DA SILVA LIMA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 726275-3 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de maio de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.722345-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ CARLOS MENDONÇA FEITOSA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.722866-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI E OUTROS 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 12 722866-5 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de maio de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723196-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WINDERSON GUEDES DA PAIXÃO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 12 723196-6 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.717896-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NIVIA DE OLIVEIRA LEAL 
ADVOGADA: DRª NÁIADA RODRIGUES SILVA E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 12 717896-9 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 26 de maio de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701646-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DIONIZIO DA SILVA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 701646-4 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.802096-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIM ENTOS S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI 
APELADO: JOSÉ CRISTÓVÃO SANTIAGO 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 14 802096-8 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 03 de junho de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.724424-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALDOMESIA NEGREIROS DE AGUIAR 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DESPACHO 
 
Proc. n. 010 13 724424-9 
Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
Desse modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 23 de maio de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.14.001619-7 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: JAMES PINHEIRO MACHADO 
PACIENTE: EDUARDO DE OLIVEIRA COSTA 
ADVOGADO: DR JAMES PINHEIRO MACHADO 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
  
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor do Paciente JAMES PINHEIRO 
MACHADO, denunciado por suposta prática de roubo qualificado na forma do artigo 157, § 2º, II do Código 
Penal. 
Em síntese, a Impetrante aduz que não se vislumbram nos autos, de antemão, quaisquer motivos 
autorizadores da custódia preventiva, sendo certo que a mesma não pode ser definida por critérios 
subjetivos. 
Requer, ao final, a concessão da ordem, inclusive liminarmente, para que seja revogada a prisão preventiva 
do Paciente. 
DECIDO. 
A concessão de medida liminar em habeas corpus ocorre de forma excepcional, nas hipóteses em que se 
demonstre, de modo inequívoco, dada a natureza do próprio pedido, a presença dos seus requisitos 
autorizadores, quais sejam: perigo da demora e fumaça do bom direito. 
Na situação em análise, à primeira vista, não se verifica configurado de plano o mencionado 
constrangimento ilegal, suficiente a ensejar a concessão da liminar pleiteada.  

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 051/254



Ademais, neste caso, a medida liminar tem caráter satisfativo, confundindo-se com o mérito da impetração, 
que será oportunamente examinado. 
Por essas razões, indefiro o pedido de liminar requerido. 
Requisitem-se informações à autoridade coatora. 
Abra-se vista ao Ministério Público graduado.  
Por fim, voltem-me os autos conclusos. 
Publique-se. 
Boa Vista/RR, 21 de julho de 2014. 
 
DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.715838-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELI VALENTIM FREIRE 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista-RR, 09 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.709840-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DRIELLY DA COSTA VILHENA 
ADVOGADA: DRª PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALBERT BANTEL 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 010 13 709840-5 
1) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo da ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
2) O Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
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impugnados nas ADI's n. 4.350 e n. 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe n. 173, de 31.AGOS.2012;  
3) Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
4) Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 10 de JUNHO 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723670-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALDINEI OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 18 de junho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701009-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARILUCE TAVARES FERNANDES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
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Publique-se. 
Boa Vista, 12 de junho de 2013. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.726539-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIA KADIA CARDOSO COSTA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 09 de junho de 2013. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723970-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCINETO ROCHA DA CRUZ 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
1) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo de ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
2) O Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe nº 173, de 31.AGO.2012; 
3) Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
4) Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 20 de março de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
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PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.705429-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CARLOS RODRIGUES LIMA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
  
Proc. n. 010 13 705429-1 
1) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo da ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
2) O Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's n. 4.350 e n. 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe n. 173, de 31.AGOS.2012;  
3) Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
4) Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 19 de março 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.727289-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GILSON FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 09 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
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PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001507-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTI MENTOS S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI 
AGRAVADA: VANILSA LOPES SATELLES 
ADVOGADA: DRª RENATA OLIVEIRA DE CARVALHO 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIMENTOS E INVESTIMENTOS S/A interpôs este agravo de instrumento, 
com pedido liminar, contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de Competência Residual, nos 
autos da ação de busca e apreensão nº 0804472-14.2013.8.23.0010, que revogou a liminar anteriormente 
concedida para o fim de determinar ao agravante a devolução do veículo para a parte agravada, até a 
decisão final do feito (fl. 136). 
Sustenta o agravante que a ação teve a liminar executada, com a apreensão do veículo, tendo a agravada 
requerido a revogação da liminar em virtude do adimplemento das parcelas do contrato, embora tenha 
confessado o não pagamento de uma parcela. 
Aduz que é totalmente exigível a cobrança do saldo total em aberto, isto é, as parcelas vencidas e 
vincendas, uma vez constatado o inadimplemento da requerida, sem importar o volume das parcelas em 
atraso, in casu, não restou quitada a parcela de número 13. 
Afirma que o contrato faz lei entre as partes e deve ser observado em seu inteiro teor, uma vez que não há 
qualquer irregularidade capaz de macular o negócio entabulado pelas partes. 
Alega que a mora está devidamente comprovada, não existindo razão aos argumentos trazidos pela 
requerida na ação principal. 
Pede, liminarmente, o deferimento do efeito suspensivo, alegando o risco de lesão grave, na medida em 
que a prevalência da decisão agravada poderá causar dano de difícil ou mesmo incerta reparação, 
causando-lhe mais prejuízos que os já sofridos em razão do inadimplemento contratual da agravada. 
No mérito, pugna pelo provimento do recurso (fls. 56/64). 
Juntou documentos. 
É o breve relato. Decido. 
Recebo o agravo na modalidade de instrumento porque proferido contra decisão de natureza liminar (STJ – 
RMS 31445). 
Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença concomitante do fumus boni juris, 
concernente à relevância do fundamento do recurso, e do periculum in mora, que consiste no perigo de 
dano irreparável. 
Examinando, ab initio, o cerne da pretendida liminar, afigura-se insustentável o pedido do efeito 
suspensivo, porque não demonstrou o agravante os pressupostos indispensáveis à sua admissibilidade – 
relevância da matéria e "periculum in mora" – tal como entendem os doutrinadores e os demais intérpretes 
do direito. 
Aliás, quanto ao enfoque, presume-se que o não-atendimento das providências que são objeto da lide 
primária poderá causar prejuízo irreversível à recorrida (venda do bem), em contraponto de menor relevo 
com possível discussão acerca de ressarcimento financeiro à instituição financeira, cujo desate poderá 
resolver com menos transtorno a tempo e modo. 
Ademais, a concessão do efeito suspensivo pretendido gera o "periculum in mora" inverso, pois como bem 
asseverou o MM. Juiz da causa ao fundamentar a decisão vergastada: 
"... conclui-se não ser crível continuar a presente situação, pois caso contrário, estar-se-ia impondo um 
prejuízo à consumidora ao qual ela não faz jus, em razão dos vários pagamentos já realizados. 
…  
Presente no caso o princípio constitucional da razoabilidade, ou seja, não seria crível privar a consumidora 
do bem, mesmo tendo ela pago todas as prestações em dia, com exceção de apenas uma delas."- fl. 135. 
No mesmo compasso, não observo qualquer lesão grave e de difícil reparação que demande o 
sobrestamento os efeitos da decisão agravada até o julgamento deste recurso. 
Por essas razões, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
Intime-se o Agravado, na forma do art. 527, V, do CPC. 
Requisitem-se as informações ao juiz da causa, para que as preste em até dez dias. 
Defiro o pedido de intimação/publicação exclusiva em nome do Advogado JOÃO CARLOS DE ALMEIDA 
ZANINI. 
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Por fim, voltem-me conclusos. 
Boa Vista, 22 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001587-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA RAPOSO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
RECURSO 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT interpôs Agravo de instrumento, em 
face da decisão nos autos da ação de cobrança n.º 0803796-66.2013.823.0010, na qual o MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível de Competência Residual que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
PEDIDO 
Requer atribuição de efeito suspensivo a decisão agravada, e no mérito, o provimento do recurso para 
reformar a referida decisão.  
É o breve relatório. DECIDO. 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
É pacífico que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de admissibilidade do recurso 
e, não ultrapassando esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
QUANTO AO RECURSO SOB APRECIAÇÃO 
Dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado..." (sem grifo no original). 
Destaco que as peças obrigatórias para formação do instrumento devem ser juntadas no instante da 
propositura do agravo, e não em momento posterior. 
Neste sentido colaciono decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO. 
(...) 
3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o 
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, 
pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a 
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos 
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nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de 
Processo Civil). 
4. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no REsp 508718 / SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 
Sexta Turma, Julgamento: 09.02.2006, Publicação/Fonte DJ 13.03.2006, p. 387). (sem grifo no original) 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 
1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à 
correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta 
o conhecimento do agravo. 
2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei n.° 9.139/95) é dever do agravante zelar pela 
correta formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência 
para complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da 
ocorrência de preclusão consumativa." 
(STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, Relator Ministro Felix Fischer, Corte 
Especial, Julgamento: 01.12.2004, Publicação: Fonte DJ 21.02.2005, p. 99). (sem grifo no original) 
DA AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 
Da análise dos presentes autos, verifico a inexistência de documentos obrigatórios à instrução do agravo, 
qual seja, certidão de intimação, cópia da decisão agravada e procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e  agravado, imprescindíveis para a formação do instrumento, conforme artigo 525, inciso I, do 
CPC. 
Outra não é a compreensão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. 
AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DE SUA RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 544, § 1º, DO CPC.1. A 
correta formação do instrumento constitui ônus do agravante. 2. A teor do disposto no art. 544, § 1º, do 
Código de Processo Civil, as cópias do acórdão proferido nos embargos declaratórios e de sua respectiva 
certidão de intimação são peças obrigatórias na formação do instrumento de agravo.3. Não se admite, na 
instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento nem a 
conversão do julgamento em diligência ou abertura de prazo para sanar eventual irregularidade. De fato, 
com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir eventual 
irregularidade posteriormente. 4. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no Ag 1361715 / PR, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª Turma, j. 10.05.2011)." (sem grifo no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAME NTOS - SÚMULA 182/STJ - I- Só se conhece de 
agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças enumeradas 
no § 1 do artigo o 544 do Código de Processo Civil. II- É essencial a instrução do agravo com cópia da 
certidão de intimação da decisão agravada, para verificação da tempestividade do recurso dirigido a este 
Tribunal. Agravo Regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg-AI 773.045 - (2006/0099048-5) - 3ª T 
- Rel. Min. Paulo Furtado - DJe 12.05.2009 - p. 481). (sem grifo no original). 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA - SÚMULA Nº 223/STJ - "A certidão de intimação do acórdão 
recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo" (Súmula 223/STJ). Agravo Regimental 
improvido." (STJ - AgRg-AI 1.111.469 - 3ª T - Rel. Min. Sidnei Beneti -  DJe 15.05.2009 - p. 445)". (sem 
grifo no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 
PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 
1º, DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 115 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 13 DO CPC. 
(...) 
2. Havendo diversos advogados, a comprovação da cadeia de representação processual deve estar 
completa. Entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça. 3. Considera-se inexistente o 
recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos (Súmula nº 115 do STJ). 4. 'Na linha 
dos precedentes desta Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instância especial, 
descabendo, destarte, diligência para suprir a falta de procuração' (AgRg no Ag 569.993/RJ). (grifo nosso). 
5. Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ, AgRg no Ag 1360099 / PR, Relator Ministro Vasco 
Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, Julgamento: 17.03.2011, 
Publicação/Fonte DJe 23/03/2011). (Sem grifos no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO STJ 
PARA A ANÁLISE DE PROCESSOS MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES. AUSÊNCIA DE PEÇA 
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OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. ÔNUS DO AGRAVANTE DESCUMPRIDO. 
AGRAVO IMPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 
(...) 
2. O acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado por regras procedimentais, que têm dentre suas 
finalidades a de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta interposição do 
recurso constitui ônus do qual não se desincumbiu o agravante. 3. A ausência de cópia da procuração 
outorgada aos advogados do agravado, obsta o conhecimento do agravo de instrumento. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. (sem grifo no original). 4. (...) 5. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no 
Ag 1356517 / PR, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Julgamento 08.02.2011, 
Publicação/Fonte DJe 14.02.2011). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA.  INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC. (...) 2. Compete ao 
agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 3. A Corte Especial deste Tribunal 
consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento previstos nos artigos 522 e 
544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas necessárias à 
exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo certo que no caso 
de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência. 4. Agravo 
regimental não provido". (STJ, AgRg no Ag 1171061 / SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
Julgamento 03.11.2009, Publicação/Fonte DJe 19/11/2009). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA E DE SUARESPECTIVA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 
1. Cabe à agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumento, com o traslado das peças 
obrigatórias em sua íntegra.Precedentes. 
2. A ausência de peça tida por obrigatória, indicada no art. 544, § 1º  do CPC, leva ao não conhecimento do 
agravo, não se tratando de excessivo rigor formal, mas de segurança jurídica das partes e do próprio 
julgador. 
3. Esta Corte pacificou entendimento de que a alegação de traslado de cópia integral dos autos não é 
suficiente para justificar a falta de documento, sem que haja, também, certidão do Tribunal a quo 
confirmando a ausência da referida peça.Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 1419536 PE 
2011/0099528-9, rel. HUMBERTO MARTINS,  2ª Turma, j. 02/02/2012)". (sem grifo no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. TRASLADO INCOMPLETO. INADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
NÃO VINCULAÇÃO. (...) 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem 
ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do 
acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que o 
agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido, é inviável o conhecimento do agravo de 
instrumento. 3. O agravante tem o dever legal de formar corretamente o instrumento de agravo, devendo 
fiscalizar a efetiva apresentação das peças obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do Código de 
Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta instância, a juntada extemporânea de peça obrigatória. 
(...) 5. Agravo regimental desprovido." (STJ, RCDESP no Ag 1204831 / RJ, Relator: Ministro Vasco Della 
Giustina - Desembargador Convocado do TJ/RS, Terceira Turma, Julgamento: 04.02.2010, 
Publicação/Fonte DJe 25/02/2010). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC. 1. Ausente peça 
processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser conhecido o 
agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 
2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 3. A Corte Especial deste 
Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento previstos nos 
artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas 
necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo 
certo que no caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, 
impede o conhecimento do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento 
em diligência. 4. Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no Ag 1171061 / SP, Relator Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, Julgamento 03.11.2009, Publicação/Fonte DJe 19/11/2009). (Sem grifos no 
original). 
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Nessa esteira, a ausência de qualquer das peças obrigatórias na formação do instrumento implica na 
inadmissibilidade do recurso por falta do pressuposto recursal consistente na regularidade formal. 
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, em face do exposto com fundamento no inciso I, do artigo 525, e, artigo 557, ambos do CPC, 
c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-TJE/RR, não conheço do presente agravo, em virtude da ausência de 
requisito essencial na formação do instrumento. 
Intimem-se e Publique-se. 
Cidade de Boa Vista, 17 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001590-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: LEOJANES GALVÃO MARIANO 
ADVOGADOS: DR TIMOTEO MARTINS NUNES E OUTRO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0727047-
08.2013.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
56/61).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
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O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 15 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001562-9 - BOA VIS TA/RR 
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AGRAVANTE: TACIO JOSÉ NATAL RAPOSO 
ADVOGADA: DRª RENATTA REIS GOMES ALVES 
AGRAVADO: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADO: DR JOSÉ MARTINS E OUTROS 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
TACIO JOSÉ NATAL RAPOSO interpôs este agravo de instrumento em face da decisão proferida pelo Juiz 
de Direito da 4ª Vara de Competência Residual de Boa Vista, no processo nº 0712695-79.2012.823.0010, 
que rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade/impugnação ao cumprimento de sentença, 
entretanto modificou o valor da multa processual para o patamar de 03 (três) vezes o valor integral do 
contrato, devidamente atualizado monetariamente desde a propositura da ação, com juros de mora a partir 
da citação. Condenando, ainda, a parte Executada ao pagamento das custas processuais na fase de 
cumprimento de sentença. 
Inconformado com o decisum, o Agravante interpôs este recurso, aduzindo, em síntese, que "(...) o juízo a 
quo minorou o valor da multa desproporcionalmente. De modo que tal atitude incentiva o descrédito pelos 
mandamentos judiciais" (fl.14). 
Sustenta que a instituição financeira tem elevada capacidade econômica para cumprir com a multa no valor 
de R$ 596.624,97 (quinhentos e noventa e seis mil seiscentos e vinte quatro reais e noventa e sete 
centavos). 
Alega, ainda, que a redução da multa para aproximadamente R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) premiará a 
conduta reprovável do Agravado, uma vez que persiste em descumprir com a ordem judicial. 
Requer, ao final, a concessão do efeito suspensivo ao recurso. No mérito pugna pelo conhecimento e 
provimento do recurso, a fim de reformar a decisão combatida. 
Juntou documentos de fls. 16/99. 
É o relatório. Decido. 
Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença concomitante do fumus boni juris, 
concernente à relevância do fundamento do recurso, e do periculum in mora, que consiste no perigo de 
dano irreparável. 
Não vislumbro, nesta análise perfunctória, a presença de nenhum deles.  
No caso dos autos, cinge-se a discussão sobre questão de cunho patrimonial, valores em dinheiro que 
poderiam ser auferidos a título de multa em razão do descumprimento de medida liminar proferida em 
desfavor da Agravada. 
Outrossim, verifico,  nesta análise preliminar, que o prosseguimento do processo não prejudicará a parte 
Agravante, uma vez que a decisão combatida e totalmente reversível, caso esse seja o entendimento 
meritório deste recurso. 
Portanto, a decisão que reduziu o quantum fixado a título de multa, a meu ver, não traz prejuízo grave ou 
dano de difícil reparação, a ponto de merecer a suspensão liminar. 
Por essas razões, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
Comunique-se ao Juiz da causa, requisitando-lhe informações necessárias no prazo da lei (art. 527, IV, 
CPC). 
Intimem-se os Agravados, na forma do art. 527, V, do CPC. 
Após, voltem-me conclusos. 
Boa Vista, 14 de julho de 2014. 
  
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001332-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: J. A. DE M. 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 0803986-
92.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
36/41).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se a Agravada para contrarrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 04 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001490-3 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: DEBORA DA SILVA AMORIM 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0803238-
60.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
40/45).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
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É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 15 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001540-5 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: HELMÁRCIO MENEZES E SILVA 
ADVOGADO: DR CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs este agravo de 
instrumento contra a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 4ª. Vara Cível de Competência Residual de 
Boa Vista/RR. 
Consta nos autos que o Juiz de Direito determinou a realização de perícia, a ser custeada pela Agravante. 
O valor dos honorários do perito foi arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Este agravo foi 
interposto. 
A Agravante pede a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do agravo para a reforma da decisão, a 
fim de reduzir o valor dos honorários periciais. 
Coube-me a relatoria. 
É o relatório.  
Decido, nos moldes do art. 557, § 1ª-A, do CPC. 
Compulsando os autos, verifico que o recurso merece parcial provimento. Senão vejamos. 
Na sessão da Câmara Única do dia 01/07/2014, a Turma Cível deste Tribunal julgou diversos agravos que 
discutem a mesma matéria aqui debatida, e decidiu, de forma unânime, que o valor da perícia médica 
deveria ser reduzido, nos termos da seguinte ementa, de minha relatoria: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – SEGURO DPVAT – PRELIMINARES. REJEITADAS – NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRATO PRIVADO, BILATERAL, ONEROSO, ALEATÓRIO E FORMAL, CONTROLADO 
PELO ESTADO – RELAÇÃO DE CONSUMO. CONFIGURADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS. DO FORNECEDOR, SE HOUVER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – VALOR DOS 
HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO PARA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), CASO AS 
PERÍCIAS SEJAM REALIZADAS NO FÓRUM, OU PARA R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) CASO SEJAM 
FEITAS FORA DO FÓRUM, EM LOCAL INDICADO PELO PERITO. (AI nº 000014000936-6) 
No mesmo sentido: AI nº 0000.14.000936-6, AI nº 0000.14.000924-2, AI nº 0000.14.000964-8, AI nº 
0000.14.000985-3, AI nº 0000.14.000915-0, AI nº 0000.14.000946-5, todos de minha relatoria. 
Com efeito, entendo, neste caso, que o valor da perícia deve ser igualmente reduzido. Explico. 
Embora nos processos julgados no Mutirão DPVAT deste Tribunal, realmente tenha sido cobrado o valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para a realização da perícia, isso aconteceu a título de honorários 
periciais provisórios, conforme autoriza o parágrafo único do art. 33 do CPC, nos seguintes termos: 
"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será 
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 
determinado de ofício pelo juiz. 
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Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo pagamento dos honorários do 
perito deposite em juízo o valor correspondente a essa remuneração. O numerário, recolhido em depósito 
bancário à ordem do juízo e com correção monetária, será entregue ao perito após a apresentação do 
laudo, facultada a sua liberação parcial, quando necessária" (sublinhei). 
Neste caso, não se trata de honorários provisórios, mas sim definitivos, razão pela qual não podemos 
utilizar como parâmetro o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), adotado pelo Mutirão, porque são 
situações diferentes. 
Entretanto, entendo que seria razoável o valor apontado pelo Recorrente, qual seja, R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), a título de honorários definitivos, caso fossem realizadas diversas perícias no mesmo dia 
e se elas acontecessem no Fórum Advogado Sobral Pinto, como ocorria no Mutirão. Isso porque as 
despesas do Médico-Perito (com espaço físico, condicionador de ar, cafezinho etc.) seriam inexistentes, 
uma vez que ele teria que se deslocar um único dia ao Fórum para realizar várias perícias. Além disso, em 
um só dia, poderiam ser realizadas de vinte a trinta audiências, ou até mais, o que resultaria numa 
remuneração justa e em uma solução mais rápida para as causas. 
Por outro lado, caso a perícia seja realizada fora do fórum, entendo que o valor fixado pelo Magistrado a 
quo, qual seja, de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), deve ser reduzido. A perícia médica, em casos 
como este, s.m.j., assemelha-se à perícia para ingresso em cargo público. O Médico verifica a 
documentação apresentada, checa se as eventuais lesões estão no corpo do periciando e emite o laudo. 
Dessa forma, o trabalho não demora e podem ser feitas diversas perícias no mesmo dia, como seria feito 
no próprio fórum. Penso que a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) é a mais adequada para remunerar o 
Perito nessa hipótese.  
Ressalte-se, por oportuno, que a decisão sobre a realização da perícia no fórum ou em algum outro local é 
do juiz, não sendo este o objeto do presente recurso. 
Ante o exposto, amparado pelo art. 557, §1º-A, por não vislumbrar prejuízo à parte agravada, dou 
provimento parcial ao presente agravo de instrumento, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais 
para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso as perícias sejam realizadas no fórum, na forma de mutirão; 
ou para R$ 300,00 (trezentos reais) caso sejam realizadas fora do fórum, em local indicado pelo Perito. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista-RR, 10 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.727069-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEIDIANE VIEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 23 de julho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
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PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.716238-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ORLANDINO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR CLAYBSON CÉSAR BAIA ALCÂNTARA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 23 de julho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.710538-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FABIANA HONORATA DE ASSUNÇÃO LIMA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 23 de julho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.910187-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GIVALDO GOMES OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR MIKE AROUCHE DE PINHO E OUTROS 
APELADA: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
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RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
A recorrente alega que ocorreu erro na aplicação da tabela, pois deveria observar o percentual correto em 
relação ao dano sofrido pelo segurado/apelado. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 23 de julho de 2013. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701618-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CARLOS RODRIGUES LIMA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 23 de julho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.709452-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ MILTON MEDEIROS 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE 
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO  
 
DECISÃO 
  
Proc. n. 010 12 709452-1 
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1) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo da ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
2) O Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's n. 4.350 e n. 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe n. 173, de 31.AGOS.2012;  
3) Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
4) Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 19 de março 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.706452-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTRO S 
APELADO: ALTACIR DE SOUZA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
Decisão 
 
Ciente da promoção acima. 
Considerando que o processo já está suspenso, corrija-se a movimentação no SISCOM. 
Boa Vista, 11 de dezembro de 2013. 
 
Juiz convocado Leonardo Cupello 
Relator 
 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS COM PEDIDO LIMINAR Nº 0000.14.001005- 9 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: JAIME BRASIL FILHO  
PACIENTE: ELIAS PEREIRA BENTES 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JAIME BRASIL FILHO 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
D E C I S Ã O 
 
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ELIAS PEREIRA BENTES, preso 
em flagrante, juntamente com outros dois acusados, pela suposta prática prevista nos arts. 33, caput, e 35, 
caput, ambos da Lei nº 11.343/06, sendo indicado como autoridade coatora o MM. Juiz da 2ª Vara Criminal 
de Boa Vista. 
Alega o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão 
da intrução criminal, vez que, desde o dia 16/12/2013, o paciente encontra-se preso na Penitenciária 
Agrícola do Monte Cristo,e sequer foi designada " (...) data para realização da audiência de instrução e 
jugmaneto." 
Acentuou que a defesa não deu causa ao atraso, "limitando-se a exercer, regularmente, os direitos que 
derivam da clásula constitucional.", razão pela qual pugnou pelo deferimento da liminar para que seja 
expedido alvará de soltura em favor do paciente, e, posteriormente, a concessão definitiva da ordem. 
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À fl.13/13-v, o MM. Juiz a quo relatou o trâmite processual, e informou que " (...) a prisão em flagrante 
ocorreu de forma regular, posteriormente homologada e convertida em preventiva (fls.60/61), em 19 de 
dezembro de 2013." 
Por fim, esclareceu que atualmente o processo encontra-se aguardando a realização de audiência, a qual 
foi designada para o dia 04 de julho de 2014. 
Retornaram-me os autos para apreciação da liminar. 
É o que importa relatar. 
DECIDO. 
Analisando prima facie os argumentos apresentados pelo impetrante, em cotejo às informações prestadas 
pelo Magistrado de 1º grau, dando conta da proximidade da realização da audiência de instrução e 
julgamento para o próximo dia 04 de junho do corrente ano, dou como ausente a necessária fumaça do 
bom direito a respaldar a concessão da medida de urgência, o que indica que a instrução processual 
encontra-se próxima de seu encerramento.  
Diante de tais considerações, por ausência de requisito de concessão, INDEFIRO o pedido liminar. 
Ao Ministério Público de segundo grau para manifestação. 
Após, voltem-me conclusos. 
Publique-se.  
Boa Vista, 02 de junho de 2014. 
 
Des. MAURO CAMPELLO 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.921621-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BCS SEGUROS S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI E OUTROS 
APELADA: THAIS MIAME DE LIMA ROSAS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
Decisão 
 
Ciente da promoção acima. 
Considerando que o processo já está suspenso, corrija-se a movimentação no SISCOM. 
Boa Vista, 17 de janeiro de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator/Coordenador do Mutirão Cível de 2º Grau 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.727242-4  - BOA VISTA/RR 
APELANTE:  MISAEL DA SILVA BARROS  
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES  
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONS. DO SEG. DPVAT S /A 
ADVOGADO:  DR. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES  
RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado nos autos da Apelação Cível em epígrafe, 
interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento integral do seguro 
DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) determinou "o sobrestamento dos 
incidentes de inconstitucionalidade, que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são 
questionados os mesmos dispositivos legais impugnados na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.350 
e n. 4.627, até o julgamento final das citadas ações pelo Plenário desta Corte." (DJe-173, de 31/08/2012). 
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Dessa forma, em cumprimento à referida decisão e, ainda de acordo com o decidido nas apelações 
0010.11.907683-3 e 0010.11.703702-7, suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento 
definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Int. 
Boa Vista, 27 de fevereiro de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.14.001082-8 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: JOSÉ VANDERI MAIA 
PACIENTE: ALEF BRUNO BEZERRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR JOSE VANDERI MAIA 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE TRÁF ICO DE DROGAS  
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Alef Bruno Bezerra da Silva, preso 
em flagrante desde 03/04/2014, sendo tal prisão homologada e convertida em segregação cautelar na data 
de 11/04/2014, para garantir a ordem pública, em razão do possível cometimento do crime tipificado pelo 
art. 157, §2º, I e II, por três vezes, na forma do art. 70 c/c art. 288, parágrafo único, todos do Código Penal 
e art. 244-B do ECA. 
 O impetrante alega, em síntese, que a prisão do paciente é desnecessária, uma vez que não apresenta 
nenhum risco à sociedade, por ser pessoa trabalhadora, réu primário, possuidor de bons antecedentes e 
residência fixa, não havendo vedação legal para que seja concedida a liberdade provisória. 
Aduz que é inidônea a fundamentação utilizada pelo juiz para a manutenção da constrição cautelar do 
paciente 
Solicitadas as informações à autoridade apontada como coatora, estas foram devidamente prestadas e 
acostadas às fls. 170/194v., esclarecendo que a denúncia foi recebida em 28/04/2014, tendo o paciente, 
citado em 30/04/2014, respondido à acusação em 02/06/2014. Informa, ainda, que a audiência foi 
designada para o dia 17/07/2014. 
É o sucinto relatório. DECIDO. 
A liminar em habeas corpus é medida excepcional, cuja concessão somente se mostra possível, quando, 
mesmo em análise perfunctória, se mostra apurável, de plano, o alegado constrangimento pela ótica da 
patente ilegalidade. 
In casu, verifico que a sentença que converteu o flagrante em prisão cautelar possui fundamentação 
idônea, capaz de justificar, por ora, a prisão cautelar do paciente, tendo em vista a necessidade de garantia 
da ordem pública.  
Sendo assim, por não vislumbrar a presença do fumus boni juris bem como ausente o periculum in mora, 
INDEFIRO o pedido de liminar, diferindo a questão para momento posterior, quando da análise de mérito, 
onde a questão será mais detidamente discutida perante o Colegiado. 
Dê-se vista à Procuradoria de Justiça para manifestação.  
Após, voltem-me conclusos. 
Boa Vista, 21 de julho de 2014. 
 
DES. MAURO CAMPELLO - Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001246-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
AGRAVADA: CRISTIANE PINHEIRO DE LIMA 
ADVOGADO: DR MARCUS PAIXÃO COSTA DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
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DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 
80693844.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 
(fls. 50/52).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se a Agravada para contrarrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 02 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.13.001725-4 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: ALEX REIS COELHO E OUTROS 
PACIENTE: PAULO ROBERTO DE LIMA E SILVA 
ADVOGADO: DR ALEX REIS COELHO E OUTROS 
RELATOR:  DES. LUPERCINO NOGUEIRA 
 
D E C I S Ã O 
 
Trata-se de Ação de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrada em favor do Paciente PAULO 
ROBERTO DE LIMA E SILVA. 
Às fls. 66/70, a douta representante do Ministério Público de 2º Grau noticiou a morte do paciente e 
requereu a juntada da Certidão de óbito do mesmo. 
Às fls. 79/80, o Diretor da Penitenciária Agrícola de Monte Cristo apresentou a Certidão de Óbito do 
paciente. 
É o breve relatório. 
Dispõe o art. 659 do Código de Processo Penal: 
"Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido." 
Com efeito, verifica-se que o presente remédio constitucional encontra-se prejudicado, diante do 
falecimento do paciente, fato esse que acarreta a perda do objeto do presente habeas corpus. 
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial pátrio: 
"HABEAS CORPUS. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. 
FALECIMENTO DO PACIENTE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. WRIT PREJUDICADO.  
- Com o falecimento do paciente, não há mais que se falar em constrangimento ilegal, razão pela qual 
forçoso reconhecer que o exame do mérito deste writ tornou-se prejudicado, nos ditames do art. 659 do 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 078/254



Código de Processo Penal." (TJMG – 6ª Câmara Criminal, HC 1.0000.10.073557-0/000, Rel. Des. Rubens 
Gabriel Soares, julgaram prejudicado, j. 08.02.2011, unânime, DJ 03.03.2011)  
Pelo exposto, com fulcro no art. 175, XIV, do RITJRR c/c art. 659 do Código de Processo Penal, julgo 
prejudicado o presente feito em virtude da perda de seu objeto. 
Publique-se. 
Boa Vista (RR), 30 de maio de 2014. 
 
Des. LUPERCINO NOGUEIRA  
- Relator - 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.703603-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ZENON LUITGARD MOURA 
APELADO: IZAQUIANE RODRIGUES FEITOSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
Decisão 
 
Ciente da promoção acima. 
Considerando que o processo já está suspenso, corrija-se a movimentação no SISCOM. 
Boa Vista, 11 de dezembro de 2013. 
 
Juiz convocado  
Leonardo Cupello 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.703533-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BRENDEL ALESKA DA SILVA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal determinou, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 4627, por decisão 
monocrática do Exmo. Min. LUIZ FUX, em 22/08/12, que todos os incidentes de inconstitucionalidade, em 
que se discute a aplicação dos dispositivos legais analisados nas ADI's nº. 4350 e 4627 (Leis Federais nºs. 
11.482/2007 e 11.945/09), sejam sobrestados até o julgamento final das citadas ações. 
A decisão final deste recurso exige a análise da inconstitucionalidade e obrigará à abertura de incidente, 
conforme art. 97 da CF c/c os arts. 480 e 481 do CPC, exceto se as ADI's já tiverem sido julgadas (por 
força dos efeitos "erga omnes" e vinculante). 
Por essas razões, considerando os princípios da economia e da celeridade processuais, sobresto, desde já, 
esta apelação, nos termos da decisão do STF, a fim de evitar conclusões conflitantes. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 09 de junho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.914364-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR RUBENS GASPAR SERRA 
APELADA: MARIA MARLENE GOMES DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR SAMUEL MORAIS DA SILVA 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta pelo Banco Bradesco S/A contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível na Ação de Cobrança nº 010.2009.914.364-5, em que julgou parcialmente 
procedente o pedido autoral para condenar o réu, ora apelante, a pagar à parte autora o equivalente à 
diferença entre o que foi creditado e o que deveria ter sido, levando-se em consideração a correção 
monetária relativa ao mês de março de 1990 (84,32% Collor I), em relação a poupança indicada na lide, 
monetariamente corrigido desde a data do inadimplemento, acrescida de juros moratórios legais, estes 
desde a citação, em percentual de 1% ao mês, com capitalização mensal - até o efetivo pagamento, 
descontados os valores eventualmente já pagos e contemplados apenas os valores não bloqueados (Plano 
Collor I), tudo a ser calculado em liquidação de sentença. 
Alega o Apelante, inicialmente, que o feito deve ser sobrestado, tendo em vista que a matéria encontra-se 
sub judice  no Supremo Tribunal Federal, por meio da ADPF 165. Ainda, que a repercussão geral da 
matéria foi reconhecida no RE 591.797, sendo, ainda, afetada ao trâmite dos recursos repetitivos no 
Superior Tribunal de Justiça, por meio dos Recursos Especiais 1.107.201/DF, 1.147.595/RS, 1.062.648/RJ, 
1.092.783/SP, 1.090.399/SC e o 1.151.503/SP. 
Sustenta também que o autor, ora recorrido, não faz jus à percepção do índice pleiteado referente ao Plano 
Collor I, uma vez que todas as contas já incidiram o índice de 84,32%. Ademais, preliminarmente, alega 
quitação tácita, nos termos do art. 472 do Código Civil; ilegitimidade passiva; e, falta de interesse de agir. 
No mérito, com relação ao Plano Collor I, aduz que foram aplicados corretamente os índices previstos na 
legislação aos valores até NCz$50.000,00 depositados na instituição financeira, não havendo qualquer 
fundamento legal que sustente o pedido da parte autora/recorrida. De igual modo, aponta a prescrição dos 
juros remuneratórios, nos termos do art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916, conforme tem decidido STJ 
a exemplo do REsp 180.488/SP; ainda, alega que não procede o pleito de atualização dos cruzeiros que 
ficaram disponíveis ao poupador, pois seus titulares poderiam livremente movimentá-los se estivessem 
insatisfeitos com os novos critérios de remuneração adotados pelo Governo Federal. 
Outrossim, sustenta que a cada pagamento se aplicou a lei vigente; e as cláusulas contratuais não podem 
ensejar direito adquirido dos particulares em relação às normas de direito público, como são as referentes à 
moeda, à cidadania ou à tributação. Em atenção ao princípio da eventualidade, alega que o montante 
devido, ressalvado os juros já prescritos, deverá ser atualizado monetariamente com base nos índices 
oficiais aplicados às cadernetas de poupança, divulgados pelo BACEN. No ensejo, aproveita para impugnar 
os eventuais cálculos e valores apresentados pela parte recorrida. 
Por isso, requer a suspensão do feito até que os tribunais superiores se manifestem sobre a matéria sub 
judice. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença vergastada e a inversão do ônus sucumbencial. 
Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 139. 
É o relatório. Decido. 
Consoante se depreende do relatório, verifica-se que o recorrente pleiteia o sobrestamento do feito, sob a 
alegativa de que a matéria encontra-se sub judice no Supremo Tribunal Federal, por meio da ADPF 165. 
Ainda, que sua repercussão geral foi reconhecida no RE 591.797, e que fora afetada ao trâmite dos 
recursos repetitivos no Superior Tribunal de Justiça, por meio dos Recursos Especiais 1.107.201/DF, 
1.147.595/RS, 1.062.648/RJ, 1.092.783/SP, 1.090.399/SC e o 1.151.503/SP. 
Sua pretensão merece prosperar. Explico. 
Não obstante a medida cautelar manejada via ADPF 165, pleiteando o sobrestamento das ações, ter sido 
indeferida (ADPF 165 MC, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 12/03/2009, publicado 
em DJe-051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265), fora 
reconhecida a repercussão geral da matéria por meio do Recurso Extraordinário nº 591.797, nos seguintes 
termos: 
EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E ATO JURÍDICO 
PERFEITO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO ECONÔMICO COLLOR I. VALORES 
NÃO BLOQUEADOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
(RE 591797 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 15/04/2010, DJe-076 DIVULG 29-04-2010 
PUBLIC 30-04-2010 EMENT VOL-02399-09 PP-01898 LEXSTF v. 32, n. 377, 2010, p. 235-239 )  
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Ato contínuo, fora determinado o sobrestamento dos recurso que tratam da matéria, in verbis: 
DECISÃO: Vistos. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada por meio eletrônico, 
concluiu, no exame deste processo, de minha relatoria, haver repercussão geral da matéria constitucional 
suscitada, que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários 
supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 
Atravessou petição o recorrente BANCO ITAÚ e, na condição de terceiro interessado, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF, nas folhas 225-273, com o requerimento de que se 
aplique ao caso o artigo 328, RISTF, com a finalidade de suspender, em todos os graus de jurisdição, as 
demais causas com questão idêntica, "qual seja, a discussão sobre critérios de correção monetária 
introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, 
aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não 
bloqueados), independentemente da fase processual em que as mesmas se encontrem-, até deliberação 
final deste e. Supremo Tribunal Federal sobre o tema por ocasião do julgamento deste Recurso 
Extraordinário." […] O parecer da lavra da Vice-Procuradora-Geral da República Dra. Deborah Macedo 
Duprat de Britto Pereira, aprovado pelo Procurador- Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos, 
possui o seguinte teor: "[…]  9. Quanto ao outro pedido, o § 1º do art. 543-B do CPC dispõe que caberá ao 
Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 
Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 10. Portanto, a 
literalidade da norma indica que apenas os recursos serão sobrestados, o que está aquém da pretensão de 
sobrestamento de todas as causas pertinentes à matéria. 11. A distinção é importante principalmente no 
que diz respeito às causas que estão em processo de execução e, portanto, já objeto de sentença 
transitada em julgado. 12. E o princípio constitucional da duração razoável do processo também não 
permite que o sobrestamento alcance a causa na sua fase inicial, pois é justamente nessa ocasião que as 
partes alocam os elementos de fato, os quais são independentes, obviamente, da decisão que vier a ser 
proferida por esse Supremo Tribunal Federal. Assim, a manifestação é no sentido de acolhimento dos 
pleitos, com a limitação acima indicada." Vieram-me conclusos os autos aos 25.8.2010. É o relatório. 
Acompanho na íntegra o parecer da douta Procuradoria-Geral da República, adotando-o como fundamento 
desta decisão, ao estilo do que é praxe na Corte, quando a qualidade das razões permitem sejam 
subministradas pelo relator (Cf. ACO 804/RR, Relator Ministro Carlos Britto, DJ 16/06/2006; AO 24/RS, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 23/03/2000; RE 271771/SP, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ 
01/08/2000). Assim sendo, é necessária a adoção das seguintes providências: […]  b) O sobrestamento de 
todos os recursos que se refiram ao objeto desta repercussão geral, excluindo-se, conforme delineado pelo 
Ministério Público, as ações em sede executiva (decorrente de sentença trânsita em julgado) e as que se 
encontrem em fase instrutória. c) Limitar o objeto da suspensão dos recursos relativos aos expurgos 
inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente no que concerne aos critérios de 
correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 
fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos 
valores não bloqueados), tendo em conta que somente em face desses é que se vincula o presente 
processo representativo da controvérsia, como bem anotou o parecer. Ante o exposto, determino a 
incidência do artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os 
expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação aos critérios de 
correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 
fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos 
valores não bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até julgamento final da 
controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de atos 
da fase instrutória. Não se aplica esta decisão aos processos em fase de execução definitiva e às 
transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas. Publique-se. Brasília, 26 de agosto de 2010. Ministro 
DIAS TOFFOLI Relator Documento assinado digitalmente. 
(RE 591797, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/08/2010, publicado em DJe-162 DIVULG 
31/08/2010 PUBLIC 01/09/2010)  
Verifica-se, portanto, que o STF, por meio do RE 591.797/RS, restringiu o sobrestamento contido no art. 
543-C, do CPC c/c art. 238, do RISTF, aos recursos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os 
expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação aos critérios de 
correção monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a 
fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos 
valores não bloqueados), em trâmite em todo o País, até julgamento final da controvérsia por aquele órgão. 
Esta é a hipótese dos presentes autos. 
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De mais a mais, qualquer dúvida sobre a abrangência da referida determinação foi suprida com a rejeição 
dos Embargos de Declaração, afastando qualquer possibilidade de se compreender que a suspensão 
restringir-se-ia aos recursos extraordinários, in verbis: 
Decisão. Vistos. Trata-se de embargos de declaração (folha 441 a 445) opostos por Manoel de Souza 
Moreira, contra a decisão monocrática de folhas 353 a 362, que determinou o sobrestamento de todos os 
recursos que se refiram ao objeto da repercussão geral reconhecida nestes autos, excluindo-se as ações 
em fase de execução, e as que se encontrem em fase instrutória. Tal decisão teve por fundamento a norma 
do artigo 328 do Regimento Interno desta Corte, conforme constou do relatório então elaborado; nessa 
conformidade, a menção, em sua parte dispositiva, ao artigo 238 do aludido Regimento, decorreu de mero 
erro material, ora sanado, para que conste, expressamente, como fundamento da decisão, a norma do 
artigo 328 desse Regimento Interno. Quanto ao mais, pese embora as alegações apresentadas pelo 
embargante, nada há a ser revisto na decisão ora embargada, pois o comando da mencionada norma 
confere expressos poderes ao relator de feito em que se reconheceu a existência de repercussão geral da 
matéria constitucional nele versada, para determinar o sobrestamento, não apenas dos recursos 
extraordinários já interpostos em ações em que essa matéria esteja em discussão, mas também, de "todas 
as demais causas com questão idêntica". […] Ante o exposto, corrigido o erro material verificado na 
redação da decisão ora atacada, rejeito, quanto ao mais, os presentes embargos, mantendo inalterada 
aquela decisão, por seus próprios fundamentos. Em prosseguimento: a) Indefiro o pedido de Alexandre 
Berthe Pinto, pois em razão da relevância e amplitude da discussão em debate nestes autos, não será 
admitida a intervenção de pessoas físicas, na condição de "amicus curiae", senão de órgãos e entidades 
dotados de maior e mais ampla representatividade; por isso, desentranhe-se a petição de folhas 374 a 399, 
juntando-se-a por linha; b) Admito o ingresso, no feito, na condição de "amici curiae", das associações 
Procopar, Abracon, Apadeco, bem como do Banco Central do Brasil, acolhendo seus pedidos de folhas 417 
a 423, 461/462, 490 a 493 e 497 a 500, respectivamente, pelas mesmas razões expostas quando do 
acolhimento de anterior pleito, de igual teor, apresentado nos autos (folha 361), providenciando, a 
Secretaria, as anotações pertinentes. c) Determino, por fim, que se aguarde a conclusão da instrução do 
RE nº 626.307, para oportuno julgamento conjunto, dada a pertinência temática entre as matérias em 
discussão em ambos os autos. Publique-se. Brasília, 22 de março de 2011. MINISTRO DIAS TOFFOLI 
RELATOR 
(RE 591797 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em DJe-067 DIVULG 
07/04/2011 PUBLIC 08/04/2011 REPUBLICAÇÃO: DJe-079 DIVULG 28/04/2011 PUBLIC 29/04/2011)  
Ante o exposto, determino a suspensão do presente feito até o julgamento final da controvérsia pelo STF. 
Boa Vista, 21 de março de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI - Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.911283-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ZENON LUITGARD MOURA 
APELADO: HERCULES SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR MICHAEL RUIZ QUARA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
Decisão 
 
Ciente da promoção acima. 
Considerando que o processo já está suspenso, corrija-se a movimentação no SISCOM. 
Boa Vista, 11 de dezembro de 2013. 
 
Juiz convocado 
Leonardo Cupello 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.722516-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JERBSON VIEIRA GOMES 
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ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte" (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes. Em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 18 de junho de 2014 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.722346-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ ADERLAN ORLANDO SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte" (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes. Em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 18 de junho de 2014 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.727216-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARINALVA SILVA TELES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 083/254



Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado nos autos da Apelação Cível em epígrafe, 
interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento integral do seguro 
DPVAT. 
O Supremo Tribunal Federal, na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) determinou "o sobrestamento dos 
incidentes de inconstitucionalidade, que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são 
questionados os mesmos dispositivos legais impugnados na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.350 
e n. 4.627, até o julgamento final das citadas ações pelo Plenário desta Corte." (DJe-173, de 31/08/2012). 
Dessa forma, em cumprimento à referida decisão e, ainda de acordo com o decidido nas apelações 
0010.11.907683-3 e 0010.11.703702-7, suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento 
definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Int. 
Boa Vista, 03 de abril de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.715935-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JULIANA DA COSTA RODRIGUES 
ADVOGADA: DRª PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTRO S  
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
  
Proc. n. 010 13 715935-5 
1) Trata-se de Apelação Cível interposta, em face de sentença proferida no bojo da ação de cobrança, 
visando o pagamento integral de seguro DPVAT; 
2) O Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, determinou o 
sobrestamento dos feitos em trâmite perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que são questionados 
os mesmos dispositivos das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009 (que dispõem sobre o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT), 
impugnados nas ADI's n. 4.350 e n. 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte, conforme 
publicação no DJe n. 173, de 31.AGOS.2012;  
3) Deste modo, em cumprimento à referida decisão, suspendo a tramitação dos presentes autos até o 
pronunciamento definitivo do Pretório Excelso e determino que o feito aguarde o julgamento na Secretaria 
da Câmara Única; 
4) Cumpra-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 10 de junho 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.700924-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLARA VIRÓRIA FÉLIX DE SOUSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
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Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 18 de junho de 2014 
 
Juiza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.723625-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: OSVALDO TELES NETO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta em face de sentença proferida na ação de cobrança do seguro 
obrigatório, visando o pagamento integral de seguro DPVAT. 
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI n.º 4.627/DF (Rel.: Min. Luiz Fux) 
determinando "o sobrestamento dos autos que tramitam perante os Tribunais de Justiça estaduais, em que 
são discutidos os mesmos dispositivos das Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009 (Seguro DPVAT), 
impugnados nas ADI's nº 4.350 e nº 4.627, até o julgamento final pelo Plenário daquela Corte (DJe-173, de 
31/08/2012), e, ainda, a fim de se evitar que sejam proferidas decisões conflitantes, em cumprimento à 
referida decisão, e de acordo com o decidido nas apelações 0010.10.906791-7 e 0010.11.901395-0, 
suspendo a tramitação dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Pretório Excelso. 
Aguarde-se na Secretaria da Câmara Única. 
Publique-se. 
Boa Vista, 17 de junho de 2013. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001443-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR(A) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: WILLIAMIS ALLAN FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 0719630-
04.2013.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
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Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
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Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
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relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001283-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: DILSON DE JESUS FERREIRA VIDIGAL 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0807311-
75.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
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A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
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Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001617-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A 
ADVOGADA: DRª CÍNTIA SCHULZE 
AGRAVADA: DÉBORA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO VOLKSWAGEN S/A contra decisão proferida 
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual, nos autos da Ação de Busca e 
Apreensão nº 0814549-48.2014.8.23.0010, que determinou a emenda à inicial no prazo de 10 (dez) dias, 
para que o autor adéque o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
O agravante sustenta que "o interesse do autor, ora agravante, é o recebimento do débito ainda existente, 
ou seja, das prestações vencidas e à vencer (sic), não havendo, pois, que se falar no total do contrato e/ou 
de todas as prestações pactuadas e muito menos o valor que fora disponibilizado na entrada, quando da 
realização do contrato" (fl. 05). 
Requer, liminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ativo ao presente recurso, "deferindo-se de plano a 
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente", e, subsidiariamente, a suspensão dos 
efeitos da decisão objurgada. No mérito, pugna pela reforma do decisum para deferir a liminar de busca e 
apreensão, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 911/69. 
É o breve relato. Decido, autorizada pelo disposto no art. 557, caput, do CPC. 
O recurso em análise não merece conhecimento. 
Saliente-se que para se aferir o cabimento do agravo de instrumento desimporta o nome com que o 
pronunciamento foi chamado pelo magistrado. Fundamental é a natureza decisória da manifestação, além 
do manifesto caráter prejudicial (lesividade) à parte recorrente. (MARINONI, Luiz Guilherme e MITIDIERO, 
Daniel. Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo. 3 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2011, p.537). 
Conforme se depreende do relatório, a decisão vergastada determinou a emenda da petição inicial, sob 
pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
Percebe-se, portanto, que inexiste conteúdo decisório prejudicial decorrente diretamente desse ato judicial, 
ou seja, o Magistrado a quo não emitiu verdadeira decisão interlocutória, concedendo ou negando pedido 
da parte, aplicando-se, desta feita, o disposto no art. 504 do Código de Processo Civil, que pontifica: "dos 
despachos não cabe recurso".  
Colaciona-se, a propósito, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DA 
INICIAL. CARÁTER DECISÓRIO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CABÍVEL. 
APELAÇÃO. PRECLUSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não apresentando caráter decisório o despacho que 
determina a emenda da inicial de embargos à execução, não há falar em interposição de agravo de 
instrumento, o qual só é admissível em face de decisão interlocutória. O gravame aos interesses da 
autarquia somente passou a existir com a decisão de extinção do feito sem o julgamento do mérito, sendo 
cabível, no caso, por respeito ao pressuposto processual da adequação do recurso, a interposição de 
apelação. Havendo a autarquia utilizado o recurso adequado, tem-se por inexistente a ocorrência da 
preclusão aventada pelo tribunal de origem. 2. Recurso especial conhecido. 
(STJ - REsp: 257613 SP 2000/0042688-1, Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data de 
Julgamento: 06/12/2001, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJ 18/02/2002 p. 526) 
Não bastasse inexistir conteúdo decisório no despacho que ordena a emenda da inicial, o requisito para 
eventual processamento do agravo na forma de instrumento, qual seja o risco de lesão grave e de difícil 
reparação, não se configura, a despeito da advertência "sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito", haja vista que este somente se verifica no momento em que a inicial é efetivamente indeferida, 
oportunidade em que a parte, diante de prejuízo concreto, poderá promover o recurso cabível.  
Sob essa perspectiva, pode-se afirmar que é irrecorrível por instrumento o pronunciamento judicial que não 
ocasiona gravame à parte, ainda quando, aparentemente, configura ato preparatório a uma possível 
decisão posterior, como no caso.  
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Oficie-se a Vara de origem, com cópia da presente decisão. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 21 de julho de 2014. 
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Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.14.001632-0 - BOA V ISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA  FAZENDA PÚBLICA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA P ÚBLICA 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de conflito negativo de competência entre o MM. Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda 
Pública e o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, ambas da Comarca de Boa Vista, para 
processo e julgamento da Ação Anulatória de Crédito Tributário nº 0401020-27.2014.823.0010. 
Inicialmente, a demanda foi distribuída ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, tendo aquele Juízo 
declinado a competência para julgamento da lide em favor do Juizado Especial da Fazenda Pública (fl. 08). 
Após a remessa dos autos, o MM. Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública suscitou o 
presente conflito de competência, sob o fundamento de que "...somente podem ser partes, no Juizado 
Especial da Fazenda Pública, como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de 
pequeno porte, assim definidas na LCE 123/2006, conforme art. 5º da Lei 12.153" - fl. 09. 
É o breve relato. Decido. 
Depreende-se dos autos que ação anulatória em apreço, deve ser processada perante o MM. Juízo da 2ª 
Vara da Fazenda Pública. 
Isso porque a Lei 12.153/2009 determina, em seu artigo 2º, ser de competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, restando expresso, no 
parágrafo 4º, que no foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é 
absoluta. 
A referida Lei traz em seu artigo 5º os legitimados para figurar como autores nos Juizados Especiais 
Fazendários, restringindo a possibilidade de ajuizamento às pessoas físicas, microempresas e empresas 
de pequeno porte. Vejamos: 
Art. 5º - Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 
I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, 
fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 
No caso dos autos, a ação anulatória de crédito tributário que ensejou o presente conflito foi ajuizada por 
Norteletro Comércio e Serviços Ltda, em desfavor do Estado de Roraima, inexistindo elementos que 
indiquem ser a parte autora microempresa ou uma empresa de pequeno porte, o que afasta a competência 
do Juízo Suscitante. 
Nesse sentido: 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA - VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA - LEGITIMIDADE ATIVA NAS AÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO - PESSOAS 
FÍSICAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - COMPETÊNCIA - VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA. 1) - NOS TERMOS DO ARTIGO 5º DA LEI 12.153/2009, A POSSIBILIDADE DE 
FIGURAR COMO AUTORES NOS JUIZADOS ESPECIAIS FAZENDÁRIOS RESTRINGE-SE ÀS 
PESSOAS FÍSICAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 2) - NÃO HAVENDO 
ELEMENTOS QUE PERMITAM CONCLUIR-SE SER A AUTORA DA AÇÃO DE RESSARCIMENTO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NÃO PODE ELA FIGURAR NO PÓLO ATIVO 
NAS CAUSAS QUE TRAMITAM NO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO, POR EXPRESSA 
DETERMINAÇÃO LEGAL. 3) - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. 
(TJ-DF - CCP: 20140020021332 DF 0002144-87.2014.8.07.0000, Relator: LUCIANO MOREIRA 
VASCONCELLOS, Data de Julgamento: 24/03/2014, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: Publicado no 
DJE : 26/03/2014 . Pág.: 132) 
De igual modo tem se posicionado esta Corte Estadual: 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA NAS AÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO. PESSOAS 
FÍSICAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. NÃO COMPROVAÇÃO. 
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COMPETÊNCIA. VARA DA FAZENDA PÚBLICA. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO SUSCITADO.  
1. Nos termos do artigo 5º da lei 12.153/2009, a possibilidade de figurar como autores nos juizados 
especiais fazendários restringe-se às pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte. 2. 
Não havendo elementos que permitam concluir-se ser a autora da ação anulatória microempresa ou 
empresa de pequeno porte, não pode ela figurar no pólo ativo nas causas que tramitam no juizado especial 
fazendário, por expressa determinação legal. 3. Conflito negativo de competência julgado procedente para 
declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda  Pública da Comarca de Boa Vista. 
(TJRR ? CC 0000.14.000854-1, Desª. ELAINE BIANCHI, Câmara Única, julg.: 27/05/2014, DJe 29/05/2014, 
p. 24). 
Portanto, consoante entendimento jurisprudencial acima colacionado, forçoso é conhecer a competência do 
Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública para processar a ação, cuja parte autora não demonstrou ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
À vista do exposto, arrimado nos motivos e fundamentos acima Nestas condições, com fundamento no 
artigo 122 do Código de Processo Civil c/c, artigos 35, 95 e 99, todos da Lei Complementar nº 221/14, 
conheço do conflito e declaro competente para processar e julgar a Ação Anulatória nº 0401020-
27.2014.823.0010, o Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública. 
Boa Vista, 22 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001534-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: SANDRA MARIA COELHO. 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0801740-
26.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
38/43).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
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Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
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Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 15 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001486-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR(A) ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: JANAINA MACEDO DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0805958-
97.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
47/52).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
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"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
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honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 15 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001594-2 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: MARNILZA BORGES BRÍGLIA E OUTROS 
ADVOGADO: DR THALES GARRIDO PINHO FORTE E OUTROS 
AGRAVADO: KORYO AUTOMÓVEIS LTDA E OUTROS 
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
MARNILZA BORGES BRÍGLIA e IGOR BORGES BRÍGLIA, interpuseram este Agravo de Instrumento em 
face da decisão proferida pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de 
Boa Vista, nos autos da Ação de Rescisão Contratual c/c Indenização por Danos Morais e Materiais com 
Pedido de Antecipação de Tutela nº 0814901-06.2014.8.23.0010. 
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Consta no feito que a 1ª Agravante, adquiriu um veículo junto à 1ª agravada KORYO AUTOMÓVEIS LTDA 
no dia 14 de dezembro de 2011, para presentear seu filho, ora 2º agravante. A referida compra foi 
financiada pelo BANCO ITAÚ S/A (2º agravado), tendo sido uma entrada no valor de R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais) e 60 parcelas de R$ 1.060,77 (um mil, sessenta reais e setenta e sete centavos). 
Consta, ainda, que em meados do ano de 2013 foi verificado um defeito de fábrica no câmbio do veículo. 
Desse modo, desde janeiro do corrente ano o veículo encontra-se sem utilização, sendo que desde o dia 
25.03.2014 está sob custódia da Concessionária agravada aguardando o reparo necessário. 
Os agravantes, então, ajuizaram a referida ação buscando, em sede de antecipação de tutela, que lhes 
fosse disponibilizado um carro substituto pela 1ª agravada, pelo tempo de duração do processo, bem como 
que fossem suspensas as parcelas referentes ao financiamento do veículo defeituoso. No mérito, 
requereram a restituição dos valores pagos pelo veículo, a rescisão do contrato de financiamento com a 
devolução do carro defeituoso à Concessionária, bem como a indenização por danos morais e materiais. 
O Magistrado de 1º grau indeferiu o pedido de antecipação de tutela por entender que não restou 
configurada a verossimilhança do direito alegado pelos autores, bem como que a liminar pretendida por si 
só esvaziaria o objeto da ação principal. 
Inconformado, os Demandantes interpuseram este recurso, alegando, sumariamente, que: 
a) a lesão grave e de difícil reparação já está instalada, uma vez que permanecem sem o veículo e 
pagando o financiamento sem utilizá-lo desde janeiro de 2014; 
b) o veículo, além de estar sem conserto, vem sendo danificado pelas ações do sol e da chuva, pois está 
em ambiente aberto, sem o menor cuidado, nas dependências da Concessionária agravada; 
c) o 2º agravante foi obrigado a locar um veículo de terceiros, bem como contratar um táxi para realizar 
suas locomoções diárias; 
d) buscam minimizar seus prejuízos enquanto tramita o processo, visto que estão pagando o financiamento 
de um veículo defeituoso e estão privados de sua utilização; 
e) a decisão agravada deve ser reformada, pois foi demonstrada a verossimilhança das alegações, bem 
como a plausibilidade do pedido, uma vez que está evidente o desrespeito aos seus direitos como 
consumidores, pelo descaso e morosidade com os quais os agravados vêm tratando o problema; 
f) o perigo da demora se justifica no fato do 2º agravante continuar sem o veículo, tendo que onerar suas 
despesas mensais com a contratação de táxi ou aluguel de veículo para ir ao trabalho e levar sua filha à 
escola; 
g) não há similaridade entre o pedido liminar e a decisão final, já que, no mérito, pleiteia-se a rescisão 
contratual, a devolução dos valores pagos e a indenização pelos danos morais e materiais, enquanto que 
em liminar, apenas a disponibilização do carro reserva e a suspensão do pagamento das parcelas do 
financiamento. 
Ao final, pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de determinar que a 1ª Agravada 
disponibilize um veículo reserva com as mesmas características do veículo defeituoso, bem como a 
suspensão das parcelas do financiamento do referido veículo, pelo tempo que durar o processamento do 
feito principal, sob pena de multa diária a ser revertida em favor dos agravantes. 
No mérito, pugna pelo provimento do recurso. 
Juntou documentos de fls. 16/100. 
É o relatório. 
Decido. 
Recebo o agravo na modalidade de instrumento porque proferido contra decisão de natureza liminar (STJ – 
RMS 31445). 
É cediço que para imprimir efeito suspensivo-ativo ao recurso, ou seja, a antecipação dos efeitos da tutela 
recursal, faz-se necessária a presença dos elementos constantes no art. 273, do CPC. 
Neste caso, vislumbro, numa primeira análise, a ocorrência, em parte, da prova inequívoca, da 
verossimilhança das alegações, e do fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, 
I, do CPC).  
Contudo, verifico que a liminar deverá ser concedida parcialmente. Senão vejamos. 
Dois são os pontos atacados no presente agravo. O primeiro diz respeito ao pedido de liminar para ser 
disponibilizado um veículo pela concessionária até a resolução definitiva da demanda. O segundo diz 
respeito à suspensão do pagamento do financiamento do veículo objeto da demanda. 
Primeiramente ressalto que o primeiro pedido liminar está desconectado da pretensão de direito material 
deduzida na ação de rescisão de contrato com devolução do veículo adquirido, em razão do apontado vício 
que impossibilita o seu uso. 
Como os agravados, enquanto consumidores, optaram pela rescisão do contrato e a consequente 
restituição do valor pago, resta incongruente obter a posse de um veículo reserva a ser cedido pela 
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concessionária. Ora, a meu ver, não guarda qualquer relação o pedido de rescisão de contrato com a 
obrigação da concessionária em ceder um veículo para uso do comprador. 
Cediço que a liminar é um provimento jurisdicional que tem por objetivo sempre garantir o resultado útil do 
processo, concedida desde que haja a plausibilidade do direito invocado e o periculum in mora.  
No presente caso, não vejo qualquer relação capaz de assegurar o resultado útil da demanda cujo objeto é 
a rescisão do contrato com a devolução do bem, e a obrigação da concessionária em disponibilizar um 
veículo aos compradores, ora agravantes. Entendo que somente haveria plausibilidade nesta pretensão se 
os compradores manifestassem a clara intenção de não rescindir o contrato e aguardassem o conserto do 
veículo ou a sua substituição. 
Vejamos o teor do § 1º do art. 18 do Código de Defesa do Consumidor:  
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente 
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 
§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente 
e à sua escolha:  
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;  
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e 
danos;  
III - o abatimento proporcional do preço.  
Pois bem. Depreende-se do texto legal que o consumidor pode postular uma das alternativas acima à sua 
escolha. Desse modo, se o consumidor postula a rescisão do contrato com a restituição imediata da 
quantia paga, não é razoável pretender que o vendedor lhe faculte o uso de outro bem enquanto perdurar a 
demanda. 
Quanto ao pedido liminar para suspender o pagamento do financiamento do veículo objeto da demanda, 
entendo estar comprovada a verossimilhança das alegações dos agravantes, vez que nada justifica que 
permaneçam pagando o valor da obrigação concernente ao financiamento até o julgamento final da ação, 
estando impedidos do uso do veículo. Este entendimento encontra respaldo nos princípios da proteção e 
vulnerabilidade dos agravantes, consagrados no Código de Defesa do Consumidor. 
Ademais, uma vez rescindido o contrato celebrado com a Concessionária, terá o mesmo fim o contrato de 
financiamento, pois o veículo fornecido pela primeira é o mesmo sobre o qual a instituição financeira 
agravada constituiu a garantia fiduciária da cédula de crédito bancário emitida, ou seja, o crédito concedido 
aos agravantes teve destinação exclusiva para a aquisição do automóvel sobre o qual foi atribuído o vício. 
Desse modo, entendo que em sede de cognição sumária os agravantes demonstraram a plausibilidade do 
direito invocado (verossimilhança), na medida em que comprovou que o veículo se encontra na 
concessionária, apresentando vício de fabricação que o torna impróprio para o uso. Assim, não é razoável 
que o contrato de financiamento permaneça inalterado e o devedor fiduciante obrigado ao pagamento das 
prestações. Até porque permanecendo inalteradas as regras do contrato de financiamento, o devedor 
estará sujeito a danos decorrentes do inadimplemento, pois o credor fiduciário poderá lançar o seu nome 
em cadastro restritivo de crédito, bem como ajuizar Ação de Busca e Apreensão segundo as regras do 
Decreto-Lei nº 911/69, no que configura o receio de dano irreparável ou de difícil reparação autorizador da 
antecipação pretendida. 
Por essas razões, antecipo parcialmente os efeitos da tutela recursal para determinar a suspensão do 
pagamento das parcelas do financiamento do veículo objeto da demanda, até ulterior deliberação. 
Comunique-se ao Juiz da causa, requisitando-lhe informações necessárias no prazo da lei (art. 527, IV, 
CPC). 
Considerando que os Agravados ainda não foram citados na ação principal, não se faz necessária suas 
intimações para contrarrazões. 
Ao final, faça-se nova conclusão. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista-RR, 16 de julho de 2014. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001496-0 - BOA VIS TA/RR 
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AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: MAURICIO DA SILVA ALVES 
ADVOGADA: DRª PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0804359-
26.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
80/85).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
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§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
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ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 15 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001422-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: ANA SUILA FERREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0803813-
68.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
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Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
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Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
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relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001263-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: ELIENE LEAL OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS E  OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro  n.º 0803299-
18.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) (fls. 
63/68).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
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Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
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Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante às fls. 09. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça (CPC: art. 527, VI). 
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 08 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001585-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: MARIA NEUSA GOMES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
RECURSO 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT interpôs Agravo de instrumento, em 
face da decisão nos autos da ação de cobrança n.º 0803796-66.2013.823.0010, na qual o MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível de Competência Residual que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
PEDIDO 
Requer atribuição de efeito suspensivo a decisão agravada, e no mérito, o provimento do recurso para 
reformar a referida decisão.  
É o breve relatório. DECIDO. 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
É pacífico que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de admissibilidade do recurso 
e, não ultrapassando esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
QUANTO AO RECURSO SOB APRECIAÇÃO 
Dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado..." (sem grifo no original). 
Destaco que as peças obrigatórias para formação do instrumento devem ser juntadas no instante da 
propositura do agravo, e não em momento posterior. 
Neste sentido colaciono decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO. 
(...) 
3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o 
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, 
pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a 
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos 
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de 
Processo Civil). 
4. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no REsp 508718 / SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 
Sexta Turma, Julgamento: 09.02.2006, Publicação/Fonte DJ 13.03.2006, p. 387). (sem grifo no original) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 
1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à 
correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta 
o conhecimento do agravo. 
2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei n.° 9.139/95) é dever do agravante zelar pela 
correta formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência 
para complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da 
ocorrência de preclusão consumativa." 
(STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, Relator Ministro Felix Fischer, Corte 
Especial, Julgamento: 01.12.2004, Publicação: Fonte DJ 21.02.2005, p. 99). (sem grifo no original) 
DA AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 
Da análise dos presentes autos, verifico a inexistência de documentos obrigatórios à instrução do agravo, 
qual seja, certidão de intimação, cópia da decisão agravada e procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e  agravado, imprescindíveis para a formação do instrumento, conforme artigo 525, inciso I, do 
CPC. 
Outra não é a compreensão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. 
AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DE SUA RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 544, § 1º, DO CPC.1. A 
correta formação do instrumento constitui ônus do agravante. 2. A teor do disposto no art. 544, § 1º, do 
Código de Processo Civil, as cópias do acórdão proferido nos embargos declaratórios e de sua respectiva 
certidão de intimação são peças obrigatórias na formação do instrumento de agravo.3. Não se admite, na 
instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento nem a 
conversão do julgamento em diligência ou abertura de prazo para sanar eventual irregularidade. De fato, 
com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir eventual 
irregularidade posteriormente. 4. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no Ag 1361715 / PR, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª Turma, j. 10.05.2011)." (sem grifo no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAME NTOS - SÚMULA 182/STJ - I- Só se conhece de 
agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças enumeradas 
no § 1 do artigo o 544 do Código de Processo Civil. II- É essencial a instrução do agravo com cópia da 
certidão de intimação da decisão agravada, para verificação da tempestividade do recurso dirigido a este 
Tribunal. Agravo Regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg-AI 773.045 - (2006/0099048-5) - 3ª T 
- Rel. Min. Paulo Furtado - DJe 12.05.2009 - p. 481). (sem grifo no original). 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA - SÚMULA Nº 223/STJ - "A certidão de intimação do acórdão 
recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo" (Súmula 223/STJ). Agravo Regimental 
improvido." (STJ - AgRg-AI 1.111.469 - 3ª T - Rel. Min. Sidnei Beneti -  DJe 15.05.2009 - p. 445)". (sem 
grifo no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 
PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 
1º, DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 115 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 13 DO CPC. 
(...) 
2. Havendo diversos advogados, a comprovação da cadeia de representação processual deve estar 
completa. Entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça. 3. Considera-se inexistente o 
recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos (Súmula nº 115 do STJ). 4. 'Na linha 
dos precedentes desta Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instância especial, 
descabendo, destarte, diligência para suprir a falta de procuração' (AgRg no Ag 569.993/RJ). (grifo nosso). 
5. Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ, AgRg no Ag 1360099 / PR, Relator Ministro Vasco 
Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, Julgamento: 17.03.2011, 
Publicação/Fonte DJe 23/03/2011). (Sem grifos no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO STJ 
PARA A ANÁLISE DE PROCESSOS MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. ÔNUS DO AGRAVANTE DESCUMPRIDO. 
AGRAVO IMPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 
(...) 
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2. O acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado por regras procedimentais, que têm dentre suas 
finalidades a de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta interposição do 
recurso constitui ônus do qual não se desincumbiu o agravante. 3. A ausência de cópia da procuração 
outorgada aos advogados do agravado, obsta o conhecimento do agravo de instrumento. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. (sem grifo no original). 4. (...) 5. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no 
Ag 1356517 / PR, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Julgamento 08.02.2011, 
Publicação/Fonte DJe 14.02.2011). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA.  INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC. (...) 2. Compete ao 
agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 3. A Corte Especial deste Tribunal 
consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento previstos nos artigos 522 e 
544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas necessárias à 
exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo certo que no caso 
de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência. 4. Agravo 
regimental não provido". (STJ, AgRg no Ag 1171061 / SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
Julgamento 03.11.2009, Publicação/Fonte DJe 19/11/2009). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA E DE SUARESPECTIVA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 
1. Cabe à agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumento, com o traslado das peças 
obrigatórias em sua íntegra.Precedentes. 
2. A ausência de peça tida por obrigatória, indicada no art. 544, § 1º  do CPC, leva ao não conhecimento do 
agravo, não se tratando de excessivo rigor formal, mas de segurança jurídica das partes e do próprio 
julgador. 
3. Esta Corte pacificou entendimento de que a alegação de traslado de cópia integral dos autos não é 
suficiente para justificar a falta de documento, sem que haja, também, certidão do Tribunal a quo 
confirmando a ausência da referida peça.Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 1419536 PE 
2011/0099528-9, rel. HUMBERTO MARTINS,  2ª Turma, j. 02/02/2012)". (sem grifo no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. TRASLADO INCOMPLETO. INADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
NÃO VINCULAÇÃO. (...) 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem 
ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do 
acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que o 
agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido, é inviável o conhecimento do agravo de 
instrumento. 3. O agravante tem o dever legal de formar corretamente o instrumento de agravo, devendo 
fiscalizar a efetiva apresentação das peças obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do Código de 
Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta instância, a juntada extemporânea de peça obrigatória. 
(...) 5. Agravo regimental desprovido." (STJ, RCDESP no Ag 1204831 / RJ, Relator: Ministro Vasco Della 
Giustina - Desembargador Convocado do TJ/RS, Terceira Turma, Julgamento: 04.02.2010, 
Publicação/Fonte DJe 25/02/2010). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC. 1. Ausente peça 
processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser conhecido o 
agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 
2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 3. A Corte Especial deste 
Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento previstos nos 
artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas 
necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo 
certo que no caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, 
impede o conhecimento do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento 
em diligência. 4. Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no Ag 1171061 / SP, Relator Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, Julgamento 03.11.2009, Publicação/Fonte DJe 19/11/2009). (Sem grifos no 
original). 
Nessa esteira, a ausência de qualquer das peças obrigatórias na formação do instrumento implica na 
inadmissibilidade do recurso por falta do pressuposto recursal consistente na regularidade formal. 
DA CONCLUSÃO 
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Desta forma, em face do exposto com fundamento no inciso I, do artigo 525, e, artigo 557, ambos do CPC, 
c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-TJE/RR, não conheço do presente agravo, em virtude da ausência de 
requisito essencial na formação do instrumento. 
Intimem-se e Publique-se. 
Cidade de Boa Vista, 17 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001586-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: RAIMUNDO DE SOUZA SILVA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
RECURSO 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT interpôs Agravo de instrumento, em 
face da decisão nos autos da ação de cobrança n.º 0803308-77.2014.823.0010, na qual o MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível de Competência Residual que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais).   
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que pela simples leitura da decisão guerreada, denota-se que o MM Juiz não observou 
o entendimento majoritário, determinando que a fixação dos honorários periciais em patamar amplamente 
superior aos valores costumeiramente praticados pelas Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista deste 
Tribunal. 
Sustenta que o ônus da prova é o encargo atribuído pela lei a cada uma das partes, de demonstrar a 
ocorrência dos fatos de seu próprio interesse, ao autor da ação, em regra, art. 333, inc. I, do CPC; ainda, 
que o valor foi fixado de forma exorbitante, pois uma consulta particular com um médico renomado, com 
duração de 01h não sai por mais de R$ 200,00 (duzentos reais). 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para minorar os honorários do perito fixados; e 
ao final, seja dado integral provimento ao agravo. 
PEDIDO 
Requer atribuição de efeito suspensivo a decisão agravada, e no mérito, o provimento do recurso para 
reformar a referida decisão.  
É o breve relatório. DECIDO. 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
É pacífico que, antes da análise do mérito recursal, faz-se necessário o juízo de admissibilidade do recurso 
e, não ultrapassando esta fase, não há como conhecer da irresignação. 
QUANTO AO RECURSO SOB APRECIAÇÃO 
Dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil: 
"Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado..." (sem grifo no original). 
Destaco que as peças obrigatórias para formação do instrumento devem ser juntadas no instante da 
propositura do agravo, e não em momento posterior. 
Neste sentido colaciono decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. 
DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO. 
(...) 
3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o 
seu processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, 
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pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a 
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos 
nos Tribunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de 
Processo Civil). 
4. Agravo regimental improvido". (STJ, AgRg no REsp 508718 / SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 
Sexta Turma, Julgamento: 09.02.2006, Publicação/Fonte DJ 13.03.2006, p. 387). (sem grifo no original) 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.° 9.139/95 - SÚMULA 
N.° 168/STJ. 
1) O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à 
correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta 
o conhecimento do agravo. 
2) De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei n.° 9.139/95) é dever do agravante zelar pela 
correta formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência 
para complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da 
ocorrência de preclusão consumativa." 
(STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N.° 478.155, Relator Ministro Felix Fischer, Corte 
Especial, Julgamento: 01.12.2004, Publicação: Fonte DJ 21.02.2005, p. 99). (sem grifo no original) 
DA AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS 
Da análise dos presentes autos, verifico a inexistência de documentos obrigatórios à instrução do agravo, 
qual seja, certidão de intimação, cópia da decisão agravada e procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e  agravado, imprescindíveis para a formação do instrumento, conforme artigo 525, inciso I, do 
CPC. 
Outra não é a compreensão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. 
AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DE SUA RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 544, § 1º, DO CPC.1. A 
correta formação do instrumento constitui ônus do agravante. 2. A teor do disposto no art. 544, § 1º, do 
Código de Processo Civil, as cópias do acórdão proferido nos embargos declaratórios e de sua respectiva 
certidão de intimação são peças obrigatórias na formação do instrumento de agravo.3. Não se admite, na 
instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento nem a 
conversão do julgamento em diligência ou abertura de prazo para sanar eventual irregularidade. De fato, 
com a interposição do recurso, ocorre a preclusão consumativa, não sendo possível suprir eventual 
irregularidade posteriormente. 4. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no Ag 1361715 / PR, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª Turma, j. 10.05.2011)." (sem grifo no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAME NTOS - SÚMULA 182/STJ - I- Só se conhece de 
agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças enumeradas 
no § 1 do artigo o 544 do Código de Processo Civil. II- É essencial a instrução do agravo com cópia da 
certidão de intimação da decisão agravada, para verificação da tempestividade do recurso dirigido a este 
Tribunal. Agravo Regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg-AI 773.045 - (2006/0099048-5) - 3ª T 
- Rel. Min. Paulo Furtado - DJe 12.05.2009 - p. 481). (sem grifo no original). 
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA - SÚMULA Nº 223/STJ - "A certidão de intimação do acórdão 
recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo" (Súmula 223/STJ). Agravo Regimental 
improvido." (STJ - AgRg-AI 1.111.469 - 3ª T - Rel. Min. Sidnei Beneti -  DJe 15.05.2009 - p. 445)". (sem 
grifo no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 
PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, § 
1º, DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 115 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 13 DO CPC. 
(...) 
2. Havendo diversos advogados, a comprovação da cadeia de representação processual deve estar 
completa. Entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça. 3. Considera-se inexistente o 
recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos (Súmula nº 115 do STJ). 4. 'Na linha 
dos precedentes desta Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instância especial, 
descabendo, destarte, diligência para suprir a falta de procuração' (AgRg no Ag 569.993/RJ). (grifo nosso). 
5. Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ, AgRg no Ag 1360099 / PR, Relator Ministro Vasco 
Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), Terceira Turma, Julgamento: 17.03.2011, 
Publicação/Fonte DJe 23/03/2011). (Sem grifos no original). 

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 113/254



"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO STJ 
PARA A ANÁLISE DE PROCESSOS MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTES. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. ÔNUS DO AGRAVANTE DESCUMPRIDO. 
AGRAVO IMPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. 
(...) 
2. O acesso à tutela jurisdicional deve sempre ser pautado por regras procedimentais, que têm dentre suas 
finalidades a de resguardar a segurança jurídica das partes envolvidas; in casu, a correta interposição do 
recurso constitui ônus do qual não se desincumbiu o agravante. 3. A ausência de cópia da procuração 
outorgada aos advogados do agravado, obsta o conhecimento do agravo de instrumento. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. (sem grifo no original). 4. (...) 5. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no 
Ag 1356517 / PR, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, Julgamento 08.02.2011, 
Publicação/Fonte DJe 14.02.2011). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA.  INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC. (...) 2. Compete ao 
agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 3. A Corte Especial deste Tribunal 
consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento previstos nos artigos 522 e 
544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas necessárias à 
exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo certo que no caso 
de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência. 4. Agravo 
regimental não provido". (STJ, AgRg no Ag 1171061 / SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
Julgamento 03.11.2009, Publicação/Fonte DJe 19/11/2009). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA E DE SUARESPECTIVA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 
1. Cabe à agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumento, com o traslado das peças 
obrigatórias em sua íntegra.Precedentes. 
2. A ausência de peça tida por obrigatória, indicada no art. 544, § 1º  do CPC, leva ao não conhecimento do 
agravo, não se tratando de excessivo rigor formal, mas de segurança jurídica das partes e do próprio 
julgador. 
3. Esta Corte pacificou entendimento de que a alegação de traslado de cópia integral dos autos não é 
suficiente para justificar a falta de documento, sem que haja, também, certidão do Tribunal a quo 
confirmando a ausência da referida peça.Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 1419536 PE 
2011/0099528-9, rel. HUMBERTO MARTINS,  2ª Turma, j. 02/02/2012)". (sem grifo no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. TRASLADO INCOMPLETO. INADMISSIBILIDADE REALIZADA PELO TRIBUNAL A QUO. 
NÃO VINCULAÇÃO. (...) 2. Conforme consignado na decisão atacada, ao agravo de instrumento devem 
ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam: cópia do 
acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contrarrazões, 
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que o 
agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido, é inviável o conhecimento do agravo de 
instrumento. 3. O agravante tem o dever legal de formar corretamente o instrumento de agravo, devendo 
fiscalizar a efetiva apresentação das peças obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do Código de 
Processo Civil. Por outro lado, é inaceitável, nesta instância, a juntada extemporânea de peça obrigatória. 
(...) 5. Agravo regimental desprovido." (STJ, RCDESP no Ag 1204831 / RJ, Relator: Ministro Vasco Della 
Giustina - Desembargador Convocado do TJ/RS, Terceira Turma, Julgamento: 04.02.2010, 
Publicação/Fonte DJe 25/02/2010). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC. 1. Ausente peça 
processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser conhecido o 
agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 
2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 3. A Corte Especial deste 
Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento previstos nos 
artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas 
necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo 
certo que no caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, 
impede o conhecimento do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento 
em diligência. 4. Agravo regimental não provido". (STJ, AgRg no Ag 1171061 / SP, Relator Ministro Castro 
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Meira, Segunda Turma, Julgamento 03.11.2009, Publicação/Fonte DJe 19/11/2009). (Sem grifos no 
original). 
Nessa esteira, a ausência de qualquer das peças obrigatórias na formação do instrumento implica na 
inadmissibilidade do recurso por falta do pressuposto recursal consistente na regularidade formal. 
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, em face do exposto com fundamento no inciso I, do artigo 525, e, artigo 557, ambos do CPC, 
c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-TJE/RR, não conheço do presente agravo, em virtude da ausência de 
requisito essencial na formação do instrumento. 
Intimem-se e Publique-se. 
Cidade de Boa Vista, 17 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
RECURSO ORDINÁRIO NO HABEAS CORPUS Nº 0000.14.00064 6-1 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: DR. GUILHERME AUGUSTO MACHADO E. COELHO  
PACIENTE: AGNALDO DE OLIVEIRA AGUIAR 
ADVOGADO: DR GUILHERME AUGUSTO MACHADO EVELIM COELH O E OUTROS 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO  
 
DECISÃO 
 
Inconformado com o acórdão proferido pela Turma Criminal desta e. Corte de Justiça (fl. 87), Agnaldo de 
Oliveira Aguiar interpõe Recurso Ordinário (fls. 91/97) neste Habeas Corpus nº 0000.14.000646-1, 
requerendo o encaminhamento dos autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça para a reforma do 
decisum. 
A douta Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 104/112, opina pela admissibilidade do recurso e 
consequente remessa dos autos à Corte Superior. 
É o relatório.  
Passo a decidir. 
Compulsando os autos, verifico que se encontram atendidos os pressupostos gerais e específicos do 
recurso, razão pela qual, em, consonância com o parecer ministerial, determino a remessa à instância 
superior, nos termos do art. 350, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Publique-se. 
Boa Vista, 22 de julho de 2014.  
 
Des.Mauro Campello 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.701192-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO CUNHA DE SOUZA 
ADVOGADO: DR LILLIAN MÔNICA DELGADO BRITO 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR ANDRÉ ELYSIO CAMPOS BARBOS A 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, 
nos autos da Ação de Cobrança de adicional por atividade penosa, que julgou improcedente a demanda, 
pela ausência de Laudo Médico exigido pelo Decreto Estadual nº. 6.034-E/2004.  
Expõe o apelante que o direito ao adicional de penosidade está previsto no inc. XXIII do art. 7º. da CF, no 
inc. IV do art. 57 e art. 68 da Lei Complementar Estadual nº. 053/2001, este último regulamentado pelo 
Decreto Estadual nº. 6.034-E/2004. 
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Ainda, alega que o Estado de Roraima expediu o Decreto nº. 15.384-E/2013 para alterar o inc. III do art. 1º. 
do Decreto nº. 6.034-E/2004, retirando o trecho "aquela em que o servidor esteja em zonas de fronteira", 
como caracterizadora do direito ao adicional. 
Aduz também que o laudo médico, exigido pelo Magistrado, é dispensável no caso concreto, porque o 
primeiro decreto condicionou o recebimento do adicional apenas ao exercício de atividades típicas dentro 
da zona de fronteira, cuja delimitação está no § 2º. do art. 20 da CF. 
Pede, enfim, o provimento do presente recurso para que seja  reformada a sentença, julgando-se 
procedente a demanda. 
É o breve relato. Decido. 
Analisando os autos, verifico que o presente feito deve ser sobrestado até ulterior manifestação do Tribunal 
Pleno quanto à inconstitucionalidade do art. 2º do Decreto nº 6.034/2004. 
Isso porque em recurso semelhante, o Des. Almiro Padilha suscitou um incidente de inconstitucionalidade, 
no qual fora acompanhado pela Turma Cível, nos seguintes termos: 
APELAÇÃO CÍVEL ? ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DA REDAÇÃO ANTIGA DO ART. 2º. DO 
DECRETO N° 6.034-E, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004. NECESSIDADE DE ABERTURA DO INCIDENTE 
DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
(TJRR – AC 0010.13.715097-4, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/06/2014, DJe 04/07/2014, 
p. 52)  
Ante o exposto, suspendo o presente processo até o julgamento do Incidente de Constitucionalidade 
arguido na Apelação Cível nº 0010.13.715097-4, de relatoria do Des. Almiro Padilha 
Boa Vista, 14 de julho de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001323-6 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: EDINELSON SANTOS DOS REIS 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0727663-
80.2013.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
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Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
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Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
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Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001452-3 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: MIZRAIM DE OLIVEIRA SOUZA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0808322-42.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
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transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
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25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001371-5 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: AIDAN JOSÉ ALMEIDA DE ALENCAR 
ADVOGADO: DR MARCUS PAIXÃO COSTA DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro, n.º 0722053-
34.2013.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
RAZÕES DO RECURSO 
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O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
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Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001391-3 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: EMERSON MENDES PEIXOTO 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0723763-89.2013.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
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DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
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Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
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Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001401-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: S. L. DOS C. DO S. DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: R. DA S. A. 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A interpôs Agravo de Instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível 
de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança de seguro,  n.º 0808427-
19.2014.8.23.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)  
RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera  o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
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"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
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honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Intime-se o MM Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, sobre a decisão 
e para prestar as informações legais. 
Intime-se o Agravado para contra-arrazoar o recurso no prazo legal.  
Com ou sem manifestações, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001523-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: FRANCISCO GILSON PEREIRA DA COSTA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0727344-15.2013.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   

SICOJURR - 00042563

M
v/

Y
Lk

fs
aM

uf
0K

C
5C

9d
8+

M
6S

6M
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 129/254



DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
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Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
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(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 10 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001431-7 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADA: INDIRA DUARTE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0803670-79.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
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casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
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A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
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Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 11 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001341-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUR O DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
AGRAVADO: THIAGO DA SILVA FIGUEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento interposto, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão 
proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação 
de cobrança de seguro,  n.º 0806971-34.2014.823.0010, que fixou os honorários do perito em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).   
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Agravante alega que o Autor, ora Agravado, não é beneficiário da justiça gratuita, e este é quem deveria 
antecipar o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo IML. 
Sustenta que não há relação de consumo na espécie, bem como, cabe a prova a quem alega, in casu, o 
Requerente/Apelado, conforme o art. 333, inc. I, do CPC; ainda, que o valor foi fixado de forma exorbitante, 
pois a perícia demora cerca de 10 minutos, sem maiores complexidades. 
DOS PEDIDOS 
Requer, assim, em liminar, a atribuição de efeito suspensivo para determinar inversão do ônus da prova ao 
Agravado, e, para que os honorários sejam arcados pelo sucumbente ao final da demanda; ou, como 
pedido alternativo, sejam os honorários do perito fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 
É o sucinto relato. DECIDO. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Determina o artigo 522, do Código de Processo Civil, que: 
"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos 
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 
admitida a sua interposição por instrumento".  
Recebo o presente recurso, pois presentes seus requisitos. 
DOS REQUISITOS DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
Para a concessão de medida com o fim de emprestar efeito suspensivo ao recurso de agravo de 
instrumento, necessária a ocorrência cumulativa de dois requisitos previstos no artigo 558, do Código de 
Processo Civil, quais sejam, relevância da fundamentação e possibilidade de ocorrência de lesão grave e 
de difícil reparação, os tradicionais fumus boni iuris e periculum in mora. 
A fumaça do bom direito é derivada da expressão, "onde há fumaça, há fogo", que significa que todos os 
indícios levam a crer que a pessoa que requer o direito temporário realmente terá direito a ele de forma 
permanente quando a causa for julgada de forma definitiva. 
O periculum in mora traduz-se no risco ou perigo da demora, vale dizer, na possibilidade de a decisão 
futura tornar-se "ineficaz" acaso não concedida in limine.  
A parte Agravante, por sua vez, deverá expor com clareza o fundado receio de dano imediato e irreversível, 
visto que o perigo da demora do processo se consubstancia na demonstração de fatos concretos, e não em 
situação subjetiva de temor, que poderão ocorrer enquanto se aguarda a prestação jurisdicional do Estado. 
No caso em espeque, percebo que a parte não terá outra alternativa processual para discutir o valor fixado 
a título de honorários. Desta feita, não é caso de conversão do agravo em retido (CPC: art. 522, caput). 
DO PEDIDO LIMINAR ALTERNATIVO DEFERIDO 
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Não prospera o argumento do Agravante sobre a aplicação única dos artigos 33, e, 333, inciso I, do CPC, 
em que o dever de arcar com os custos da perícia é do Requerente por ser quem alega os fatos da Inicial.  
In casu, aplico o regramento do Código de Defesa do Consumidor, por inteligência da lei: 
"Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como 
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 
serviços. 
§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as 
de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista." 
Bem como, pela hipossuficiência do segurado frente às empresas monopolizadoras do seguro DPVAT e 
ainda pela natureza de adesão da relação obrigacional existente entre a sociedade e o serviço do seguro. 
Nesse diapasão, apesar de não ser entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, aplico 
jurisprudência de Cortes Estaduais pátrias nessa linha: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Relação de consumo. Aplicação do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor. Ajuizamento da ação que visa facilitar a defesa do consumidor. 
Faculdade da parte autora, que, na qualidade de consumidora, pode propor a ação no foro do seu 
domicilio, no foro de eleição ou no foro do domicílio da parte ré. Inteligência do art. 101, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO MONOCRATICAMENTE. (Agravo de 
Instrumento Nº 70059190447, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Giovanni Conti, 
Julgado em 03/04/2014)" (TJ-RS - AI: 70059190447 RS , Relator: Giovanni Conti, Data de Julgamento: 
03/04/2014, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 08/04/2014) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - INVERSÃO DO 
ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS PERICIAIS - FACILITAÇÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR - 
RECURSO NÃO PROVIDO. 
Em se tratando de relação de consumo, deve-se considerar a condição de vulnerabilidade e de 
hipossuficiência técnica do consumidor, e não apenas a sua dificuldade econômica, ante o fornecedor de 
produtos ou de serviços. A inversão do ônus da prova acarreta a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento dos honorários do perito." (TJMS - AR em AI 2008.009419-7 - Rel. Des. Rubens Bergonzi 
Bossay - J: 26/05/2008). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HONORÁRIOS A CARGO DA 
SEGURADORA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DECISÃO MANTIDA - 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
Demonstram-se presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da prova preconizados pelo 
artigo 6°, inciso VIII, do CPC, quais sejam: a hipossuficiência do agravado e a verossimilhança das 
alegações aduzidas na inicial de ação de cobrança.  
A inversão do ônus da prova significa também transferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia 
tida como indispensável à solução da lide." (TJMS - AR em AI 2008.022778-9 - Rel. Des. Paulo Alfeu 
Puccinelli - J: 08/09/2008) 
Quanto ao pedido de redução do valor dos honorários, verifico possibilidade de deferimento do efeito 
suspensivo alternativo. 
Já é recorrente nesta Corte Estadual a aplicação da inversão do ônus da prova à Seguradora nas Varas 
Cíveis de Competência Residual, bem como, a fixação dos honorários do perito em ações de cobrança de 
seguro DPVAT em valor bem menor que o fixado pela decisão atacada, conforme demonstrado pelo 
Agravante. 
Ademais, verifiquei a existência de precedentes de outras Cortes Estaduais que possibilitam a discussão e 
redução da verba honorária pericial pela via do agravo de instrumento: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
PERÍCIA MÉDICA. HONORÁRIOS DO PERITO. REDUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Os 
serviços de natureza securitária também se submetem às normas consumeristas. Assim, o seguro 
obrigatório dos proprietários de veículos automotores (DPVAT), tem função social, e, apesar de não se 
tratar de contrato, e sim de uma obrigação legal, as relações daí advindas também são protegidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, sendo possível, portanto, a inversão do ônus da prova. 2. Ocorre que, 
conforme se verifica, a prova pericial foi requerida pela autora, ora agravada, que é beneficiária de 
gratuidade de justiça, devendo ser pago ao final pelo vencido ao final da demanda. 3. Quanto ao valor dos 
honorários, em se tratando de perícia médica para análise das lesões causadas na vítima do acidente de 
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trânsito, o valor arbitrado para os honorários do perito é demasiadamente alto, carecendo de razoabilidade 
diante complexidade da causa, razão pela qual reduzo a referida verba para R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais). 4. Precedentes Jurisprudenciais. 5. Provimento do recurso para reduzir o valor dos 
honorários do perito por Ato do Relator." (TJ-RJ - AI: 153362520128190000 RJ 0015336-
25.2012.8.19.0000, Relator: DES. LETICIA SARDAS, Data de Julgamento: 23/03/2012, VIGESIMA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/03/2012) (Sem grifos no original). 
"Agravo de Instrumento. Ação de cobrança. Seguro DPVAT.Perícia médica. Grau de invalidez. Honorários. 
Valor excessivo. Redução. Acolhimento.Recurso provido. 1. Para a fixação dos honorários do perito deve 
ser considerado o grau de complexidade do trabalho, sua importância, lugar de sua realização, o tempo 
exigido e, ainda, as condições financeiras das partes, de modo que seu arbitramento não seja aviltante, 
tampouco exceda os limites do razoável. 2. Considerando a complexidade e a importância do trabalho, 
deve ser reduzido para R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor dos honorários periciais." (TJ-PR - Ação Civil 
de Improbidade Administrativa: 10110279 PR 1011027-9 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes 
Fernandes Lima, Data de Julgamento: 23/05/2013, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1140 
14/07/2013) (Sem grifos no original). 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - PERÍCIA MÉDICA - 
HONORÁRIOS - FIXAÇÃO - VALOR NÃO CONDIZENTE COM A DIFICULDADE DA PROVA - REDUÇÃO 
- NECESSIDADE. - Os honorários periciais devem ser arbitrados pelo Magistrado segundo critérios de 
razoabilidade, natureza e complexidade do trabalho, tempo exigido para a elaboração do laudo, lugar da 
prestação do serviço, a fim de se obter de forma justa a remuneração da prestação de serviços, podendo 
ocorrer sua redução se fixados em valor excessivo." 
(TJ-MG - AI: 10534120010978001 MG , Relator: Luciano Pinto, Data de Julgamento: 10/10/2013, Câmaras 
Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/10/2013) (Sem grifos no original). 
Recordo igualmente, que a natureza da perícia é de pouca complexidade, não verificando este Relator 
razão para manter o honorário no patamar estabelecido na decisão recorrida. 
Desta feita, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, no que se refere aos honorários periciais 
em ações envolvendo DPVAT, bem como, para não cercear o direito de produzir a prova pretendida em 
relação a qualquer das partes, existindo lesão grave ou de difícil reversão quanto ao tema do arbitramento 
do profissional e o exíguo prazo fixado na decisão agravada, defiro o pedido alternativo da liminar do 
recurso, reformando parte da decisão somente para reduzir o valor da perícia em R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), como fixado costumeiramente nas varas cíveis desta Corte. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, conheço do 
recurso, e defiro o pedido de liminar alternativo somente para reformar o valor fixado a título de honorários 
periciais provisórios para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).  
Requisitem-se informações ao MM. Juiz da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa 
Vista (CPC: art. 527, inc. IV). 
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões (CPC: art. 527, inc. V). 
Com ou sem manifestação, certifique-se. 
Após, conclusos. 
Publique-se. Intime-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 08 de julho de 2014. 
 
Leonardo Cupello 
Juiz Convocado 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001613-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR GILBERTO BORGES DA SILVA  
AGRAVADO: NELIA MELO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATORA:  JUIZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, diante da intempestividade do 
recurso, ante não apresentação das cópias integrais do processo eletrônico, deixou de receber a apelação. 
Em suas razões, o agravante sustenta que desnecessária se faz a apresentação do recurso físico, quando 
devidamente protocolado virtualmente, uma vez que a ação originária tramita através do Projudi. 
Por isso, pede o conhecimento e provimento do presente recurso para determinar a suspensão da decisão 
agravada, nos termos do art. 527, II, c/c art. 528, ambos do CPC. Ao final, pugna pela confirmação da 
suspensão outorgada neste agravo, em caráter definitivo. 
É o breve relato.  
Analisando as razões recursais verifico que a irresignação do agravante não merece conhecimento, por 
evidente deficiência na formação do instrumento. 
Com efeito, compulsando os autos verifica-se que o agravante não colacionou a certidão mencionada na 
decisão hostilizada, que atesta as razões pela qual a apelação é intempestiva. 
De acordo com o agravante, a apelação não foi conhecida por não ter sido apresentada no meio físico, mas 
tão  somente no ambiente virtual. Contudo, não há como se extrair tal alegativa do caderno recursal, 
havendo apenas a decisão do magistrado negando seguimento à apelação porque intempestiva. 
Tal elucidação se revela imprescindível à perfeita compreensão da controvérsia trazida a juízo, ensejando, 
assim, o não conhecimento do agravo em apreço. 
Esse entendimento, inclusive, já se encontra pacificado no eg. Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM   RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
AUTENTICIDADE EXAMINADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
TEMPESTIVIDADE RECURSAL. 
1. A jurisprudência desta Corte perfilha entendimento de que o agravo de instrumento previsto no art. 522 
do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias, bem como aquelas essenciais à correta compreensão 
da controvérsia, nos termos do art. 525, I e II, do referido Código, de modo que a ausência das peças 
obrigatórias obsta o conhecimento do agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência 
para complementação do traslado nem a posterior juntada destas. 
2. Ainda que esta Corte tenha entendimento firmado quanto à possibilidade de se aferir a tempestividade 
do recurso por outros meios, no presente caso não há como acolher as alegações da parte recorrente de 
que esses meios são idôneos para comprovar a tempestividade do agravo, tendo em vista que o 
documento indicado pela recorrente não é hábil para demonstrar a tempestividade do agravo interposto na 
origem. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento " (STJ - AgRg no AREsp 411619 / SC – Relator(a) Ministro 
RAUL ARAÚJO (1143) Órgão Julgador: 4ª Turma – Data do Julgamento 17/12/2013 Data da 
Publicação/Fonte DJe 04/02/2014) - Grifei 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. PEÇA. APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. AUSÊNCIA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO APÓCRIFA. DOCUMENTO NÃO 
É HÁBIL PARA COMPROVAR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. 
1.- A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que o 
Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias, previstas no art. 525, I, do CPC, 
assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do 
CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento do Agravo, não 
sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a posterior 
juntada de peça. 
2.- Embora esta Corte tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a tempestividade do 
recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da ora recorrente no 
sentido de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, posto que o 
documento indicado pela recorrente não é hábil para comprovar a referida tempestividade do Agravo. 
3.- No caso concreto, trata-se de certidão de publicação de relação apócrifa, não sendo documento hábil 
para comprovar a tempestividade do Agravo de Instrumento interposto na origem. 
4.- Agravo Regimental improvido." (STJ - AgRg no AREsp 370063 / SC - 
Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI (1137) - Órgão Julgador: 3ª Turma - Data do Julgamento: 22/10/2013 - 
Data da Publicação/Fonte DJe 18/11/2013) – Grifei  
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA VIA ELEITA. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÕES OUTORGADAS PELOS AGRAVADOS. NÃO 
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CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APLICAÇÃO DOS ARTS. 13 E 37 DO CPC. 
RECURSO NÃO PROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a causa já devidamente decidida. Nítido caráter 
infringente. Recebimento como agravo regimental em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 
2. O agravo de instrumento nas instâncias ordinárias deve ser instruído com as peças obrigatórias nele 
listadas, bem como as que se mostrarem necessárias à perfeita compreensão da controvérsia, sob pena de 
não conhecimento do recurso, sendo inaplicáveis os arts. 13 e 37 do mesmo Diploma Legal, cujo alcance 
se restringe ao processamento de feito perante o primeiro grau. 
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se 
nega provimento, com aplicação de multa. 
(STJ - Dcl no REsp 1325986 / SC - Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) - Órgão Julgador: 
4ª Turma - Data do Julgamento: 08/10/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 15/10/2013) – Grifei 
Em outras palavras, não cuidou o recorrente de instruir a sua irresignação com os documentos que faz 
menção na peça recursal, o que impede a compreensão da controvérsia ventilada nas razões recursais.  
Dessa forma, tem-se por certo que o recurso sob análise está defeituoso, contrariando o disposto no artigo 
525, II do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto e comungando com o entendimento jurisprudencial superior, nego seguimento ao recurso, 
nos termos do art. 557, caput, c/c o artigo 525, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 22 de abril de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.001614-8 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR GILBERTO BORGES DA SILVA  
AGRAVADO: CLEUDE GOMES DE SOUZA DA SILVA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBERIO 
RELATORA: JUÍZA CONVOCADA ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, diante da intempestividade do 
recurso, ante não apresentação das cópias integrais do processo eletrônico, deixou de receber a apelação. 
Em suas razões, o agravante sustenta que desnecessária se faz a apresentação do recurso físico, quando 
devidamente protocolado virtualmente, uma vez que a ação originária tramita através do Projudi. 
Por isso, pede o conhecimento e provimento do presente recurso para determinar a suspensão da decisão 
agravada, nos termos do art. 527, II, c/c art. 528, ambos do CPC. Ao final, pugna pela confirmação da 
suspensão outorgada neste agravo, em caráter definitivo. 
É o breve relato.  
Analisando as razões recursais verifico que a irresignação do agravante não merece conhecimento, por 
evidente deficiência na formação do instrumento. 
Com efeito, compulsando os autos verifica-se que o agravante não colacionou a certidão mencionada na 
decisão hostilizada, que atesta as razões pela qual a apelação é intempestiva. 
De acordo com o agravante, a apelação não foi conhecida por não ter sido apresentada no meio físico, mas 
tão  somente no ambiente virtual. Contudo, não há como se extrair tal alegativa do caderno recursal, 
havendo apenas a decisão do magistrado negando seguimento à apelação porque intempestiva. 
Tal elucidação se revela imprescindível à perfeita compreensão da controvérsia trazida a juízo, ensejando, 
assim, o não conhecimento do agravo em apreço. 
Esse entendimento, inclusive, já se encontra pacificado no eg. Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM   RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
AUTENTICIDADE EXAMINADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
TEMPESTIVIDADE RECURSAL. 
1. A jurisprudência desta Corte perfilha entendimento de que o agravo de instrumento previsto no art. 522 
do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias, bem como aquelas essenciais à correta compreensão 
da controvérsia, nos termos do art. 525, I e II, do referido Código, de modo que a ausência das peças 
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obrigatórias obsta o conhecimento do agravo, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência 
para complementação do traslado nem a posterior juntada destas. 
2. Ainda que esta Corte tenha entendimento firmado quanto à possibilidade de se aferir a tempestividade 
do recurso por outros meios, no presente caso não há como acolher as alegações da parte recorrente de 
que esses meios são idôneos para comprovar a tempestividade do agravo, tendo em vista que o 
documento indicado pela recorrente não é hábil para demonstrar a tempestividade do agravo interposto na 
origem. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento " (STJ - AgRg no AREsp 411619 / SC – Relator(a) Ministro 
RAUL ARAÚJO (1143) Órgão Julgador: 4ª Turma – Data do Julgamento 17/12/2013 Data da 
Publicação/Fonte DJe 04/02/2014) - Grifei 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. PEÇA. APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. AUSÊNCIA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO APÓCRIFA. DOCUMENTO NÃO 
É HÁBIL PARA COMPROVAR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. 
1.- A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que o 
Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias, previstas no art. 525, I, do CPC, 
assim como aquelas necessárias à correta compreensão da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do 
CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento do Agravo, não 
sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a posterior 
juntada de peça. 
2.- Embora esta Corte tenha entendimento firmado no sentido de ser possível aferir a tempestividade do 
recurso por outros meios, no presente caso, não há como acolher as alegações da ora recorrente no 
sentido de que há outros meios idôneos para comprovar a tempestividade do Agravo, posto que o 
documento indicado pela recorrente não é hábil para comprovar a referida tempestividade do Agravo. 
3.- No caso concreto, trata-se de certidão de publicação de relação apócrifa, não sendo documento hábil 
para comprovar a tempestividade do Agravo de Instrumento interposto na origem. 
4.- Agravo Regimental improvido." (STJ - AgRg no AREsp 370063 / SC - 
Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI (1137) - Órgão Julgador: 3ª Turma - Data do Julgamento: 22/10/2013 - 
Data da Publicação/Fonte DJe 18/11/2013) – Grifei  
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA VIA ELEITA. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÕES OUTORGADAS PELOS AGRAVADOS. NÃO 
CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APLICAÇÃO DOS ARTS. 13 E 37 DO CPC. 
RECURSO NÃO PROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA. 
1. Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a causa já devidamente decidida. Nítido caráter 
infringente. Recebimento como agravo regimental em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. 
2. O agravo de instrumento nas instâncias ordinárias deve ser instruído com as peças obrigatórias nele 
listadas, bem como as que se mostrarem necessárias à perfeita compreensão da controvérsia, sob pena de 
não conhecimento do recurso, sendo inaplicáveis os arts. 13 e 37 do mesmo Diploma Legal, cujo alcance 
se restringe ao processamento de feito perante o primeiro grau. 
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se 
nega provimento, com aplicação de multa. 
(STJ - Dcl no REsp 1325986 / SC - Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) - Órgão Julgador: 
4ª Turma - Data do Julgamento: 08/10/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 15/10/2013) – Grifei 
Em outras palavras, não cuidou o recorrente de instruir a sua irresignação com os documentos que faz 
menção na peça recursal, o que impede a compreensão da controvérsia ventilada nas razões recursais.  
Dessa forma, tem-se por certo que o recurso sob análise está defeituoso, contrariando o disposto no artigo 
525, II do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto e comungando com o entendimento jurisprudencial superior, nego seguimento ao recurso, 
nos termos do art. 557, caput, c/c o artigo 525, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 22 de abril de 2014. 
 
Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 

 
 

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 25 DE JULHO DE 2014. 
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ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 
DIRETOR DA SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 25/07/2014 
 

 
Procedimento Administrativo nº 7594/2014 
Origem: Divisão de Desenvolvimento de Pessoal 
Assunto: Plano de Qualidade de vida e saúde do magistrado e do servidor 
 

D E C I S Ã O  
 

1. Acolho o adoto como razão de decidir a manifestação do Secretário-Geral de fls.17/17-v e aprovo 
as minutas de portaria de fls.14/15 

2. Indico a magistrada Lana Leitão Martins, para compor a Comissão da Qualidade de Vida e Saúde 
de magistrados e servidores. 

3. À Secretaria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, para providências cabíveis. 
4. Publique-se.                                                                                                                                                                     

 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 

 
 

Des. Almiro Padilha 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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PRESIDÊNCIA 
 

ATO N.º 093, DO DIA 25 DE JULHO DE 2014 
 

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, JOSÉ DO MONTE CARIOCA NETO do cargo efetivo de Oficial de Justiça - em 
extinção, Código TJ/NM-1, a contar de 07.07.2014. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE JULHO DE 2014 
 
O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 965 - Conceder ao Dr. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, Juiz de Direito titular da 4.ª Vara Cível de 
Competência Residual, licença para tratamento de saúde no período de 17 a 21.06.2013. 
 
N.º 966 - Autorizar o afastamento, com ônus, no período de 27 a 29.07.2014, da Dr.ª GRACIETE SOTTO 
MAYOR RIBEIRO, Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal, para participar, na qualidade de 
capacitadora, da Capacitação da Justiça Comunitária, a realizar-se na cidade de Rorainópolis-RR, período 
de 28 a 30.07.2014. 
 
N.º 967 - Designar a Dr.ª JOANA SARMENTO DE MATOS, Juíza Substituta, para responder pela Vara de 
Execução Penal, no período de 27 a 29.07.2014, em virtude de afastamento da titular, sem prejuízo de sua 
designação para responder pela 2.ª Vara da Fazenda Pública, objeto da Portaria n.º 963, de 24.07.2014, 
publicada no DJE n.º 5316, de 25.07.2014. 
 
N.º 968 - Designar o Dr. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Juiz de Direito titular do Juizado Especial 
da Fazenda Pública, para, cumulativamente, responder pela Diretoria do Fórum Advogado Sobral Pinto, no 
período de 27 a 29.07.2014, em virtude de afastamento da titular. 
 
N.º 969 – Autorizar o afastamento, com ônus, no período de 03 a 10.08.2014, do servidor HEDESON DOS 
SANTOS SILVA, Técnico Judiciário, para participar do Curso Intensivo de Designer Gráfico Avançado, a 
realizar-se na cidade de Curitiba-PR, no período de 04 a 09.08.2014. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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PORTARIA N.º 970 DO DIA 25 DE JULHO DE 2014 
 
O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no Procedimento Administrativo n.º 2013/8856, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder ao Dr. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, Juiz de Direito titular da 4.ª Vara Cível de 
Competência Residual, licença para tratamento de saúde no período de 17 a 21.06.2013. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 
 

PORTARIA N.º 971, DO DIA 25 DE JULHO DE 2014 
 
O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a Decisão proferida no Documento Digital n.º 2014/11267, 
 
RESOLVE: 
 
Designar os servidores e estagiários, abaixo relacionados, para exercerem a função de conciliador da 2.ª 
Vara da Fazenda Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 25.07.2014: 
 

NOME CARGO 

Bruno Scacabarossi Técnico Judiciário 

Deserée Silva Carneiro Requisitada 

Jonatas Lopes da Silva Técnico Judiciário 

Lena Lanusse Duarte Bertholini Técnico Judiciário 

Thaise Alonso Perdiz Técnico Judiciário 

Victor Brunno Marcelino do 
Nascimento Fernandes 

Técnico Judiciário 

Elton Emanuel Faustino Estagiário 

Jonatas Igor de Souza Lima Estagiário 

Mateus de Sena Ferreira Estagiário 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
NÚCLEO DE PRECATÓRIOS 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 37/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de José Carlos Barbosa 

Cavalcante, referente ao processo n.º 01020119051539, movida contra o Estado de Roraima. 
À folha 87, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 89, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 37/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 
 

Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 
inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 

 
“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 10.618,78 (dez mil, seiscentos e dezoito reais e 

setenta e oito centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 

Governo do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 

 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 39/2014 

Requerente: Dircinha Carreira Duarte 

Advogada: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Dircinha Carreira Duarte, 
referente ao processo n.º 072511604.2012.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 

À folha 33, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 50, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 39/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 1.658,23 (mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e 

vinte e três centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 

Governo do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 

 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 41/2014 

Requerente: Francisco de Assis Candido Feitosa 

Advogado: Timóteo Martins Nunes 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado 

Requisitante: Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Francisco de Assis Cândido 
Feitosa, referente ao processo n.º 01020109028521, movida contra o Estado de Roraima. 

À folha nº 46, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 48, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 41/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 12.553,04 (doze mil, quinhentos e cinquenta e três 

reais e quatro centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 

Governo do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 45/2014 

Requerente: Samuel Moraes da Silva 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Samuel Moraes da Silva, 
referente ao processo n.º 070087245.2011.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 

À folha 48, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 40, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 45/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 2.631,17 (dois mil, seiscentos e trinta e um reais e 

dezessete centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 

Governo do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 

 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 46/2014 

Requerente: Gerlan Moreira de Almeida 

Advogado: Johnson Araújo Pereira 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Gerlan Moreira de Almeida, 
referente ao processo n.º 0711310-96.2012.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 

À folha 48, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 50, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 46/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 3.175,25 (três mil, cento e setenta e cinco reais e vinte  

e cinco centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do Governo 

do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 50/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de José Carlos Barbosa 

Cavalcante, referente ao processo n.º 0706710-95.2013.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 
À folha 77, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 79, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 50/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da 

Lei 862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 2.027,42 (dois mil, vinte e sete reais e quarenta 

e dois centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 

Governo do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 51/2014 

Requerente: Francisco Alves Sousa Filho 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Francisco Alves Sousa Filho, 
referente ao processo n.º 0704430-25.2011.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 

À folha 29, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 31, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 51/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 17.261,72 (dezessete mil, duzentos e sessenta e um 

reais e  setenta e dois centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na 

conta do Governo do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 

 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 52/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de José Carlos Barbosa 

Cavalcante, referente ao processo n.º 0717972-76.2012.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 
À folha 83, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 85, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 52/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da Lei 

862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 15.063,30 (quinze mil, sessenta e três reais e trinta 

centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do Governo do 

Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 

 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 53/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa Própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de José Carlos Barbosa 

Cavalcante, referente ao processo n.º 0709086-54.2013.823.0010, movida contra o Estado de Roraima. 
À folha 63, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 65, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 900130080217, agência n.º 3797-4, vinculada ao Governo do Estado de 
Roraima, referente à requisição de pequeno valor n.º 53/2014. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 3º da Lei Estadual nº 862 de 18 de julho de 2012, in verbis: 

 
Art. 3º. Consideram-se obrigações de pequeno valor, para efeito da norma 
dos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição de 1988, os débitos decorrentes 

de sentença judicial transitada em julgado, de valor igual ou inferior a 25 

(vinte e cinco) salários mínimos, por beneficiário. 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Governo do Estado de Roraima permaneceu 

inerte. Ante tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; 
ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, 

determinará o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 3º, da 

Lei 862/2012, determino o sequestro no valor de R$ 4.011,66 (quatro mil, onze reais e sessenta e 

seis centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do Governo 

do Estado, CNPJ n.º 84.012.012/0001-26, através do BACEN-JUD. 
Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 54/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 91 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme cópia do 

extrato bancário (folha 90) e a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 
1.167,58 (mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) em favor da pessoa física José 
Carlos Barbosa Cavalcante, sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores. 
Intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 
Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 55/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 43 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme cópia do 

extrato bancário (folha 42) e a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 
703,15 (setecentos e três reais e quinze centavos) em favor da pessoa física José Carlos Barbosa 
Cavalcante, sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores. 
Intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 
Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 59/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Em causa própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
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Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 121 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme cópia do 

extrato bancário (folha 120) e a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 
15.190,93 (quinze mil, cento e noventa reais e noventa e três centavos) em favor da pessoa física José 
Carlos Barbosa Cavalcante, com retenção de imposto de renda, nos termos do demonstrativo à folha 122. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento do imposto de renda no valor de    R$ 3.351,36 
(três mil, trezentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). 

Após a juntada da guia recolhida nos autos da presente RPV, expeça-se o alvará de levantamento 
de valores na quantia de R$ 11.839,57 (onze mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete 
centavos) e seus acréscimos legais e intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para 
retirar o alvará. 

Após, ao Núcleo de Precatórios para acompanhamento. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 61/2014 

Requerente: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Advogado: Causa própria 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 40 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme cópia do 

extrato bancário (folha 39) e a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 
532,73 (quinhentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos) em favor da pessoa física José Carlos 
Barbosa Cavalcante, sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores. 
Intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 
Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 65/2014 

Requerente: Bruno Silva de Lima 

Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 93 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante, 

à folha 92, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 16.056,41 
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(dezesseis mil, cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos), em favor do requerente Bruno Silva de 
Lima, sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores. 
Intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 
Após, ao Núcleo de Precatórios para acompanhamento. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 25 de julho de 2014. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Expediente de 25/07/2014

Documento Digital n.º 2014/10944

Sistema OMD – 141.092.083.398

Assunto: Recusa na prática de ato legal

Decisão

Cuida-se de reclamação apresentada por  (...)  à  Ouvidoria  desta Corregedoria-Geral  de Justiça,  sob a

alegação de que não tinha participado de nenhuma audiência do processo n.º (...), sendo que também não

foi intimada da sentença absolutória proferida nos autos.

Instada a se manifestar, a servidora (...), respondendo pela escrivania da Comarca de (...), informou que

"ocorreram duas audiências de instrução e julgamento, sendo a primeira delas com a oitiva da senhora

(...)", e tendo sido "devidamente intimada no dia 21 de novembro de 2013, da sentença". (anexo 04).  

 É o quanto basta relatar. Decido.

Compulsando as  cópias  dos  documentos  acostadas  na  manifestação  da servidora,  verificou-se  que a

reclamante foi ouvida na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 10 de janeiro de 2013, bem

como foi devidamente intimada da sentença final do processo em 21 de novembro de 2013.

Portanto, em análise mais detida do caso, verifico não haver transgressão disciplinar a ser apurada, motivo

pelo qual determino o arquivamento.

Dê-se baixa no sistema OMD, cientificando a interessada.

Publique-se com as cautelas de estilo.

Após, arquive-se.

Boa Vista/RR, 25 de julho de 2014.

    Des. Ricardo Oliveira
Corregedor-Geral de Justiça

PORTARIA/CGJ Nº. 71, DE 25 DE JULHO DE 2014.

O Exmo.  Des. RICARDO OLIVEIRA , Corregedor-Geral de Justiça, no uso das suas atribuições legais e

regulamentares,

Considerando  o documento digital  n.º 2014/12206 oriundo da 1ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos,

Interditos e Ausentes, da Comarca de Boa Vista/RR,

R E S O L V E :

Art. 1.º  Tornar sem efeito o selo holográfico de autenticidade nº. 42919, da 1ª Vara de Família, Sucessões,

Órfãos, Interditos e Ausentes, da Comarca de Boa Vista/RR, conforme Boletim de Ocorrência nº 1952/2014

– 1º Distrito Policial de Boa Vista/RR.
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Art. 2.º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Boa Vista/RR, 25 de julho de 2014.

    Des. Ricardo Oliveira
Corregedor-Geral de Justiça

SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA, BOA VISTA/RR, 25 DE JULHO DE 2014

SHIROMIR DE ASSIS EDA – DIRETOR DE SECRETARIA EM EXERCÍCIO
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SECRETARIA GERAL 
 
Procedimento Administrativo n.º 2013/15717 
Origem: Seção de Acompanhamento de Contratos 
Assunto: Contratação de empresa para a prestação de  serviço de fornecimento de refeições e 
lanches para atender às sessões do Tribunal do Júri  das Comarcas do Estado de Roraima 
 

DECISÃO 
 

1. Trata-se de procedimento administrativo que abriga a documentação referente à nova contratação do 
fornecimento de refeições para o Tribunal do Júri. 

2. Às fls. 158/160 identificou-se a coexistência de dois contratos vigentes com o mesmo objeto, contudo, a 
instrução de fls. 162/165 apontou justificativas para a ocorrência desse fato, posto que embora ambos 
os instrumentos contratuais abordem os mesmos serviços, a descrição atual difere da anterior, 
consoante explicito à fl. 176. 

3. Visando a solucionar o impasse em questão, algumas diligências foram cumpridas às fls. 167/175-v, 
resultando em interrupção do início da execução do Contrato nº 018/2014, conforme notificação de fl. 
167, e acordo com a nova contratada, qual seja, a empresa CORUJA COM. E SERV. LTDA - ME, que 
concordou em adiar o prazo de início da execução contratual até o encerramento da vigência do 
contrato mais antigo (fls. 167 e 171). 

4. Desse modo, após análise dos documentos que constam nestes autos, e, considerando a falta de 
previsão de cláusula resolutiva no contrato mais antigo; a negociação frutífera com a nova contratada; a 
vantajosidade econômica apontada na planilha comparativa de fl. 173; as certidões válidas que 
comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa ao norte citada (fls. 182/185); e, ainda, que 
trata-se de serviço contínuo, compartilho do entendimento da Secretária de Gestão Administrativa - fl. 
175-v, e, por interesse da Administração, e, à luz do princípio da economicidade e razoabilidade, 
corroboro o parecer de fl. 177-v, e com fundamento no art. 1º, inciso V, da Portaria GP nº 738/2012, 
autorizo a alteração do Contrato nº 018/2014,  mediante Termo Aditivo, para prorrogar o início de sua 
execução até o dia 06.11.2014, nos termos da minuta apresentada às fls. 178/178-v, com amparo no 
art. 57, §1º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

5. Publique-se. 
6. Em seguida, à Secretaria de Gestão Administrativa para publicação de extrato e demais medidas 

pertinentes, inclusive quanto ao saneamento da insatisfação apontada às fls. 170/172. 
 

       Boa Vista - RR, 24 de julho de 2014. 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
 

Procedimento Administrativo nº 2013/4595 
Origem: Secretaria de Infraestrutura e Logística 
Assunto: Acompanhamento de credenciamentos concedid os em caráter excepcional. 

 

DECISÃO 
 

1. Acolho a sugestão da Secretária de Infraestrutura e Logística de fl. 37, assim como o parecer de fls. 
38/39. 

2. Com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 8º da Portaria GP 1514/2011, credencio  a 
conduzir veículo disponibilizado por este Tribunal a mediadora Marcelle Grecia da S. Nogueira 
Wotrick , pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação no DJE.  Tal permissão, 
contudo, deve restringir-se ao veículo cuja credenciada esteja legalmente apta a conduzir.   

3. Publique-se e certifique-se. 
4. Após, a Secretaria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas para confecção da carteira de 

credenciamento, na qual deverá constar o termo final da autorização para condução. 
5. Por derradeiro, à Secretaria de Infraestrutura e Logística, para registro e entrega da Carteira. 

 

Boa Vista - RR, 24 de julho de 2014. 
 

ELÍZIO FERREIRA DE MELO 
SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIAS DO DIA 25 DE JULHO DE 2014 
 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de 
maio de 2012, 
 

RESOLVE: 
 

N.º 1698 - Alterar as férias da servidora CLARETE APARECIDA CASTRALLI, Chefe de Gabinete de 
Desembargador, referentes a 2013, para serem usufruídas nos períodos de 14 a 23.10.2014, 19 a 
28.02.2015 e de 06 a 15.04.2015. 
 

N.º 1699 – Alterar a 1.ª etapa das férias da servidora CLARETE APARECIDA CASTRALLI, Chefe de 
Gabinete de Desembargador, referentes a 2014, para serem usufruídas no período de 08 a 17.06.2015. 
 

N.º 1700 – Alterar as férias do servidor FELIPE SOUZA DA SILVA, Chefe de Seção, referentes a 2013, 
para serem usufruídas no período de 22.09 a 21.10.2014. 
 

N.º 1701 – Alterar a 3.ª etapa das férias do servidor HUMBERTO LANOT HOLSBACH, Assessor Jurídico 
II, referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 27.08 a 05.09.2014. 
 

N.º 1702 – Alterar a 3.ª etapa das férias do servidor ISAIAS DE ANDRADE COSTA, Coordenador, 
referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 03 a 12.09.2014. 
 

N.º 1703 - Conceder à servidora ANA LILIAN MAIA COSTA, Motorista - em extinção, licença para 
tratamento de saúde no dia 22.07.2014. 
 

N.º 1704 - Prrorrogar licença para tratamento de saúde do servidor LUMARK GOMES LOIOLA, Técnico 
Judiciário, no dia 23.07.2014. 
 

N.º 1705 - Conceder à servidora SULIJAN VITORIA DA SILVA MELO, Técnica Judiciária, licença para 
tratamento de saúde no dia 22.07.2014. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário 

 
 

PORTARIA N.° 1706, DO DIA 25 DE JULHO DE 2014 
 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de 
maio de 2012, 
 

Considerando o disposto no inciso I do Art. 24 da Resolução n.º 074/2011, do Tribunal Pleno, 
 

Considerando que a licença para tratamento de saúde da servidora Flávia Abrão Garcia Magalhães, 
Analista Processual, concedida no período 19 a a 29.05.2014, coincidiu parcialmente com a 3.ª etapa de 
suas férias, referentes ao exercício de 2013, programadas para o período de 14 a 23.05.2014, 
 

RESOLVE: 
 

Suspender, a contar de 19.05.2014, a 3.ª etapa das férias da servidora FLÁVIA ABRÃO GARCIA 
MAGALHÃES, Analista Processual, referentes ao exercício de 2013, anteriormente marcadas para o 
perído de 14 a 23.05.2014, devendo os 05 (cinco) dias restantes serem usufruídos no período de 30.05 a 
03.06.2014. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

Procedimento Administrativo n.º 2014/11196 

Origem: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Substituição 

 

DECISÃO 

1. Acolho a manifestação da Chefe da Seção de Admissão e Desenvolvimento de Pessoal; 

2. Considerando o disposto no art. 3º, inciso XIV, da Portaria da Presidência n.º 738/2012, autorizo, com 

base no parágrafo único do art. 19 da LCE n.º 142/2008, com redação dada pela LCE n.° 175/2011, a 

designação da servidora ETHIANE DE SOUZA CHAGAS, Técnica Judiciária, para responder pela Chefia 

de Gabinete Administrativo da Comissão Permanente de Licitação, no período de 15 a 29.07.2014, em 

virtude de férias da titular, tendo em vista que a indicada preenche os requisitos para o exercício do cargo; 

3. Publique-se; 

4. Após, à Seção de Acompanhamento de Movimentação de Pessoal para publicação de Portaria; 

5. Ato contínuo, à Seção de Admissão e Desenvolvimento de Pessoal para demais providências. 

Boa Vista, 25 de julho de 2014. 

 

Lincoln Oliveira da Silva 
Secretário de Desenvolvimento e 

Gestão de Pessoas 
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
001312-AM-N: 131

018814-GO-N: 077

001840-PB-N: 065

000005-RR-B: 075

000073-RR-B: 058

000077-RR-A: 108

000079-RR-A: 066

000091-RR-B: 037, 038, 042, 043

000094-RR-B: 110

000099-RR-E: 061

000100-RR-N: 076

000101-RR-B: 070, 077

000103-RR-B: 064

000105-RR-B: 065

000118-RR-N: 085, 112

000138-RR-N: 122

000149-RR-N: 073

000155-RR-B: 129

000157-RR-B: 058, 107

000164-RR-N: 063

000165-RR-A: 068

000165-RR-E: 062

000171-RR-B: 061, 069, 077

000172-RR-B: 064, 074

000177-RR-N: 129

000182-RR-B: 058

000185-RR-N: 077

000187-RR-N: 075

000190-RR-E: 064

000201-RR-A: 061

000205-RR-B: 076, 080

000208-RR-B: 069

000208-RR-E: 064

000210-RR-N: 074, 130

000216-RR-E: 077

000218-RR-B: 081, 123

000223-RR-A: 059

000231-RR-N: 109

000240-RR-N: 077

000244-RR-A: 107

000245-RR-A: 077

000246-RR-B: 005, 088, 094

000247-RR-B: 067

000247-RR-N: 035

000248-RR-B: 075

000250-RR-B: 075

000251-RR-E: 072

000253-RR-B: 066, 075

000257-RR-N: 045

000258-RR-N: 113

000260-RR-E: 070

000262-RR-N: 064

000263-RR-N: 078

000264-RR-N: 039

000265-RR-B: 064

000268-RR-B: 133

000269-RR-N: 076

000270-RR-B: 064

000277-RR-B: 062

000288-RR-A: 119

000296-RR-E: 073

000297-RR-A: 124

000298-RR-B: 071

000298-RR-E: 061, 064

000299-RR-B: 072

000299-RR-N: 076

000308-RR-E: 068

000315-RR-B: 061

000320-RR-N: 158

000329-RR-E: 061, 077

000333-RR-B: 074

000333-RR-N: 090

000355-RR-N: 065

000358-RR-B: 116

000358-RR-N: 080

000365-RR-N: 078

000368-RR-A: 095

000376-RR-E: 127

000377-RR-N: 068

000382-RR-E: 068

000386-RR-N: 078

000392-RR-N: 106

000394-RR-N: 061, 064

000421-RR-N: 087

000429-RR-N: 034, 040

000443-RR-N: 064

000446-RR-N: 077

000447-RR-N: 075, 077

000456-RR-N: 107

000474-RR-N: 080

000478-RR-N: 066, 075

000481-RR-N: 082

000482-RR-N: 036

000484-RR-N: 061

000492-RR-N: 095

000493-RR-N: 068

000503-RR-N: 062

000504-RR-N: 061, 077

000509-RR-N: 063

000525-RR-N: 125

000542-RR-N: 109, 116, 117, 118

000557-RR-N: 061, 064

000565-RR-N: 101

000568-RR-N: 064

000591-RR-N: 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 042, 043

000592-RR-N: 093
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000594-RR-N: 041

000601-RR-N: 125

000602-RR-N: 062

000604-RR-N: 135

000608-RR-N: 111

000612-RR-N: 062

000619-RR-N: 062

000637-RR-N: 096

000686-RR-N: 078

000692-RR-N: 061

000700-RR-N: 070

000709-RR-N: 041

000761-RR-N: 072

000768-RR-N: 063

000777-RR-N: 153

000782-RR-N: 075

000784-RR-N: 064

000798-RR-N: 116

000799-RR-N: 032, 035

000809-RR-N: 016, 039

000812-RR-N: 073

000828-RR-N: 058

000829-RR-N: 059

000830-RR-N: 036

000839-RR-N: 114

000847-RR-N: 134

000858-RR-N: 070

000862-RR-N: 129

000942-RR-N: 115

000943-RR-N: 064

000957-RR-N: 062

000986-RR-N: 120

001048-RR-N: 121

001058-RR-N: 059

001071-RR-N: 127

196403-SP-N: 079

Cartório Distribuidor

1ª Vara do Júri
Juiz(a): Lana Leitão Martins

Carta Precatória
001 - 0012221-81.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012221-8
Réu: Jose do Livramento Soares Souta
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Inquérito Policial
002 - 0012227-88.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012227-5
Indiciado: B.S.B.
Distribuição por Dependência em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante

003 - 0012224-36.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012224-2
Réu: Raphael Paulino Dorico e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Rest. de Coisa Apreendida
004 - 0012118-74.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012118-6
Autor: Benicio Silva Ribeiro Filho
Distribuição por Dependência em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Execução da Pena
005 - 0000341-29.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000341-0
Sentenciado: José de Aquino Miranda
Inclusão Automática no SISCOM em: 24/07/2014. AUDIÊNCIA
JUSTIFICAÇÃO: DIA 26/08/2014,ÀS 11:00 HORAS.
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

006 - 0012225-21.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012225-9
Sentenciado: Lourivan Lima Freitas
Distribuição por Dependência em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro
007 - 0012216-59.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012216-8
Sentenciado: Cezar Caetano Ribeiro
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
008 - 0012230-43.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012230-9
Réu: Paulo Henrique Lima Mesquita Mourão
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Ação Penal
009 - 0004842-89.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004842-1
Réu: Vardeval dos Santos Silva
Transferência Realizada em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
010 - 0012100-53.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012100-4
Indiciado: M.G.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0012102-23.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012102-0
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0012103-08.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012103-8
Indiciado: F.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0012109-15.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012109-5
Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
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Juiz(a): Leonardo Pache de Faria Cupello

Inquérito Policial
014 - 0012101-38.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012101-2
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0012215-74.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012215-0
Indiciado: M.S.S.
Distribuição por Dependência em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Rest. de Coisa Apreendida
016 - 0012229-58.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012229-1
Autor: Elivelthon dos Santos Vieira
Distribuição por Dependência em: 24/07/2014.
Advogado(a): William Souza da Silva

Termo Circunstanciado
017 - 0010511-26.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010511-4
Indiciado: A.R.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0010947-82.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010947-0
Indiciado: L.S.O. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Juiz(a): Marcelo Mazur

Ação Penal
019 - 0013666-42.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.013666-9
Réu: Fortulandio Macedo de Lima
Transferência Realizada em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
020 - 0012220-96.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012220-0
Réu: Fernando de Lima Pina
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetiva-est.idoso
021 - 0012240-87.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012240-8
Réu: Adailton Lima dos Anjos
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
022 - 0010614-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010614-6
Indiciado: I.A.N.R.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara Militar
Juiz(a): Breno Jorge Portela S. Coutinho

Inquérito Policial
023 - 0012093-61.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012093-1
Indiciado: E.S.P.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher

Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Carta Precatória
024 - 0011194-63.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011194-8
Réu: Elizeu Costa
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
025 - 0011204-10.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011204-5
Indiciado: E.P.F.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
026 - 0011203-25.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011203-7
Réu: E.P.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Pedido Prisão Preventiva
027 - 0011201-55.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011201-1
Réu: R.L.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara de Plantão
Juiz(a): Marcelo Mazur

Med. Protetivas Lei 11340
028 - 0012201-90.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012201-0
Réu: Adriano Figueira Lobato
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0012205-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012205-1
Réu: Sebastião Oliedes da Rocha
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

030 - 0012210-52.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012210-1
Réu: Antenízia Alves da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Esp.criminal
Juiz(a): Antônio Augusto Martins Neto

Carta Precatória
031 - 0004857-58.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004857-9
Réu: Valdemir Alves dos Santos
Transferência Realizada em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Turma Recursal
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Recurso Inominado
032 - 0012141-20.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012141-8
Recorrido: Município do Cantá
Recorrido: Sérgio Luiz Lima de Magalhães
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 18.922,37.
Advogado(a): Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza

033 - 0012161-11.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012161-6
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Jacques Pereira Filho
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Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 724,00.
Advogado(a): Marcus Vinícius Moura Marques

034 - 0012164-63.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012164-0
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Francisco Laerte Paixão de Oliveira
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 14.986,11.
Advogados: Marcus Vinícius Moura Marques, Teresinha Lopes da Silva
Azevedo

035 - 0012167-18.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012167-3
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Maria da Conceição Albuquerque Medeiros
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 15.865,20.
Advogados: Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza, José Ale Junior, Marcus
Vinícius Moura Marques

Juiz(a): Cristovão José Suter Correia da Silva
036 - 0012159-41.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012159-0
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Geane Alves Palhano
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 7.990,39.
Advogados: Marcus Vinícius Moura Marques, Renata Borici Nardi,
Winston Regis Valois Junior

037 - 0012163-78.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012163-2
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 8.564,86.
Advogados: João Felix de Santana Neto, Marcus Vinícius Moura
Marques

038 - 0012166-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012166-5
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 33.044,12.
Advogados: João Felix de Santana Neto, Marcus Vinícius Moura
Marques

039 - 0012168-03.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012168-1
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Aprigio Amaro da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 30.355,63.
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, Marcus Vinícius Moura
Marques, William Souza da Silva

Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima
040 - 0012158-56.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012158-2
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Silvania Coutinho da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 40.680,00.
Advogados: Marcus Vinícius Moura Marques, Teresinha Lopes da Silva
Azevedo

041 - 0012160-26.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012160-8
Recorrido: Município de Boa Vista
Recorrido: Antonio Carlos de Oliveira.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 14.317,15.
Advogados: Henrique de Melo Tavares, Tássyo Moreira Silva

042 - 0012162-93.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012162-4
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 8.860,46.
Advogados: João Felix de Santana Neto, Marcus Vinícius Moura
Marques

043 - 0012165-48.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012165-7

Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Recorrido: Município de Boa Vista e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 18.678,62.
Advogados: João Felix de Santana Neto, Marcus Vinícius Moura
Marques

1ª Vara da Infância
Juiz(a): Delcio Dias Feu

Carta Precatória
044 - 0006337-71.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006337-0
Infrator: M.G.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Guarda
045 - 0006302-14.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006302-4
Autor: D.O.P. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Valor da Causa: R$ 678,00.
Advogado(a): Terezinha Muniz de Souza Cruz

Med. Prot. Criança Adoles
046 - 0006335-04.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006335-4
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

047 - 0006336-86.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006336-2
Criança/adolescente: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

048 - 0006339-41.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006339-6
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Juiz(a): Antônio Augusto Martins Neto

Execução de Alimentos
049 - 0011838-06.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011838-0
Autor: Criança/adolescente
Réu: V.P.S.
Distribuição por Sorteio em: 21/07/2014.
Valor da Causa: R$ 534,43.
Nenhum advogado cadastrado.

050 - 0011945-50.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011945-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: R.P.S.N.
Distribuição por Sorteio em: 21/07/2014.
Valor da Causa: R$ 1.494,82.
Nenhum advogado cadastrado.

051 - 0011947-20.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011947-9
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 21/07/2014.
Valor da Causa: R$ 1.086,17.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima
052 - 0011778-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011778-8
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: A.M.R.G.
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 997,50.
Nenhum advogado cadastrado.

053 - 0011779-18.2014.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.14.011779-6
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 18/07/2014.
Valor da Causa: R$ 490,30.
Nenhum advogado cadastrado.

054 - 0011834-66.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011834-9
Autor: Criança/adolescente
Réu: A.E.S.
Distribuição por Sorteio em: 22/07/2014.
Valor da Causa: R$ 748,40.
Nenhum advogado cadastrado.

055 - 0011839-88.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011839-8
Autor: Criança/adolescente
Réu: B.O.F.
Distribuição por Sorteio em: 22/07/2014.
Valor da Causa: R$ 459,25.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Medida
Carta Precatória
056 - 0010687-05.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010687-2
Réu: Fayer Kennedy Wanderley da Silva
Transferência Realizada em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Execução da Pena
057 - 0018476-89.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018476-4
Sentenciado: Juvenal Maciel Nunes Filho
Transferência Realizada em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

1ª Vara de Família
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Liduina Ricarte Beserra Amâncio

Alimentos - Lei 5478/68
058 - 0058562-54.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.058562-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: A.C.R.S.
 DESPACHO 01  Ouça-se o Ministério Público. Boa Vista  RR, 24 de
julho de 2014. AIR MARIN JÚNIOR Juiz Substituto respondendo pela 1ª
Vara de Família e Sucessões
Advogados: Chardson de Souza Moraes, Edir Ribeiro da Costa,
Francisco de Assis Guimarães Almeida, Geralda Cardoso de Assunção

059 - 0136846-71.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.136846-9
Autor: Criança/adolescente
Réu: V.C.S.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000829RR, Dr(a).
EUMARIA DOS SANTOS AGUIAR para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogados: Eumaria dos Santos Aguiar, Mamede Abrão Netto, Suzete
Carvalho Oliveira

060 - 0018065-80.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.018065-7
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: P.F.R.L.
 DESPACHO 01  Diga a parte requerente, em 05 dias, acerca de fls. 37.

Boa Vista  RR, 24 de julho de 2014. AIR MARIN JÚNIOR Juiz Substituto
respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões
Nenhum advogado cadastrado.

Cumprimento de Sentença
061 - 0029004-71.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.029004-4
Autor: O.G.C. e outros.
Réu: L.E.L.T.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000315RRB,
Dr(a). CRISTIANE  MONTE SANTANA DE SOUZA para devolução dos
autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão
e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Carlos Philippe Sousa Gomes da Silva, Carlos Philippe
Souza Gomes da Silva, Cristiane  Monte Santana de Souza, Denise
Abreu Cavalcanti, Ivone Vieira de Lima Rodrigues, Luciana Rosa da
Silva, Luiz Eduardo Silva de Castilho, Luiz Geraldo Távora Araújo,
Patrízia Aparecida Alves da Rocha, Vanessa Maria de Matos Beserra,
Zora Fernandes dos Passos

062 - 0106631-49.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.106631-3
Autor: H.K.P.M.
Réu: J.V.B.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000602RR, Dr(a).
NEIDE INÁCIO CAVALCANTE para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Edson Silva Santiago, Leydijane Vieira e Silva, Neide Inácio
Cavalcante, Ricardo Aguiar Mendes, Stephanie Carvalho Leão, Timóteo
Martins Nunes, Waldecir Souza Caldas Junior

Inventário
063 - 0029722-68.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.029722-1
Autor: M.J.C.C.
Réu: R.N.C.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000768RR, Dr(a).
EMERSON CRYSTYAN RODRIGUES BRITO para devolução dos autos
ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de
ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Emerson Crystyan Rodrigues Brito, Mário Junior Tavares da
Silva, Vilmar Lana

064 - 0147852-75.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.147852-4
Autor: Criança/adolescente e outros.
Ato Ordinatório: Port008/2010. A douta casudídica OAB/RR 394, para
informar a inventariante a comparecer neste cartório para assinar o
termo de compromisso. Boa Vista-RR, 24/07/2014. LIDUÍNA RICARTE
BESERRA AMÃNCIO. Escrivã Judicial.
Advogados: Acioneyva Sampaio Memória, Carla Crespo Lopes, Disney
Sophia Araújo Rodrigues de Moura, Fellipy Bruno de Souza Seabra,
Helaine Maise de Moraes França, Henrique Eduardo Ferreira Figueredo,
Ivone Vieira de Lima Rodrigues, Luciana Rosa da Silva, Luiz Geraldo
Távora Araújo, Margarida Beatriz Oruê Arza, Rosângela Pereira de
Araújo, Waldir do Nascimento Silva, Welington Albuquerque Oliveira,
Welington Alves de Oliveira

065 - 0161319-87.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.161319-3
Autor: J.B.A.N. e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000105RRB,
Dr(a). Johnson Araújo Pereira para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Johnson Araújo Pereira, Maria Eliane A.de Albuquerque,
Marlene Moreira Elias

066 - 0214018-84.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214018-4
Autor: Rodrigo Arnoud da Silveira e outros.
Réu: Espolio de Lavoisier Arnoud da Silveira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000478RR, Dr(a).
TANNER PINHEIRO GARCIA para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Messias Gonçalves Garcia, Messias Gonçalves Garcia,
Tanner Pinheiro Garcia

067 - 0220306-48.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.220306-5
Autor: Elisangela de Lacerda Figueira
Réu: Espólio de Valdenora Lacerda Figueira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000247RRB,
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Dr(a). ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Alexander Sena de Oliveira

068 - 0015417-64.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.015417-5
Autor: M.C.S.
Réu: O.C.M. e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000308RRE,
Dr(a). CICERO SALVIANO DUTRA NETO para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Cicero Salviano Dutra Neto, Dolane Patrícia Santos Silva
Santana, Luiz Travassos Duarte Neto, Paulo Afonso de S. Andrade,
Russian Liberato Ribeiro de Araujo Lima

069 - 0017478-92.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.017478-5
Autor: R.M.L. e outros.
Réu: E.J.M.L.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000208RRB,
Dr(a). JOSÉ LUCIANO HENRIQUES DE MENEZES MELO para
devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Denise Abreu Cavalcanti, José Luciano Henriques de
Menezes Melo

070 - 0017777-69.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.017777-0
Autor: José de Nazaré Reis dos Santos e outros.
Réu: Espólio de Maria Nazaré Ferreira dos Reis
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000260RRE,
Dr(a). JAIR MOTA DE MESQUITA para devolução dos autos ao Cartório
no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado
à OAB/RR.
Advogados: Diego Lima Pauli, Jair Mota de Mesquita, Sivirino Pauli,
Vanessa de Sousa Lopes

071 - 0013879-14.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013879-6
Autor: Fernando Bernardo de Oliveira
Réu: Espólio de Rosa Gomes da Silva Nascimento
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000298RRB,
Dr(a). AGENOR VELOSO BORGES para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Agenor Veloso Borges

072 - 0016527-64.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016527-8
Autor: Bruno Lirio Moreira da Silva e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000761RR, Dr(a).
SEAN DA SILVA PEREIRA LOUREIRO para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Bruno Lírio Moreira da Silva, Sean da Silva Pereira Loureiro,
Tertuliano Rosenthal Figueiredo

073 - 0007894-30.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.007894-1
Autor: Quine Prado da Silva e outros.
Réu: Espólio de Antonio Gomes da Silva
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000812RR, Dr(a).
DIEGO FREIRE DE ARAÚJO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Diego Freire de Araújo, Marcos Antônio C de Souza, Maria
Luzia Vaz da Costa

Out. Proced. Juris Volun
074 - 0214142-67.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214142-2
Autor: Altina Batista da Cunha
Réu: Rutiana da Luz de Oliveira e outros.
 DESPACHO 01  Ouça-se o Ministério Público. Boa Vista  RR, 24 de
julho de 2014. AIR MARIN JÚNIOR Juiz Substituto respondendo pela 1ª
Vara de Família e Sucessões
Advogados: Felipe Freitas de Quadros, Margarida Beatriz Oruê Arza,
Mauro Silva de Castro

Prest. Contas Exigidas
075 - 0155718-03.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.155718-4
Autor: B.C.A.
Réu: C.S.L.

Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000782RR, Dr(a).
JULES RIMET GRANGEIRO DAS NEVES para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogados: Alci da Rocha, Daniela da Silva Noal, Francisco José Pinto
de Mecêdo, José Milton Freitas, Jules Rimet Grangeiro das Neves,
Marcelo Amaral da Silva, Messias Gonçalves Garcia, Tanner Pinheiro
Garcia

2ª Vara Civ Residual
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Elvo Pigari Junior
PROMOTOR(A):

Zedequias de Oliveira Junior

Procedimento Ordinário
076 - 0142794-91.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.142794-3
Autor: Jose Raimundo Rocha
Réu: Gremio dos Subtenentes e Sargentos Beneficente e Esportivo
Despacho: Defiro o pedido de fl. 231, para confeccionar o competente
alvará, conforme o valor de fl. 195, para ser entregue na pessoa do
causídico de fl. 232. No entanto, condiciono o levantamento do alvará,
após o recolhimento das custas finais que deverá ser recolhido no prazo
de 05 (cinco) dias. Posteriormente ao recolhimento, expeça-se o
competente alvará, intimando-se o executado para retirar em cartório no
prazo de 05 (cinco) dias; Em caso de inércia no recolhimento das custas
ou na retirada do alvará, promova-se o rearquivamento dos autos. Boa
Vista/RR, 18 de julho de 2014. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Titular
da 2ª Vara Cível de Competência Residual
Advogados: João Alfredo de A. Ferreira, Marco Antônio da Silva
Pinheiro, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Rodolpho César
Maia de Moraes

4ª Vara Civ Residual
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A):
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra Azevedo

Cumprimento de Sentença
077 - 0106637-56.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.106637-0
Autor: Hiléia Martins de Lima
Réu: Sul America Seguros de Vida e Previdencia S/a e outros.
Ato Ordinatório: INTIMO a parte executada para pagar as custas
processuais no prazo de 10 (dez), sob pena de inscrição à dívida ativa.
Maria P. S. L. Guerra Azevedo - Escrivã Judiciária. Boa Vista, 24 de
julho de 2014.
Advogados: Alcides da Conceição Lima Filho, Carlos Philippe Souza
Gomes da Silva, Daniela da Silva Noal, Denise Abreu Cavalcanti, Diego
Lima Pauli, Eduardo Almeida de Andrade, Giselma Salete Tonelli P. de
Souza, Silvana Borghi Gandur Pigari, Sivirino Pauli, Walter Gustavo da
Silva Lemos, Zora Fernandes dos Passos

2ª Vara de Família
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã):
Maria das Graças Barroso de Souza

Inventário
078 - 0156220-39.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.156220-0
Terceiro: Gilson Jose dos Santos Junior e outros.
Réu: de Cujus Gilson Jose dos Santos
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DESPACHO Habilite-se o herdeiro e cadastre-se o advogado constituído
(fls. 599/601). Intimem-se os herdeiros para manifestação acerca da
prestação de contas e proposta de partilha apresentadas às fls. 602/611
e documentos juntados. Prazo: 10 dias. Boa Vista-RR, 07 de janeiro de
2014. PAULO CÉZAR DIAS MENEZES Juiz de Direito Titular da 7.ª Vara
Cível
Advogados: João Alberto Sousa Freitas, José Ruyderlan Ferreira Lessa,
Nelson Ramayana Rodrigues Lopes, Rárison Tataira da Silva

2ª Vara da Fazenda
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
César Henrique Alves

PROMOTOR(A):
Isaias Montanari Júnior

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
João Xavier Paixão

Luiz Antonio Araújo de Souza
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Victor Brunno Marcelino do Nascimento Fernandes

Execução Fiscal
079 - 0009110-46.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.009110-5
Executado: o Estado de Roraima
Executado: Super Peças Ltda e outros.
 Indefiro o pedido, eis que  o CPF não pertence ao magistrado, mas sim
ao executado. Às partes para requererem o que de direito.

Boa Vista, RR, 21 de julho de 2014

César Henrique Alves
Juiz de Direito
Advogado(a): Alexandre Machado de Oliveira

080 - 0115683-69.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.115683-3
Executado: Município de Boa Vista
Executado: José Mozart Holanda Pinheiro
Aguarda manifestação da parte. ** AVERBADO **
Advogados: Faic Ibraim Abdel Aziz, Marco Antônio Salviato Fernandes
Neves, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo

1ª Vara do Júri
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal Competên. Júri
081 - 0000231-93.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000231-1
Réu: Heloísa Mesquita Soares
Decisão: Recebo a Denúncia, pois revestidas de suas formalidades. (...).
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

082 - 0004722-46.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004722-5
Réu: Thiago Martins Araujo Alves e outros.
Audiência designada para o dia 04 de agosto de 2014, às 10 horas.
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

083 - 0010969-43.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010969-4
Réu: Antônio Cláudio Alves Cândido
Decisão: Atento para o art. 41 e 406 da norma processual recebo a
denúncia, a qual está formalmente em ordem. (...).
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
084 - 0012092-76.2014.8.23.0010

Nº antigo: 0010.14.012092-3
Réu: Domingos de Silva Lima
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
29/08/2014 às 11:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Crimes Trafico
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

ESCRIVÃO(Ã):
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

Ação Penal
085 - 0020257-49.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.020257-4
Réu: Roni Duarte Queiroz
Intimação do advogado de defesa para a audiência designada para o dia
13/08/2014, as 08h30min.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

Habeas Corpus
086 - 0010933-98.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010933-0
Autor. Coatora: Rafael Eleotério Félix
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
087 - 0004368-55.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.004368-9
Indiciado: B.M.A. e outros.
Intimação do Advogado: INTIME-SE o Advogado do réu BRAZ
MENEZES DE ALMEIDA para apresentar Memoriais Finais no prazo
legal. Boa Vista/RR, 24 de julho de 2014.
Advogado(a): Ataliba de Albuquerque Moreira

Vara Execução Penal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
088 - 0089859-45.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.089859-4
Sentenciado: Henrique da Cruz
 Há a necessidade da anuência do Juízo da Comarca de São Luiz/RR.
Sendo assim, solicite- àquele Juízo, objetivando a prévia concordância,
ou não, quanto ao cumprimento da pena do reeducando naquela
Comarca.
Com a resposta, venham os autos conclusos.
Intimem-se.
 Boa Vista/RR,  23 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

089 - 0134039-78.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.134039-3
Sentenciado: Antonio Carlos Cunha Delmira
 Pela MM. Juíza foi dito: Faço do presente termo meu relatório. DECIDO.
O reeducando na presente audiência confirmou que estava faltando aos
pernoites, possuindo várias advertências e foi considerado foragido pela
unidade prisional.  Desta feita, diante do que consta nos autos, nos
termos do art. 50, II, c/c o art. 118, I, ambos da Lei de Execução Penal,
deve ser RECONHECIDA a FALTA GRAVE, ora que o reeducando deve
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ter responsabilidade com o cumprimento da pena aplicada, sendo que, o
ato de fugir é considerado falta grave nos termos na Lei de Execução
Penal. DETERMINO ainda a REVOGAÇÃO de 1/3 dos dias remidos, se
houver, nos termos do art. 127 da Lei de Execução Penal. Outrossim, a
conduta carcerária do reeducando deve ser considerada MÁ, nos termos
do art. 81 do Regulamento Penitenciário Federal. Defiro ainda o pedido
ministerial, determinando que o cartório junte aos autos a movimentação
processual dos autos de inquérito 14007204-1. Decisão publicada em
audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. As
partes dispensam prazo recursal. Ao cartório para as providências
necessárias. Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza de Direito Titular
da Vara de Execução Penal, Dra. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, encerrar
o presente termo, que vai por todos assinados Boa Vista/RR,
24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

090 - 0160831-35.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160831-8
Sentenciado: Zuriel Mota Ferreira
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de livramento condicional interposto em
favor do reeducando acima, atualmente em regime semiaberto,
condenado à pena de 10 anos de reclusão, a ser cumprida, inicialmente,
em regime fechado, pela prática do crime previsto no art. 121, § 2º, III,
do Código Penal.
Calculadora de execução penal elaborada no cartório desta Vara, fls.
304/305v.
Exame criminológico desfavorável ao reeducando, fls. 316/319.
Certidão carcerária, fls. 320/325.
Documentos juntados, fls. 326/331.
O "Parquet" opinou pelo indeferimento do livramento condicional e
audiência, fls. 332/333.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando não faz jus ao
livramento condicional, não obstante tenha cumprido o lapso temporal,
ver fls. 304/305v, pois o exame criminológico é desfavorável, fls.
316/319, e o reeducando está com a conduta carcerária classificada
como regular, ver fls. 320/325, e o benefício não se mostra compatível
com os objetivos da pena.
Posto isso, em dissonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", INDEFIRO o pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL
interposto em favor do reeducando Zuriel Mota Ferreira, nos termos do
art. 83 e segs. do Código Penal, e art. 131 e segs. da Lei de Execução
Penal.
Por fim, designo o dia 14.8.2014, às 9h30, para audiência de
justificação, fls. 320/325.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 24.7.2014  11:07.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução PenalAudiência de
JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 14/08/2014 às 09:30 horas.
Advogado(a): Lenir Rodrigues Santos Veras

091 - 0183849-51.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.183849-1
Sentenciado: Milton Lobato da Silva
 DESPACHO

Diante do pedido de transferência de execução penal para a Comarca
de São Luiz do Anauá/RR interposto em favor do reeducando acima,
solicite-se informação ao Juízo da Comarca de São Luiz do Anauá/RR
acerca da concordância em receber o reeducando em epígrafe.
Após resposta, conclusos.
Este despacho serve como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 24.7.2014  09:56.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

092 - 0189418-33.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.189418-9
Sentenciado: Marlison Ferreira Lima
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de análise de livramento condicional para o
reeducando acima.
Exame criminológico desfavorável ao reeducando, em anexo.
Certidão carcerária, em anexo.

Com vista, o "Parquet" opinou pelo deferimento do benefício,
condicionado à apresentação da proposta de trabalho, em anexo.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante o exame
criminológico seja de parecer desfavorável, noto que o reeducando
atende aos requisitos para a obtenção do benefício de livramento, pois,
cumpriu o lapso temporal, fls. 209/210, e possui um bom comportamento
carcerário. Outrossim,  o reeducando apresentou declaração de
trabalho, ver documentos em anexo.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO o
pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor do reeducando
MARLISON FERREIRA LIMA, nos termos do art. 83 e segs. do Código
Penal, e art. 131 e segs. da Lei de Execução Penal.
Por fim, nos termos do art. 132 da Lei de Execução Penal, o reeducando
fica cientificado que deverá: a) permanecer com sua ocupação lícita; b)
comparecer em juízo, mensalmente, para comprovar residência fixa e a
ocupação lícita; c) não mudar e nem se ausentar do território da
Comarca deste Juízo, sem prévia autorização; d) não mudar de
residência, sem comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da
observação cautelar e de proteção; e) recolher-se à habitação até as
23h (vinte e três) horas, salvo se exercer trabalho lícito no período
noturno; f) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e semelhantes;
e g) não portar arma ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Expeça-se carta de livramento.
Realize-se a cerimônia solene do livramento condicional.
Proceda-se à entrega da respectiva caderneta ao liberado.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR,  24 dde julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

093 - 0205223-89.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.205223-1
Sentenciado: Jose Carlos Costa dos Santos
 Vistos etc.
Cuida-se de remição de pena do (a) reeducando (a) acima indicado.
Folhas de frequências de Setembro/2013 a  Maio/2014, fls. 274/286.
A Certidão Cartorária de fl. 291 atesta que o reeducando jus à remição
de 91 (noventa e um) dias.
O "Parquet" opinou pelo deferimento de 71 (setenta euma) dias de
remição.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício pleiteado, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo art.
126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Contudo, o reeducando laborou em dois locais de trabalho, conforme se
vê às fls. 274/279, estando em desacordo com o que preceitua o artigo
33 da LEP. Logo será computado apenas um dia de trabalho.
Posto isso, DECLARO remidos 71 (setenta e um) dias da pena privativa
de liberdade do reeducando JOSÉ CARLOS COSTA SANTOS, nos
termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de
Execução Penal).
Que o servidor responsável se atente para a certificação correta dos dias
a serm remidos, sob pena de responsabilidade.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
 Boa Vista/RR,  23 de julho de 2014.
Advogado(a): Silvia Maria Ciríaco de Souza Mendes

094 - 0208533-06.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.208533-0
Sentenciado: Irineu Ferreira da Silva
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de análise de livramento condicional para o
reeducando acima.
Exame criminológico desfavorável ao reeducando, fls. 262/265.
Certidão carcerária, fls. 266/269.
Com vista, o "Parquet" opinou pelo deferimento do livramento
condicional.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
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Compulsando os autos, verifica-se que, não obstante o exame
criminológico seja de parecer desfavorável, noto que o reeducando
atende aos requisitos para a obtenção do benefício de livramento, pois,
cumpriu o lapso temporal, fls. 258/259, e possui um bom comportamento
carcerário. Outrossim,  o reeducando apresentou declaração de
trabalho, ver fl. 271.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet", DEFIRO o
pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor do reeducando
IRINEU FERREIRA DA SILVA, nos termos do art. 83 e segs. do Código
Penal, e art. 131 e segs. da Lei de Execução Penal.
Por fim, nos termos do art. 132 da Lei de Execução Penal, o reeducando
fica cientificado que deverá: a) permanecer com sua ocupação lícita; b)
comparecer em juízo, mensalmente, para comprovar residência fixa e a
ocupação lícita; c) não mudar e nem se ausentar do território da
Comarca deste Juízo, sem prévia autorização; d) não mudar de
residência, sem comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da
observação cautelar e de proteção; e) recolher-se à habitação até as
23h (vinte e três) horas, salvo se exercer trabalho lícito no período
noturno; f) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e semelhantes;
e g) não portar arma ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Expeça-se carta de livramento.
Realize-se a cerimônia solene do livramento condicional.
Proceda-se à entrega da respectiva caderneta ao liberado.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR,  24 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juuíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

095 - 0213251-46.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.213251-2
Sentenciado: Arcelino Rufino
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de livramento condicional interposto em favor do
reeducando acima, atualmente em regime semiaberto, condenado à
pena de 7 anos e 7 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em
regime fechado, e ao pagamento de 700 dias-multa, pela prática do
crime previsto no art. 33, "caput", da Lei de Tóxicos.
Folhas de frequência (mai/10 e ago/10), fls. 177/180.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 35 dias, fl. 181.
O "Parquet" opinou pela remição certificada, fl. 182.
Exame criminológico favorável ao reeducando, fls. 386/390.
Certidão carcerária, fls. 391/396.
Documentos juntados, fls. 397/404.
O "Parquet" requereu a certificação da reincidência e revogação do
livramento, após, vista, fl. 405.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
23 dias de sua pena privativa de liberdade, porquanto durante o trabalho
de fls. 177/180, estava no regime fechado, cometeu falta grave, fl. 301, e
conta 105 dias laborados.
Por último, observo que o reeducando não faz jus ao livramento
condicional, não obstante tenha uma boa conduta carcerária, fls.
391/396, uma vez que não cumpriu o lapso temporal, ver calculadora
elaborada neste Mutirão anexo. Logo, o benefício não se mostra
compatível com os objetivos da pena.
Posto isso, DECLARO remidos 23 dias da pena privativa de liberdade do
reeducando Arcelino Rufino, nos termos do art. 126, § 1º, II, c/c o art.
127, ambos da Lei de Execução Penal, por fim, INDEFIRO o pedido de
LIVRAMENTO CONDICIONAL interposto em seu favor, haja vista o não
cumprimento do lapso temporal, conforme supramencionado, nos termos
do art. 83 e segs. do Código Penal, e art. 131 e segs. da Lei de
Execução Penal.
Por derradeiro, haja vista a incompetência desta Vara para executar
medidas educativas, conforme a guia de fl. 81, DETERMINO o imediato
desentranhamento das fls. 80/88, para que sejam remetidas à Vara dee
Penas e Medidas Alternativas desta Comarca de Boa Vista/RR.
Junte-se nova calculadora de execução penal, após, dê-se cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 23.7.2014  17:57.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Advogados: Ildo de Rocco, Polyana Silva Ferreira

096 - 0003087-69.2010.8.23.0010

Nº antigo: 0010.10.003087-2
Sentenciado: Josemar Pereira da Silva
 DESPACHO

Designo o dia 7.8.2014, às 10h30, para audiência de justificação do
reeducando Josemar Pereira da Silva, nos termos da cota do anverso,
fls. 175/176v.
Este despacho serve como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 24.7.2014  11:22.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução PenalAudiência de
JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 07/08/2014 às 10:30 horas.
Advogado(a): Ben-hur Souza da Silva

097 - 0004969-95.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.004969-6
Sentenciado: Dione da Silva Ferreira
 Vistos etc.
Trata-se de análise de livramento condicional interposto em favor do
reeducando acima, em anexo.
Certidão carcerária, em anexo.
Exame criminológico favorável ao reeducando, em anexo.
Com vista, o "Parquet" opinou pelo deferimento, em anexo.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, nota-se que o reeducando atende aos requisitos
para a obtenção do benefício, pois cumpriu o lapso temporal, o exame
criminológico é favorável e possui um bom comportamento carcerário.
Logo, estão demonstrados sinais positivos para a obtenção do benefício.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",  DEFIRO
o pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor do reeducando
DIONE DA SILVA FERREIRA, nos termos do art. 83 e segs. do Código
Penal, e art. 131 e segs. da Lei de Execução Penal.
Por fim, nos termos do art. 132 da Lei de Execução Penal, o reeducando
fica cientificado que deverá: a) manter a ocupação lícita; b) comparecer
em juízo, mensalmente, para comprovar residência fixa e a ocupação
lícita; c) não mudar e nem se ausentar do território da Comarca deste
Juízo, sem prévia autorização; d) não mudar de residência, sem
comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da observação cautelar
e de proteção; e) recolher-se à habitação até as 23h (vinte e três) horas,
salvo se exercer trabalho lícito no período noturno; f) privar-se de
frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e g) não portar arma
ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Expeça-se carta de livramento.
Realize-se a cerimônia solene do livramento condicional.
Proceda-se à entrega da respectiva caderneta ao liberado.
Atente-se para a abertura de novo volume dos autos.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
 Boa Vista/RR,  23 de julho de 2014.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

098 - 0005024-46.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.005024-9
Sentenciado: Paulo Henrique de Oliveira
 Pela MM. Juíza foi dito: Faço do presente termo meu relatório. DECIDO.
Diante da cota ministerial e pedido da Defesa, HOMOLOGO A
JUSTIFICATIVA apresentada pelo reeducando, servindo a presente
audiência como ADMONITÓRIA para o reeducando, ou seja, trata-se de
medida é única e, caso volte a desobedecer as ordens estabelecidas
pela administração do estabelecimento prisional, poderá ter seu regime
regredido nos termos art. 50, VI, da Lei de Execução Penal.Por fim,
junte-se as folhas de frequências, cumprindo a portaria deste tribunal.
Decisão publicada em audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes
intimadas em audiência. As partes dispensam prazo recursal. Ao cartório
para as providências necessárias. Nada mais havendo, mandou a MM.
Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal, Dra. Graciete Sotto
Mayor Ribeiro, encerrar o presente termo, que vai por todos assinados
Boa Vista/RR, 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

099 - 0007864-29.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.007864-6
Sentenciado: Edvan Nadson da Silva Lemos
 Designo o dia 7.8.2014, às 10h45, para audiência de justificação do
reeducando Edvan Nadson da Silva Lemos, pedido de fl. 50.
Desentranhe-se a fl. 49, pois estranho aos autos.
Este despacho serve como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
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Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 24.7.2014  11:39.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução PenalAudiência de
JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 07/08/2014 às 10:45 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

100 - 0016827-26.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016827-2
Sentenciado: Demétrio Rivas Figueiras
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de prisão domiciliar em favor do
reeducando em epígrafe, condenado à pena de 12 anos, 3 meses e 15
dias de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime fechado, e ao
pagamento de 1.500 dias-multa, pela prática dos crimes previstos no art.
33, "caput", c/c o art. 35, "caput", ambos da Lei de Tóxicos, na forma do
art. 69 do Código Penal.
Certidão de antecedentes criminais, fls. 186/188.
Certidão carcerária, fls. 190/192.
Documentos médicos juntados, fls. 195/239.
Com vista, o "Parquet" opinou pela submissão do reeducando a junta
médica, a fim de avaliar a gravidade do seu estado de saúde e a
necessidade da prisão domiciliar, fl. 240.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Em que pese a cota ministerial, no momento, entendo que o caso requer
outra solução.
Compulsando os autos, com base nos documentos juntados às fls.
195/239, verifico que neste momento deve ser deferida prisão domiciliar
em favor do reeducando, a fim de que possa ir à Divisão de Perícia
Médica e Segurança do Trabalho da Coordenadoria Geral de Recursos
Humanos da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e
Administração do Estado de Roraima, para que seja avaliada a
gravidade do estado de saúde e a necessidade de prisão domiciliar por
esta Vara, conforme os documentos de fls. 195/239.
Posto isso, DEFIRO a PRISÃO DOMICILIAR do reeducando Demétrio
Rivas Figueiras, pelo período de 60 dias, ainda, DETERMINO que nesse
o período o reeducando seja submetido à Divisão de Perícia Médica e
Segurança do Trabalho da Coordenadoria Geral de Recursos Humanos
da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração do
Estado de Roraima, a fim de verificar a gravidade do estado de saúde e
a necessidade de prisão domiciliar em seu favor, devendo a assistente
social do sistema prisional acompanhá-lo no período da referida prisão,
bem como apresentá-lo à Divisão supramencionada antes do término do
período acima.
Por último, ressaalto que reeducando fica cientificado que, sob pena de
revogação deste benefício, deve obedecer às seguintes condições: a)
comparecer em Juízo a cada 30 dias, para comprovar a continuidade de
residência fixa; b) não mudar de residência e Comarca sem
comunicação a este Juízo e à autoridade incumbida da observação
cautelar e de proteção; e, c) não frequentar bares, boates, casas de
jogos, casas de prostituição e similares.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 24.7.2014  09:37.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

101 - 0008203-51.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008203-4
Sentenciado: Antonio Nilson Moreira
 Vistos etc.
Trata-se de pedido de remição de pena e análise de livramento
condicional interposto em favor do reeducando acima, fl. 70.
Folhas de frequência de Setembro/2013 a Abril/2014, fls. 58/65.
A certidão cartorária de fl. 69 atesta que o reeducando faz jus a 62
(sessenta e dois) dias de remição.
Exame criminológico desfavorável ao reeducando, fls. 72/76.
Certidão carcerária, fls. 77/79.
Com vista, o "Parquet" opinou pelo deferimento da remição e pelo
indeferimento do livramento condicional, fl. 85.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Assiste razão ao "Parquet".
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício da remição, uma vez que satisfaz os requisitos exigidos pelo
art. 126, da Lei de Execução Penal (LEP).
Com relação à liberdade condicionada, nota-se que o reeducando foi

condenado à pena de 1 (ano) e 8 (oito) meses de reclusão, ou seja,
tempo bem inferior ao exigido para o deferimento do benefício do
livramento condicional, conforme previsto no art. 83, "caput", do Código
Penal  pena igual ou superior a 2 (dois) anos. Logo, diante do não
preenchimento deste requisito imprescindível, tenho que o benefício
deve ser indeferido.
Posto isso, em dissonância parcial com a Defesa e em consonância com
o "Parquet", DECLARO remidos 62 (sessenta e dois) dias da pena
privativa de liberdade do reeducando ANTONIO NILSON MOREIRA, nos
termos do art. 126, § 1º, II, da Lei nº 7.210, de 11.7.1989 (Lei de
Execução Pena l ) .  INDEFIRO o ped ido de L IVRAMENTO
CONDICIONAL, nos termos do art. 83 e segs. do Código Penal, e art.
131 e segs. da Lei de Execução Penal.
Retifique-se a Guia de Execução.
Inclua-se a presente remição no Siscom Windows.
Elaborem-se novos cálculos encaminhando uma via ao reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO para o
reeducando.
Publique-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado.
 Boa Vista/RR,  23 de julho de 2014.
Advogado(a): Laudi Mendes de Almeida Júnior

102 - 0008214-80.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008214-1
Sentenciado: Joel Santos de Menezes
 Pela MM. Juíza foi dito: Faço do presente termo meu relatório. DECIDO.
Diante das declarações prestadas nesta audiência, bem como a conduta
do reeducando durante o cumprimento da pena na Cadeia Pública.
Reconheço a falta grave face o dano ao patrimônio ocorrido nesse fórum
de justiça, e a agressão do reeducando ao policial militar dessa unidade
jurisdicional. Determino ainda a REVOGAÇÃO de 1/3 (um terço) dos
dias remidos, se houver, nos termos do art. 127 da Lei de Execução
Penal. A conduta carcerária do reeducando deve ser considerada MÁ,
nos termos do art. 80 do Regulamento Penitenciário Federal. Outrossim,
em consonância com o "Parquet"e  em dissonância com a Defesa,
DEFIRO o RDD por mais 60 dias.Decisão publicada em audiência.
Registre-se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. As partes
dispensam prazo recursal. Ao cartório para as providências necessárias.
Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza de Direito Titular da Vara de
Execução Penal, Dra. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, encerrar o presente
termo, que vai por todos assinados Boa Vista/RR, 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

103 - 0014075-47.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014075-8
Sentenciado: Jeová Soares da Silva
 Pela MM. Juíza foi dito: Faço do presente termo meu relatório. DECIDO.
O reeducando na presente audiência confirmou que estava faltando aos
pernoites, possuindo várias advertências e foi considerado foragido pela
unidade prisional.  Desta feita, diante do que consta nos autos, nos
termos do art. 50, II, c/c o art. 118, I, ambos da Lei de Execução Penal,
deve ser RECONHECIDA a FALTA GRAVE, ora que o reeducando deve
ter responsabilidade com o cumprimento da pena aplicada, sendo que, o
ato de fugir é considerado falta grave nos termos na Lei de Execução
Penal. DETERMINO ainda a REVOGAÇÃO de 1/3 dos dias remidos, se
houver, nos termos do art. 127 da Lei de Execução Penal. Outrossim, a
conduta carcerária do reeducando deve ser considerada MÁ, nos termos
do art. 81 do Regulamento Penitenciário Federal.  Decisão publicada em
audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. As
partes dispensam prazo recursal. Ao cartório para as providências
necessárias. Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza de Direito Titular
da Vara de Execução Penal, Dra. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, encerrar
o presente termo, que vai por todos assinados Boa Vista/RR,
24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

104 - 0014085-91.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014085-7
Sentenciado: Rafael Teodosio Tavares
 Pela MM. Juíza foi dito: Faço do presente termo meu relatório. DECIDO.
opino pela HOMOLOGAÇÃO DA JUSTIFICATIVA apresentada pelo
reeducando nesta audiência. Todavia, entendo que a presente audiência
possa servir como a ÚLTIMA ADVERTÊNCIA.Diante da cota ministerial
e pedido da Defesa, HOMOLOGO A JUSTIFICATIVA apresentada pelo
reeducando, servindo a presente audiência como ADMONITÓRIA para o
reeducando, ou seja, trata-se de medida é única e, caso volte a
desobedecer as ordens estabelecidas pela administração do
estabelecimento prisional, poderá ter seu regime regredido nos termos
art. 50, VI, da Lei de Execução Penal. DEFIRO o pedido de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, e DEFIRO o pedido de
SAÍDA TEMPORÁRIA para o ano de 2014, para ser usufruída no
período de 9 a 15.8.2014, 10 a 16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos
termos do art. 122, I, art. 123 e art. 124, todos da Lei de Execução
Penal. Cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124, § 1º, da
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Lei de Execução Penal,  deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
Certidão Carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes. Ademais, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
Certidão Carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para
possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente. Determino o remessa dos
autos a SEJUC para exame criminológico.Decisão publicada em
audiência. Registre-se. Cumpra-se. Partes intimadas em audiência. As
partes dispensam prazo recursal. AAo cartório para as providências
necessárias. Nada mais havendo, mandou a MM. Juíza de Direito Titular
da Vara de Execução Penal, Dra. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, encerrar
o presente termo, que vai por todos assinados Boa Vista/RR,
24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
105 - 0001916-72.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001916-8
Sentenciado: Antonio Carlos Rodrigues Oliveira
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de saída temporária interposto em favor do
reeducando acima, atualmente em regime semiaberto, condenado à
pena de 5 anos e 4 meses de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em
regime semiaberto, e ao pagamento de 13 dias-multa, pela prática do
crime previsto no art. 157, § 2º, I, do Código Penal.
Folhas de frequência (out/13 a mar/14), fls. 35/40.
Certidão carcerária, fls. 41/42.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 40 dias, fl. 43.
O "Parquet" opinou pela elaboração de nova calculadora de execução
penal, fl. 43v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus à remição de
40 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 35/40, estava no regime semiaberto, não cometeu falta grave e conta
com 120 dias laborados.
Por último, verifico que com a remição acima o reeducando cumprirá o
lapso para progressão de regime, do semiaberto para o aberto, e saída
temporária, no dia 4.8.2014, ver cálculo elaborado neste Mutirão, sendo
assim, haja vista que possui um bom comportamento carcerário, ver fls.
41/42, e o benefício é compatível com os objetivos da pena, tenho que
deve ser deferida a progressão para o dia 4.8.2014, desde que o
reeducando continue com uma boa conduta carcerária.
Posto isso, DECLARO remidos 40 dias da pena do reeducando Antonio
Carlos Rodrigues Oliveira, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de
Execução Penal (trabalho - fls. 35/40), ainda, DEFIRO o benefício de
PROGRESSÃO DE REGIME, do SEMIABERTO para o ABERTO, nos
termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, por fim, DEFIRO a SAÍDA
TEMPORÁRIA em seu favor, no período de 8 a 14.8.2014, 10 a
16.10.2014 e 24 a 30.12.2014, nos termos do art. 122, I, art. 123 e art.
124, todos da Lei de Execução Penal, a fim de que estes dois últimos
sejam usufruídos apenas no dia 4.8.2014, desde que o reeducando
ainda esteja com uma boa conduta carcerária.
CCaso positivo, cientifique-se o reeducando que, nos termos do art. 124,
§ 1º, da Lei de Execução Penal, deverá: a) fornecer à direção do
estabelecimento prisional o endereço onde poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sendo que o referido endereço constará na
certidão carcerária e será informado a este Juízo; b) recolher-se no
período noturno; e c) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes.
Ademais, caso positivo, ressalto que qualquer alteração verificada na
conduta ou no comportamento do reeducando deverá ser registrada na
certidão carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para

possível suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser
recuperado caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125
da Lei de Execução Penal. Mas, caso o parecer seja desfavorável,
comunique-se este Juízo, imediatamente.
Junte-se a nova calculadora de execução penal, após, dê-se cópia ao
reeducando.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista/RR, 23.7.2014  16:30.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Cláudia Luiza Pereira Nattrodt

Ação Penal
106 - 0006139-05.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.006139-4
Réu: Islandia Figueiredo de Amorim
PUBLICAÇÃO: Intimar a defesa para audiência designada para o dia
20/08/2014 as 10:00
Advogado(a): Sandra Suely Raiol de Queiroz

2ª Criminal Residual
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A):
Cláudia Parente Cavalcanti

ESCRIVÃO(Ã):
Francivaldo Galvão Soares

Ação Penal
107 - 0068651-39.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.068651-2
Réu: Mauricio Pinto de King Campos e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000456RR, Dr(a).
JUBERLI GENTIL PEIXOTO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Elias Mendes dos Santos, Francisco de Assis Guimarães
Almeida, Juberli Gentil Peixoto

108 - 0130337-27.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.130337-5
Réu: Ivo Lopes Barroso e outros.
PUBLICAÇÃO: FINALIDADE: Intimar a Defesa para tomar ciência da
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para a data de
19 DE AGOSTO DE 2014, às 10h 20min.
Advogado(a): Roberto Guedes Amorim

109 - 0170901-14.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.170901-7
Réu: Luiz Henrique Pacobahyba
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000542RR, Dr(a).
WALLA ADAIRALBA BISNETO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Angela Di Manso, Walla Adairalba Bisneto

110 - 0221429-81.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.221429-4
Réu: Nelson Massami Itikawa
PUBLICAÇÃO: FINALIDADE: Intimar a Defesa para tomar ciência da
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para a data de
26 DE AGOSTO DE 2014, às 09h 40min.
Advogado(a): Luiz Fernando Menegais
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111 - 0013085-61.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.013085-4
Réu: Vanderlei Sousa Silva
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000608RR, Dr(a).
CARLOS ALEXANDRE PRAIA RODRIGUES DE CARVALHO para
devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Carlos Alexandre Praia Rodrigues de Carvalho

112 - 0002449-02.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.002449-3
Réu: José Valdemir Pereira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000118RR, Dr(a).
José Fábio Martins da Silva para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

113 - 0014031-96.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.014031-5
Réu: Sara Silva Ferreira
 FINAL DE DECISÃO (...) Assim, não observo quaisquer das hipóteses
de absolvição sumária descritas no art. 397, do Código de Processo
Penal. Designe-se, então data para a audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se o Ministério Público, assim como o Dr.  Públio
Regô Imbiriba Filho, sendo este via DJE. Intime-se a acusada, assim
como as testemunhas de acusação e de defesa. PRIC. Boa Vista, 14 de
julho de 2014. Bruna Guimarães Fialho Zagallo Respondendo pela 5ª
Vara Criminal.
Advogado(a): Públio Rêgo Imbiriba Filho

114 - 0012995-82.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.012995-1
Réu: Roma Angelica de França e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000839RR, Dr(a).
GUILHERME AUGUSTO MACHADO EVELIM COELHO para devolução
dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Guilherme Augusto Machado Evelim Coelho

115 - 0016426-27.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016426-3
Réu: Antonio Bizarrias Neto
PUBLICAÇÃO:
Despacho: "Vista à Defesa. Boa Vista/RR, 1º de julho de 2014. Juíza
BRUNA GUIMARÃES FIALHO ZAGALLO - Respondendo pelo Juízo"
Advogado(a): Heron Ferreira da Silva

116 - 0005414-79.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005414-0
Réu: Sóstenis Leão Silva e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000542RR, Dr(a).
WALLA ADAIRALBA BISNETO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogados: Bruno da Silva Mota, Helio Furtado Ladeira, Walla Adairalba
Bisneto

117 - 0005586-21.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005586-5
Réu: Rogerio Batista da Silva
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000542RR, Dr(a).
WALLA ADAIRALBA BISNETO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogado(a): Walla Adairalba Bisneto

118 - 0005869-44.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005869-5
Réu: Joao Brito de Oliveira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000542RR, Dr(a).
WALLA ADAIRALBA BISNETO para devolução dos autos ao Cartório no
prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à
OAB/RR.
Advogado(a): Walla Adairalba Bisneto

119 - 0013361-87.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013361-3
Réu: Luiz Carlos Alves Ferreira
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000288RRA,
Dr(a). WARNER VELASQUE RIBEIRO para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Warner Velasque Ribeiro

120 - 0013790-54.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013790-3
Réu: Marcos Andre Silveira Quintelo

Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000986RR, Dr(a).
ALEX REIS COELHO para devolução dos autos ao Cartório no prazo de
24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Alex Reis Coelho

121 - 0004116-18.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004116-0
Réu: Graciliano Garcia Ramos
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  001048RR, Dr(a).
DIEGO VICTOR RODRIGUES BARROS para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Diego Victor Rodrigues Barros

122 - 0004817-76.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004817-3
Réu: Eduardo de Oliveira Costa e outros.
PUBLICAÇÃO: FINALIDADE: Intimar a Defesa para tomar ciência da
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para a data de
18 DE AGOSTO DE 2014, às 10h 00min.
Advogado(a): James Pinheiro Machado

123 - 0004941-59.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004941-1
Réu: Jose Laerte Rodrigues Filho
PUBLICAÇÃO: FINALIDADE: Intimar a Defesa para tomar ciência da
audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para a data de
22 DE AGOSTO DE 2014, às 09h 40min.
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

Inquérito Policial
124 - 0011746-67.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.011746-3
Réu: J.O.A.C.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000297RRA,
Dr(a). ALYSSON BATALHA FRANCO para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Alysson Batalha Franco

3ª Criminal Residual
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Flávia Abrão Garcia Magalhães

Liberdade Provisória
125 - 0010949-52.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010949-6
Réu: Antonio Uilton Alves
 (...) "Diante do exposto, considerando que a liberdade provisória é um
direito subjetivo processual do Requerente e à míngua de motivação
para a manutenção da sua prisão preventiva, REVOGO a prisão
preventiva outrora decretada nos Autos n.° 0010.14.000774-0, nos
termos do artigo 316, do Código de Processo Penal, bem como aplico a
seguinte medida cautelar: I. Comparecimento mensal em Juízo, entre os
dias 01 a 05 de cada mês, para informar e justificar suas atividades, sob
pena de restabelecimento da prisão cautelar...". Boa Vista, RR, 24 de
julho de 2014. Juíza SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Advogados: Carlos Henrique Macedo Alves, Francisco Alberto dos Reis
Salustiano

Pedido Prisão Temporária
126 - 0002637-87.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002637-7
Autor: Delegado de Policia Civil - Dgh
 I - Como requer o Mp em fls. 65, verso.
II- Aguarde-se em cartório pelo prazo de 90 (noventa) dias, pelo
encaminhamento do Inquérito Policial correspondente.

24/07/2014.
Sissi Marlene Dietrich Schwantes
Juíza Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
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127 - 0012121-29.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012121-0
Réu: Evandro Lima da Costa
 I- Dê-se baixa na autuação destes Autos, tendo em vista esta ter
ocorrido equivocadamente, uma vez que a petição bem como os
documentos que a acompanham, deveriam ter sido protocolados em
cartório para serem juntadas aos Autos nº 0010.11.013329-4.
III- Cadastrem-se os advogados constantes da procuração de fls. 03,
junto ao siscom desta comarca, tanto nestes autos, quanto nos Autos
0010.11.013329-4.
III- Juntem-se estes documentos nos autos já mencionados.
IV- DJE.

24/07/2014.
Sissi Marlene Dietrich Schwantes
Juíza Substituta
Advogados: Diana Lima Sobral, Helio Duarte de Holanda Filho

Prisão em Flagrante
128 - 0012112-67.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012112-9
Réu: Eliezer Pereira da Silva
 (...) "Com efeito, observadas as formalidades legais, homologo o
presente Auto de Prisão em Flagrante e converto a prisão em flagrante
do Indiciado ELIEZER PEREIRA DA SILVA em prisão preventiva, para
garantir a ordem pública e para a conveniência da instrução criminal, nos
termos dos artigos 310, II, 312 e 313, II, do Código de Processo
Penal...". Boa Vista, RR, 24 de julho de 2014. Juíza SISSI M. DIETRICH
SCHWANTES
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
129 - 0085252-86.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.085252-6
Réu: Flavio Magalhães da Silva e outros.
 Defiro o pedido de fl. 450, intime-se como requerido.
Após, à defesa do réu Flávio Magalhães sobre a certidão de fl. 418,
prazo 05 (cinco) dias.
Publique-se.

Boa Vista (RR), 24 de julho de 2014.

	Juiz IARLY JOSÉ HOLANDA DE SOUZA
       Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Advogados: Aline de Souza Bezerra, Ednaldo Gomes Vidal, Luiz
Augusto Moreira

130 - 0155791-72.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.155791-1
Réu: Rinaldo Pedro da Silva
Autos devolvidos do TJ.
Advogado(a): Mauro Silva de Castro

131 - 0205117-30.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.205117-5
Réu: Edivaldo Martins da Silva
Autos devolvidos do TJ.
Advogado(a): Juzelter Ferro de Souza

132 - 0000433-41.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.000433-7
Réu: Flávio Nascimento Lima
Audiência REDESIGNADA para o dia 28/08/2014 às 09:50 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

133 - 0001995-51.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001995-2
Réu: Ernandes dos Santos Guedes e outros.
 O ilustre representante do Ministério Público do Estado de Roraima, no
uso de suas atribuições, ofereceu denúncia em face de Jerliane da
Conceição Alves, Ernandes dos Santos Guedes e Leuciane Natasha de
Morais Oliveira, pela suposta prática do crime capitulado no art. 124, em

concurso de pessoas, do Código Penal Brasileiro.

A denúncia foi recebida no dia 22 de agosto de 2013, conforme fl. 07.

Após citada, o réu Ernandes apresentou sua resposta à acusação, onde
arguiu preliminares e arrolou testemunhas, conforme fls. 63/66.

O Ministério Público opinou pela continuidade do feito, ante a
inexistência de condições que impeçam a propositura da denúncia (fls.
32/34).

É o relatório.

Em que pesem os argumentos levantados pela defesa, improcede a
preliminar de inépcia da denúncia, eis que ela imputa conduta típica ao
acusado, não sendo a incursão aprofundada e detalhada do fato
hipótese de rejeição da denúncia, nos termos do art. 395, I e III do
Código de Processo Penal.

Corrobora para isso o fato de que, se fosse realizado um exame muito
rigoroso da observância dos requisitos insculpidos no artigo citado
alhures, estreitaria demasiadamente o espaço de atuação do Ministério
Público como órgão acusador, uma vez que nem sempre os autos de
inquérito policial fornecem o detalhamento pormenorizado da conduta
criminosa. No entanto, na peça acusatória encontram-se características
do delito imputado, possibilitando o exercício do direito constitucional à
ampla defesa.

A arguição acerca da insuficiência dos elementos probatórios não
encontra acolhida no caso em tela, pois o objetivo do inquérito policial é,
apenas, viabilizar a promoção da ação penal pública.

Dessa forma, as contradições dos depoimentos prestados na fase
inquisitorial e alegadas na resposta à acusação, devem ser esclarecidos
na etapa judicial, obedecendo os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa. Inexiste assim, prejuízo constatado,
pois as provas angariadas noo inquérito policial só podem servir de base
para a condenação quando corroboradas por elementos produzidos em
juízo.

Quanto a alegada ausência de intenção homicida, de igual modo não a
constatei nos presentes autos, pois aquela apenas pressupõe a
existência de um lastro probatório mínimo nesta fase inicial, suficiente
para o início da ação penal e não uma exaustiva análise dos elementos
informativos e das provas antecipadas, conforme requer a defesa.

Com relação a absolvição sumária do réu, este não é o momento
oportuno para a análise, haja vista que o julgamento dos crimes dolosos
contra a vida possui rito próprio, denominado bifásico e diferentemente
dos outros ritos do CPP, eventual absolvição sumária, no rito do Júri,
somente pode ocorrer, após o término da instrução da 1ª fase.

Nesse rito escalonado, a fase do judicium accusationis termina com a
pronúncia, impronúncia ou absolvição sumária, frisando aqui para a
Defesa, que para ser submetido ao julgamento pelo Tribunal do Júri, o
Magistrado deverá expor todos os motivos quais, perante todo o material
probatório produzido até o momento, o levaram a se convencer da
ocorrência do delito, da probabilidade da autoria por parte do réu, e
principalmente, da certeza da inexistência de hipóteses de afastamento
da competência do Tribunal do Júri.

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas pela Defesa às fls.
63/66, determinando a continuidade do feito.

Ciência desta decisão ao Ministério Público e à Defesa.

Cite-se a acusada Jerliane via edital, nos termos do art. 361 do CPP.

Intimações necessárias.

Publique-se.

Boa Vista (RR), 24 de julho de 2014.

 Juiz Iarly José Holanda de Souza
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Advogado(a): Michael Ruiz Quara

2ª Vara Militar
Expediente de 24/07/2014
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JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal
134 - 0001754-77.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001754-3
Réu: Jorge Mário Peixoto de Oliveira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
26/08/2014 às 08:30 horas.
Advogado(a): Robério de Negreiros e Silva

135 - 0005739-54.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005739-0
Réu: Flávio Henrique da Silva
Audiência de INTERROGATÓRIO designada para o dia 19/08/2014 às
11:00 horas.
Advogado(a): Jefferson Tadeu da Silva Forte Júnior

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Camila Araújo Guerra

Ação Penal - Sumário
136 - 0009163-70.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009163-7
Réu: Sandro Linhares Mendes
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
31/07/2014 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

137 - 0009193-08.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009193-4
Réu: Pedro da Silva Pereira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
31/07/2014 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
138 - 0005483-77.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005483-3
Indiciado: R.F.B.
Audiência Preliminar designada para o dia 24/07/2014 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

139 - 0007367-44.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007367-6
Réu: A.F.S.S.
Sentença: Julgada procedente a ação.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Camila Araújo Guerra

Ação Penal - Sumário

140 - 0222306-21.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.222306-3
Réu: Adao de Sousa Silva
 Vista ao MP.  Em, 25/07/14. Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

141 - 0009282-31.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009282-5
Réu: Andre da Silva_
 Não havendo preliminares arguidas em sede de Resposta à acusação a
serem apreciadas, designo o dia 14/08/14, às 09h, para audiência de
instrução e julgamento. Intime-se a vítima, as testemunhas comuns, o
réu, a DPE e o MP. Em, 25/07/14. Eduardo Messaggi Dias-Juiz
Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

142 - 0009283-16.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009283-3
Réu: Samuelson da Silva Barreto
 Vista ao MP. Em, 25/07/14. Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
143 - 0009006-97.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009006-8
 Realize o Cartório o endereço atualizado da vítima, via sistema infoseg.
Em, 25/07/14. Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

Cumprimento de Sentença
144 - 0014298-34.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.014298-8
Autor: Joselia Silva Costa
Réu: Jose Quinor Peixoto Junior
 Cite-se no endereço informado a fl. 27-v, urgente. Em, 25/07/14.
Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
145 - 0000409-47.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000409-9
Indiciado: B.C.L.R.
 (...) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de BENEDITO
CLAUDEMIR LIMA DOS REIS, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da
pretensão punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 147 do
CP.ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem
custas.P. R. I .  Cumpra-se.Boa Vista/RR, 25  de ju lho de
2014.EDUARDO MESSAGGI DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

146 - 0001870-20.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.001870-9
Indiciado: M.G.S.
 (..) Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MAIKO
GOMES DA SILVA, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 147 do CP.ARQUIVEM-
SE os autos, com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o
disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem custas.P. R. I. Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 25 de julho de 2014.EDUARDO MESSAGGI DIAS-Juiz
de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

147 - 0007231-47.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007231-4
Indiciado: A.V.A.T.
 (..) Isto posto, em consonância com a manifestação ministerial, fulcrado
no art. 38 do CPP e art. 107, inciso IV, segunda figura, do Código Penal,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO VALDEX ARAUJO
TEIXEIRA, pela ocorrência da DECADÊNCIA do direito de oferecimento
de queixa-crime por parte da vítima, relativamente às imputações penais
dos presentes autos.Sem custas.	Após trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com as providências de comunicações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ.P.R.I.
Cumpra-se.Boa Vista/RR,  25  de Julho de 2014.EDUARDO MESSAGGI
DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

148 - 0007900-03.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007900-4
Indiciado: J.R.B.P.
 (..) Isto posto, em consonância com a manifestação ministerial, fulcrado
no art. 38 do CPP e art. 107, inciso IV, segunda figura, do Código Penal,
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DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JÚLIO DO ROSÁRIO
BARBOSA PACHECO, pela ocorrência da DECADÊNCIA do direito de
oferecimento de queixa-crime por parte da vítima, relativamente à
imputação penal dos presentes autos.Sem custas.Após trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as providências de comunicações e
baixas devidas, atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-
CGJ.P.R.I. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 25   de Julho de 2014.EDUARDO
MESSAGGI DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

149 - 0007903-55.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007903-8
Indiciado: F.C.O. e outros.
 (..) Isto posto, em consonância com a manifestação ministerial, fulcrado
no art. 38 do CPP e art. 107, inciso IV, segunda figura, do Código Penal,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO CHAGAS DE
OLIVEIRA e IVA GREGÓRIA, pela ocorrência da DECADÊNCIA do
direito de oferecimento de queixa-crime por parte da vítima,
relativamente à imputação penal dos presentes autos. Sem custas.	Após
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as providências de
comunicações e baixas devidas, atentando-se para o disposto na
Portaria n.º 112/2010-CGJ.P.R.I. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 25   de Julho
de 2014.EDUARDO MESSAGGI DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

150 - 0008512-38.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008512-6
Indiciado: L.M.S.A.
 (...) Isto posto, em consonância com a manifestação ministerial, fulcrado
no art. 38 do CPP e art. 107, inciso IV, segunda figura, do Código Penal,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LINA MARIA SILVA
ALMEIDA, pela ocorrência da DECADÊNCIA do direito de oferecimento
de queixa-crime por parte da vítima, relativamente à imputação penal
dos presentes autos.Sem custas.	Após trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com as providências de comunicações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ.P.R.I.
Cumpra-se.Boa Vista/RR,  25  de Julho de 2014.EDUARDO MESSAGGI
DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

151 - 0008965-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.008965-6
Indiciado: F.N.G.M.
 (..) Isto posto, em consonância com a manifestação ministerial, fulcrado
no art. 38 do CPP e art. 107, inciso IV, segunda figura, do Código Penal,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO NEWTON
GOMES MESSA, pela ocorrência da DECADÊNCIA do direito de
oferecimento de queixa-crime por parte da vítima, relativamente à
imputação penal dos presentes autos.Sem custas.Após trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as providências de comunicações e
baixas devidas, atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-
CGJ.P.R.I. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 25  de Julho de 2014.EDUARDO
MESSAGGI DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

152 - 0009089-16.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009089-4
Indiciado: E.S.S.
 (..) Isto posto, em consonância com a manifestação ministerial, fulcrado
no art. 38 do CPP e art. 107, inciso IV, segunda figura, do Código Penal,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ERIVELTON SOUSA DOS
SANTOS, pela ocorrência da DECADÊNCIA do direito de oferecimento
de queixa-crime por parte da vítima, relativamente à imputação penal
dos presentes autos.Sem custas.Após trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com as providências de comunicações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ.P.R.I.
Cumpra-se.Boa Vista/RR, 25  de Julho de 2014.EDUARDO MESSAGGI
DIAS-Juiz de Direito Substituto
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
153 - 0009291-90.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009291-6
Autor: Valberto Prudêncio Ribeiro
 Vista ao MP.  Em, 25/07/14. Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Advogado(a): Francisco Carlos Nobre

Med. Protetivas Lei 11340
154 - 0020643-16.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020643-7
Réu: A.F.R.P.F.
 Tendo em vista estudo de caso apresentado às fl. 68/69, abra-se vista
ao MP, após a DPE em assistência a vítima e ao ofensor. Em, 25/07/14.
Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

155 - 0013054-36.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013054-4
Réu: José Carlos Amaro da Conceição
 Entre o Cartório em contato com a Comarca de Mucajaí/RR, requerendo
informações quanto ao cumprimento da CP de fl. 24. Em, 25/07/14.
Eduardo Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

156 - 0001011-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.001011-6
Réu: Gerson Araújo Moura
 Tendo em vista estudo de caso apresentado às fl. 18/19, abra-se vista
ao MP, após a DPE em assistência a vítima. Em, 25/07/14. Eduardo
Messaggi Dias-Juiz Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

157 - 0011203-25.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011203-7
Réu: E.P.S.
 (..) ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e  22, caput
e incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO o
pedido e APLICO em desfavor do ofensor, e independentemente de sua
ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em aplicação), as seguintes  medidas
protetivas de urgência: PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA
E FAMILIARES DESTA, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE
DISTÂNCIA ENTRE A PROTEGIDA E O AGRESSOR DE 200
(DUZENTOS) METROS; PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A
RESIDÊNCIA, EVENTUAL LOCAL DE TRABALHO, E OUTRO DE
USUAL FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA DE SEUS FILHOS
MENORES;RESTRIÇÃO DE VISITAS AOS FILHOS MENORES, OU
SEJA, AS VISITAS FICAM PERMITIDAS, MAS SOMENTE COM A
INTERMEDIAÇÃO DE ENTES FAMILIARES,  OU PESSOA
CONHECIDA DAS PARTES;PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM
A OFENDIDA, E FAMILIARES DESTA POR QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO.PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS, QUE
ARBITRO EM 30% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO, À
VISTA DA FALTA DE INFORMAÇÃO QUANTO AOS GANHOS DO
OFENSOR, QUE DEVERÃO SER POR ELE DEPOSITADOS, ATÉ O
DIA 5 (CINCO) DE CADA MÊS, EM CONTA CORRENTE DE
TITULARIDADE DA OFENDIDA (A SER POR ELA INFORMADA, EM
JUÍZO, PARA POSTERIOR COMUNICAÇÃO AO OFENSOR), NOS
TERMOS DO ART. 22, V, § 4.°, DA LEI N.° 11.340/2006 C.C. ART. 852,
III, DO CPC.Ressalte-se que a medida de prestação de alimentos
provisionais, de cunho unicamente acautelatório, visando a mantença de
sobrevivência, vigerá enquanto perdurar a situação processual acima
especificada, nesta sede de violência doméstica, devendo a requerente
buscar a regulamentação dos alimentos definitivos no juízo de família,
onde poderá, também, regular a guarda e visitação quanto aos filhos
menores, em face das medidas proibitivas ora aplicadas, e demais
questões de cunho patrimonial nesta sede aventadas.As medidas
protetivas concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no
Inquérito Policial ou na correspondente ação penal que vier a ser
instaurada, salvo eventual revogação, neste ou em proocedimento
conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas
com a intermediação de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos
programas de assistência à mulher.Expeça-se Mandado de Notificação e
Cumprimento de Medidas Protetivas (Port. n.º 002/2011 do Juízo - item
5.1.1) ao ofensor, notificando-o para o integral cumprimento da presente
decisão, mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça, se necessário
com o auxílio da força policial, que de logo requisito, independentemente
de expedição de ofício requisitório específico, para dar efetividade às
medidas protetivas referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06). DO
MANDADO DEVERÁ CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE
QUE, CASO DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS
CONSTANTES DA PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER
PRESO EM FLAGRANTE DELITO DE DESOBEDIÊNCIA (ART. 330,
DO CP), BEM COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO
PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM
PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda
do mandado de intimação do agressor, constará a advertência/citação
para, querendo, apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no
prazo de 05 (cinco) dias, bem como que, em caso de ausência de
manifestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela
ofendida alegados (arts. 802 e 803, do CPC).Intime-se a ofendida desta
decisão, pelo meio mais rápido (art. 21, da Lei 11.340/06), bem como a
notifique de que, caso queira, poderá ser encaminhada à Defensoria
Pública do Estado que atua neste Juizado Especializado, para sua
assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei), advertindo-a de que em caso
de eventual desistência-renúncia à representação, esta deverá ocorrer
perante o juiz, em audiência a ser realizada independentemente de
prévia designação, antes do recebimento da denúncia ofertada pelo
Ministério Público (art. 16, da Lei n.º 11.340/06). Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
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alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Promova a equipe de
atendimento multidisciplinar do Juizado o estudo de caso acerca da
situação da ofendida, do ofensor e dos filhos menores, com orientação,
encaminhamento e prevenção, oferecendo Relatório Técnico em juízo
no prazo de 30 trinta dias (art. 30 da lei em aplicação).Cientifique-se o
Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder
às diligências a seu cargo com as prerrogativas do art. 172, do CPC, na
forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à
autoridade policial a que for apresentado prestar assistência requerida,
declarando por termo eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial
de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem manifestação,
certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo manifestação,
proceda-se o trâmite regular.Publique-se. Cumpra-se, com urgência,
independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,  25  de julho de
2014.EDUARDO MESSAGGI DIAS-Juiz de Direito Substituto.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

Ademir Teles Menezes
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Márcio Rosa da Silva

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Marcelo Lima de Oliveira

Procedimento Ordinário
158 - 0006201-74.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006201-8
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: E.R.
 Portanto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de antecipação
dos efeitos da tutela para o fim de determinar ao ESTADO DE
RORAIMA que no prazo máximo de 20(vinte) dias forneça o seguinte
medicamento: LAMOTRIGINA 25MG, 150(cento e cinquenta)
comprimidos, conforme prescrição médica, enquanto perdurar a
necessidade de uso, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) em caso de descumprimento, até o limite de 60(sessenta) dias,
sem prejuízo de bloqueio dos valores correspondentes.

Expedientes regulares, urgentes, para o fiel cumprimento desta decisão.

Após, ao Ministério Público.

Boa Vista  RR, 24 de julho de 2014.

Juiz ERASMO HALLYSSON S. DE CAMPOS
Respondendo pela 1.ª Vara da Infância e Juventude
Advogado(a): Francisco Francelino de Souza

1ª Vara da Infância
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

Ademir Teles Menezes
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima

Márcio Rosa da Silva
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Marcelo Lima de Oliveira

Med. Prot. Criança Adoles
159 - 0006238-04.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.006238-0
Criança/adolescente: Criança/adolescente
 SENTENÇA

Vistos

Diante da situação de vulnerabilidade, conforme informações de fls.
03/05,  homologo a medida protetiva de acolhimento institucional, com
fundamento no artigo 101, VII, da Lei n. 8.069/90.
Expeça-se guia de acolhimento.
Requisite-se relatório e PIA, e diante da informação de f. 05, esclareça
quais os procedimentos foram adotados para localizar a adolescente.
Notifique-se o Ministério Público.
P.R.I.C.

Boa Vista  RR, 18 de julho de 2014.

Juiz ERASMO HALLYSSON S. DE CAMPOS
Respondendo pela 1ª Vara da Infância e Juventude
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Caracarai

Índice por Advogado
000118-RR-A: 006

000226-RR-N: 006

000266-RR-A: 010

000270-RR-B: 006

000362-RR-A: 015

000483-RR-N: 014

000564-RR-N: 015

000784-RR-N: 006

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Dayna Thalyta Gomes do Nascimento Duarte

Alimentos - Lei 5478/68
001 - 0000460-91.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000460-9
Autor: Criança/adolescente
Réu: Angelo Borges de Miranda
 DESPACHO

	Diante da certidão de fl. 52, suspendo a cobranças das custas
processuais.
	Arquives-se com as baixas necessárias.
	Cumpra-se.
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	Caracaraí (RR), 14 de julho de 2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Alvará Judicial
002 - 0000301-51.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000301-5
Autor: Isabel Coelho de Araújo
 DESPACHO

	Solicite-se resposta do ofício de fl.26.
	Após a juntada da resposta do ofício, vista ao MP para manifestação.
	Cumpra-se.
	Caracaraí (RR), 11 de julho de 2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Averiguação Paternidade
003 - 0000034-16.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000034-4
Autor: Criança/adolescente
Réu: J.R.S.
 DESPACHO

Vistos.

Defiro (fls.50).

Intime-se o requerido a apresentar, podendo o oficial fazer a colheita, de
cópia da sua carteira de identidade, no prazo de 48h.

Cumpra-se, urgente.
Nenhum advogado cadastrado.

Dissol/liquid. Sociedade
004 - 0001250-46.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.001250-7
Autor: Mariene Guedes de Andrade e outros.
Réu: Marcelo Hiran Banes Menezes
 (...)Defiro pedido de fl. 80.(...)
Nenhum advogado cadastrado.

Guarda
005 - 0000603-17.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000603-6
Autor: L.F.S.
Réu: E.B.S.
 DESPACHO

Ao MP para manifestação acerca dos documentos de fls. 104/121.

Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Ordinário
006 - 0010189-54.2006.8.23.0020
Nº antigo: 0020.06.010189-4
Autor: Madeireira Vale Verde Ltda
Réu: Movimento dos Sem Terra-mst
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO INTEGRAL
CUMPRIMENTO DA MEDIDA.
Advogados: Alexander Ladislau Menezes, Geraldo João da Silva,
Henrique Eduardo Ferreira Figueredo, Welington Albuquerque Oliveira

Separação Litigiosa
007 - 0003737-33.2003.8.23.0020
Nº antigo: 0020.03.003737-6
Autor: I.M.G.
Réu: I.F.G.
 DESPACHO

Vistos.

Certifique a resposta positiva.

Havendo, ao arquivo.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Cível
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:

Bruno Fernando Alves Costa
PROMOTOR(A):

André Luiz Nova Silva
Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Dayna Thalyta Gomes do Nascimento Duarte

Alimentos - Lei 5478/68
008 - 0000127-76.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000127-6
Autor: Criança/adolescente
Réu: J.A.S.
 DESPACHO

Defiro pedido de fl.37.

Oficie-se como requerido.

Com a chegada da resposta do ofício, dê ciência a DPE.

Sem novos requerimentos, arquive-se com as baixas necessárias.

Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0000704-54.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000704-2
Autor: L.K.M.B. e outros.
Réu: H.B.
 DESPACHO

Certifique-se o transito em julgado.

Após, arquive-se com as baixas necessárias.

Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

Averiguação Paternidade
010 - 0011175-71.2007.8.23.0020
Nº antigo: 0020.07.011175-0
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: R.P.A.
 (...)Determino que os autos retornem ao arquivo, com as baixas
necessárias.(...)
Advogado(a): Jeane Magalhães Xaud

011 - 0000296-58.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000296-3
Autor: Ministerio Publico
Réu: Valdir da Gama Figueiredo
 DESPACHO

Cumpra-se a decisão de fl. 06.
Nenhum advogado cadastrado.

Execução de Alimentos
012 - 0000705-39.2011.8.23.0020
Nº antigo: 0020.11.000705-9
Autor: L.K.M.B. e outros.
Réu: H.B.
 DESPACHO

Remetam-se os autos a DPE para manifestação acerca da certidão de fl.
69-v.

Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
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Dayna Thalyta Gomes do Nascimento Duarte

Ação Penal
013 - 0000357-50.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000357-5
Réu: Sidney Ferreira Lima Junior
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
14/08/2014 às 14:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0000005-58.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000005-8
Réu: Jose Sampaio dos Santos
A DEFESA PARA MANIFESTAR. CONCLUSOS, APÓS. CCI, 16/07/14.
Advogado(a): Josinaldo Barboza Bezerra

Vara Criminal
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
André Luiz Nova Silva

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Dayna Thalyta Gomes do Nascimento Duarte

Ação Penal
015 - 0000765-46.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000765-5
Autor: Ministerio Publico
Réu: Wellington Lima da Silva e outros.
 (...)Creio que se faz mister, até pelo contexto do caso, com a alteração
das circunstâncias de colheita de depoimento em instrução, que o
patrono de tal acusado seja intimado por meio de publicação para
apresentar suas derradeiras alegações. (...)
Advogados: Francisco Salismar Oliveira de Souza, João Ricardo Marçon
Milani

016 - 0000372-82.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000372-2
Réu: Thiago Saraiva Lopes
 (...)Diante da presença dos requisitos do art. 41 e ausência das
hipóteses do art. 395, ambos do CPP, bem como, diante da prova da
materialidade e dos indícios de autoria que recaem sobre os
denunciados, recebo a denúncia.(...)
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
017 - 0000358-98.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000358-1
Réu: Arison Ferreira de Oliveira
 DESPACHO

Vistos.

Ao MP.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
027533-GO-N: 007

000118-RR-A: 009

000171-RR-B: 009

000223-RR-A: 007

000550-RR-N: 007

000564-RR-N: 002, 007

000604-RR-N: 004

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Carta Precatória
001 - 0000382-96.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000382-0
Indiciado: J.K.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Relaxamento de Prisão
002 - 0000409-79.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000409-1
Réu: Kennedy Americo Melo
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Cassiano André de Paula Dias

Averiguação Paternidade
003 - 0000745-88.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000745-4
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: E.J.S.
 Dispositivo: Destarte, haja vista informação de que o registro examinado
já se encontra regular, tenho que impossível é tutelar o direito autoral,
devendo, em verdade, ser extinto o processo sem julgamento do mérito,
ante a perda de seu objeto.

Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do inciso I,
do artigo 267, do Código de Processo Civil, dada a perda de seu objeto.

Publique-se. Registre-se (somente).

Após, com as baixas devidas, arquive-se, observando-se as cautelas do
segredo de justiça.

Mucajaí, 22 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Cumprimento de Sentença
004 - 0009882-36.2007.8.23.0030
Nº antigo: 0030.07.009882-4
Autor: S.R.S.
Réu: A.P.N.G.
 Dispositivo: Assim, pelo poder geral de cautela, bem como firme no art.
461 do CPC, visando à efetivação da tutela específica, determino que
seja oficiado ao Banco da Amazônia S/A (BASA) para que seja
transferida a titularidade do financiamento rural FIR-M-095-96-1127-4
em nome de Sandra Ribeiro da Silva, ora exequente, para o nome de
Antonio Pereira Neves Galvão, ora executado.
		Nos termos do §2º do art. 461, mantenho a multa aplicada às fls. 24, e
determinada sua liquidação às fls. 60, onde foi obtido o valor de R$
9.900,00 (nove mil e novecentos reais), pois o executado não trouxe aos
autos argumentos plausíveis para justificar o não cumprimento do
acordo, bem como da ordem de fls. 24, ou mesmo a impossibilidade de
assim proceder; limitando-se, porém, a alegar genericamente que não foi
possível em virtude de culpa única e exclusiva da exequente (fls. 31 e
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71/77).
		Portanto, caso haja requerimento da parte credora, a multa poderá ser
executada nos termos dos arts. 475-J e s. do CPC.
		Sem custas nem honorários.
		Publique-se. Registre-se.
		Intimem-se as partes (por via postal), a Defensoria Pública e advogado
(via DJe).
		Cumpra-se.

Mucajaí, 22/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogado(a): Jefferson Tadeu da Silva Forte Júnior

Execução de Alimentos
005 - 0012886-13.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.012886-6
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: C.L.F.

Despacho:

		Intime-se a genitora do autor, por via postal, para fins de atualização do
endereço do executado, no prazo de 30 dias, face o contido no
documento de fls. 74.

Mucajaí, 22/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Execução Fiscal
006 - 0001700-03.2003.8.23.0030
Nº antigo: 0030.03.001700-5
Executado: União Fazenda Nacional
Executado: Edio Vieira Lopes
 Dispositivo: Dessarte, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/60 se
destina, também, ao pagamento dos honorários alusivos aos embargos
à execução fiscal, sendo incabível a condenação do embargante ao
pagamento de honorários de advogado, por estar dita verba incluída no
encargo de 20% estatuído pelo Decreto-Lei n.º 1025/69.

		Sendo assim, acolho os presentes embargos para, tão somente, excluir
do dispositivo da sentença de fls. 64/65 a condenação do executado em
honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.

		P. R. I. C.

		Mucajaí, 24 de julho de 2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Falência Empresarial
007 - 0000272-20.2002.8.23.0030
Nº antigo: 0030.02.000272-8
Autor: Jamamxim Auto Posto Ltda

Despacho:

		Renumere-se o feito após as fls. 1140.
		Exclua-se do sistema o registro dos advogados elencados no 2º
parágrafo das fls. 1.142; inserindo-se o causídico constituído às fls.
1141.
		Indefiro o pedido de fls. 1140 no que atine à intimação por correio
eletrônico do advogado. A parte poderá ser intimada por via postal e o
causídico, regularmente, pelo DJe.
		Solicite-se a devolução do AR referente à carta de intimação expedida
às fls. 1139.
		Manifeste-se o Ministério Público a respeito da petição de fls. 1402/1407

(números anteriores à renumeração).

Mucajaí, 24/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogados: Adolfo Kennedy Marques, Deusdedith Ferreira Araújo,
Francisco Salismar Oliveira de Souza, Mamede Abrão Netto

Homol. Transaç. Extrajudi
008 - 0004594-78.2005.8.23.0030
Nº antigo: 0030.05.004594-4
Autor: Criança/adolescente e outros.

Despacho:

		Reputo eficaz a intimação da genitora da parte autora, com fundamento
no art. 238, parágrafo único, do CPC.
		Arquivem-se os autos com as devidas baixas no sistema.

Mucajaí, 22/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
009 - 0013053-30.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.013053-2
Autor: Francisca Alves de Oliveira e outros.
Réu: Oficio Único de Notas Registros Públicos de Mucajaí

Despacho:

		Disponibilizem-se os autos à parte requerente (fls. 89) para eventual
vista/carga, no prazo de 10 dias.

Mucajaí, 22/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Advogados: Denise Abreu Cavalcanti, Geraldo João da Silva

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Cassiano André de Paula Dias

Ação Penal
010 - 0000590-17.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000590-0
Réu: Manoel Ferreira de Sousa
Audiência REALIZADA.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 05/08/2014 às 10:45 horas. Demais expedientes
necessários.
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 25/07/2014
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JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Cassiano André de Paula Dias

Proc. Apur. Ato Infracion
011 - 0000225-31.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000225-7
Infrator: Criança/adolescente
 Dispositivo: Assim, nos termos do art. 184, §3º, do Estatuto da Criança
e do Adolescente, e acolhendo parecer ministerial de fls. 64v, determino
a busca e apreensão do adolescente V. de S.
		O feito ficará sobrestado até a efetiva apresentação do menor, ou até o
dia 16.03.2015, o que ocorrer primeiro.
		Publique-se. Registre-se.
		Ciência ao Ministério Público

Mucajaí, 22/07/2014.

Angelo Augusto Graça Mendes
Juiz de Direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
001462-AM-N: 001

002469-AM-N: 004

003610-AM-N: 004

005142-AM-N: 004

005501-AM-N: 004

007235-AM-N: 004

007986-AM-N: 004

008168-AM-N: 010

098900-MG-N: 009

000299-RR-N: 004

000317-RR-B: 014

000330-RR-B: 010

000716-RR-N: 013

000741-RR-N: 010

000816-RR-N: 014

000952-RR-N: 010

212016-SP-N: 002

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Evaldo Jorge Leite

Liberdade Provisória
001 - 0000570-38.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000570-4
Réu: Alexandro Venancio da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Advogado(a): Lucia Maria de Paiva Bulbol

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Lucimara Campaner
Muriel Vasconcelos Damasceno

ESCRIVÃO(Ã):
Vaancklin dos Santos Figueredo

Procedimento Ordinário
002 - 0001527-78.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.001527-1
Autor: Neli Dalazoana
Réu: Inss
Audiência REALIZADA.
Advogado(a): Fernando Fávaro Alves

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Lucimara Campaner
Muriel Vasconcelos Damasceno

ESCRIVÃO(Ã):
Vaancklin dos Santos Figueredo

Ação Penal
003 - 0001917-48.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.001917-4
Réu: Francisco Santana do Nascimento
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
02/09/2014 às 11:20 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000968-87.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.000968-6
Réu: Bruno Gustavo Rocha Ferreira e outros.
Audiência redesignada para o dia 14/10/2014, as 08:20 horas, devendo
justificarem a ausência nas audiências dos dias 09 e 10 de julho de
2014.
Advogados: Francisco de Assis Costa de Lima, Gilmar Raposo da
Camara, Izabel de Souza Oliveira, Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Marco Aurelio Duarte de Lima, Mary Françoise das N. N. Sousa,
Walcimar de Souza Oliveira

005 - 0000554-21.2013.8.23.0047
Nº antigo: 0047.13.000554-0
Réu: Josimar Lopes de Souza
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
02/09/2014 às 11:40 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0000762-05.2013.8.23.0047
Nº antigo: 0047.13.000762-9
Réu: Evaldo Rocha Alves e outros.
Audiência ADIADA para o dia 27/08/2014 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

007 - 0000960-42.2013.8.23.0047
Nº antigo: 0047.13.000960-9
Réu: Rudson Farias Sudario e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
12/08/2014 às 09:40 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0001003-76.2013.8.23.0047
Nº antigo: 0047.13.001003-7
Réu: Fabio da Silva Oliveira e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
12/08/2014 às 09:20 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
009 - 0000529-71.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000529-0
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Réu: Paulo Henrique da Silva Santos
Audiência para oitiva de testemunha de defesa designada para o dia
24/09/2014, as 09:00 horas.
Advogado(a): Matheus de Mendonça Gonçalves Leite

Crimes Ambientais
010 - 0000365-09.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000365-9
Réu: James Barro da Silva e outros.
Audiência designada para o dia 15 de outubro de 2014, as 09:00 horas.
INTIME-SE os advogados dos réus da expedição de carta precatória
para oitiva de testemunhas. Rorainópolis, 24 de julho de 2014.
Advogados: Jaime Guzzo Junior, Lauro Nascimento, Roseli Ribeiro,
Tiago Cícero Silva da Costa

Med. Protetivas Lei 11340
011 - 0000347-85.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000347-7
Réu: Valdeci Alves da Silva
Audiência Preliminar designada para o dia 20/08/2014 às 10:40 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
012 - 0000569-53.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000569-6
Réu: Reginaldo Souza de Almeida
 [...]
Assim, verificada a legalidade da prisão e o preenchimento das
formalidades legais da lavratura, homologo o auto de prisão em
flagrante.
	Passo, então, a análise da ocorrência dos pressupostos que possibilitam
a eventual concessão da liberdade provisória ou a conversão em prisão
preventiva. E, ao fazê-lo, tenho que os elementos de convicção
produzidos até o presente momento processual demonstram
comprovada a materialidade e indícios suficientes de autoria, estes
representados pelos depoimentos do condutor, das testemunhas, bem
como pela confissão inquisitorial.
Destarte, à guisa de informações acerca das condições pessoais dos
réus, resta evidente que a prisão flagrancial, nesse átimo, deve ser
convertida em preventiva, para a garantia da ordem pública. Essa
conclusão não se afasta de recentes orientações jurisprudenciais do
Supremo Tribunal Federal:
"DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
H A B E A S  C O R P U S .  P R I S Ã O  P R E V E N T I V A .  D E C I S Ã O
F U N D A M E N T A D A .  G A R A N T I A  D A  O R D E M  P Ú B L I C A  E
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO ORDINÁRIO
NÃO PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. Possível
constrangimento ilegal sofrido pelo paciente devido à ausência dos
requisitos autorizadores para a decretação de sua prisão preventiva. 2.
Diante do conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção
da custódia cautelar se justifica para a garantia da ordem pública e para
conveniência da instrução criminal, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia da ordem
pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva,
assim resguardando a sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel.
Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se caracterizar "pelo
perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto
à manutenção da segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da ordem pública
é representada pelo imperativo de sse impedir a reiteração das práticas
criminosas, como se verifica no caso sob julgamento. A garantia da
ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar a
credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e
transparência de políticas públicas de persecução criminal" (HC 98.143,
de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. O pressuposto de garantir a
instrução criminal se concretizou devido à constatação do fundado temor
que a vítima apresenta caso o paciente venha a ser colocado em
liberdade, recordando-se que a hipótese é de competência do tribunal do
júri, caso em que poderá haver produção de prova oral durante a sessão
de julgamento. 5. Recurso ordinário em habeas corpus não provido. 6.
Agravo regimental prejudicado." (RHC 97449, Relator(a):  Min. ELLEN
GRACIE, Segunda Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-118 DIVULG 25-
06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-03 PP-00579)
"EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO
PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. PRESSUPOSTOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. DEMONSTRAÇAO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO
DE PRAZO. PEDIDO DE EXTENSÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
ORDEM CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, DENEGADA. I - A
decretação da prisão preventiva baseada na garantia da ordem pública
está devidamente fundamentada em fatos concretos a justificar a
segregação cautelar, em especial diante da possibilidade de reiteração

criminosa, a qual revela a necessidade da constrição. II - A alegação de
excesso de prazo e o pedido de extensão da ordem concedida à corré
não foram apreciados pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impede a
análise por esta Corte sob pena de indevida supressão de instância e de
se extrapolar os limites de competência do STF descritos no art. 102 da
Constituição Federal. III - Writ conhecido em parte e, nessa extensão,
denegado.(HC 96977, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-121 DIVULG 30-06-2009
PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-04 PP-00636)

Deixo de conceder, pois, de ofício e nesse momento, a liberdade
provisória ou medida cautelar ao flagranteado Reginaldo Souza de
Almeida, convertendo o flagrante em prisão preventiva, com amparo no
art. 312 do Código de Processo Penal, especialmente no resguardo da
ordem pública e na aplicação da lei penal.
Intime-se o flagranteado desta decisão, bem como informe à Cadeia
Pública de São Luiz do Anauá acerca da conversão da prisão flagrancial
em preventiva.
Ciência ao Ministério Público e à DPE.
Tudo cumprido, aguarde-se a remessa do respectivo inquérito policial,
ocasião em que deve ser juntada cópia desta decisão, arquivando-se
estes autos.
Identifiquem-se os autos.
Demais expedientes de estilo.
Cumpra-se.
Rlis/RR, 23 de julho de 2014.

Joana Sarmento de Matos
Juíza Substituta, respondendo pela Comarca de Rorainópolis
Nenhum advogado cadastrado.

Relaxamento de Prisão
013 - 0000562-61.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000562-1
Réu: Daniela Almeida da Silva
 [...]
Assim sendo, em consonância ao douto parecer ministerial, o qual utilizo
como razões para decidir, indefiro o pleito liberatório em epígrafe,
mantendo a segregação cautelar da acusada em todos os seus termos.
Notifiquem-se MP e a Defesa Técnica da requerente, esta última via
DJE.
Empós, junte-se cópia desta decisão nos autos principais.
Identifiquem-se os autos, bem como proceda-se com a numeração das
páginas.
Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as devidas baixas no
SISCOM.
Cumpra-se.
Rlis/RR, 23 de julho de 2014.

Joana Sarmento de Matos
Juíza Substituta, respondendo pela Comarca de Rorainópolis
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

Juizado Cível
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Lucimara Campaner
Muriel Vasconcelos Damasceno

ESCRIVÃO(Ã):
Vaancklin dos Santos Figueredo

Procedimento Jesp Civel
014 - 0000952-02.2012.8.23.0047
Nº antigo: 0047.12.000952-8
Autor: Raimundo Morais de Carvalho
Réu: Gol Vrg Linhas Aereas
 DESPACHO

Expeça-se o alvará, tomando por referencia os valores depositas à fl.
149.

Após , intime-se o autor acerca da expedição do alvará, bem como para
manifestar-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção da execução.
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Rorainópolis/RR, 23 de julho de 2014.

Joana Sarmento de Matos
Juíza Substituta respondendo pela comarca de Rorainópolis
Advogados: Antonietta Di Manso, Paulo Sergio de Souza

Infância e Juventude
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Lucimara Campaner
Muriel Vasconcelos Damasceno

ESCRIVÃO(Ã):
Vaancklin dos Santos Figueredo

Proc. Apur. Ato Infracion
015 - 0000453-47.2014.8.23.0047
Nº antigo: 0047.14.000453-3
Infrator: Criança/adolescente e outros.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá

Índice por Advogado
117908-MG-N: 003

000153-RR-N: 009

000169-RR-B: 006

000181-RR-A: 003

000237-RR-N: 006, 007

000264-RR-N: 003

000269-RR-N: 003

000295-RR-A: 008

000297-RR-A: 002

000299-RR-B: 002

000475-RR-N: 009

000521-RR-N: 007

000531-RR-N: 006, 007

000582-RR-N: 006, 007

000722-RR-N: 004, 005

000867-RR-N: 009

000868-RR-N: 006, 007

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Med. Protetivas Lei 11340
001 - 0000469-59.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000469-2
Réu: Emerson Costa Matos
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Renato Augusto Ercolin

Silvio Abbade Macias
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Ação Civil Pública
002 - 0021488-34.2008.8.23.0060
Nº antigo: 0060.08.021488-9
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima
Réu: Município de São João da Baliza
 Autos nº 0060.08.021488-9

DESPACHO

Defiro cota de fl. 389 v;
Intime-se, pessoalmente, o representante do Município de São João da
Baliza para dar imediato cumprimento à Decisão de fls. 273/274,
encaminhando cópia do relatório de fls. 375/376 para manifestação em
15 dias.

São Luiz/RR, 23 de julho de 2014.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca de São Luiz
Advogados: Alysson Batalha Franco, Tertuliano Rosenthal Figueiredo

Cumprimento de Sentença
003 - 0020216-39.2007.8.23.0060
Nº antigo: 0060.07.020216-7
Autor: Petrobrás Distribuidora S/a e outros.
Réu: Posto Jatapú Ltda. e outros.
 Autos nº 0060.09.020216-7

DESPACHO

intima-se o executado via DJE para recolher as custas no prazo de 15
dias sob pena de inscrição em divida ativa.
São Luiz/RR, 25 de julho de 2014.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca de São Luiz
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, Clodocí Ferreira do
Amaral, Polyana Silva Ferreira, Rodolpho César Maia de Moraes

Embargos à Execução
004 - 0000407-53.2013.8.23.0060
Nº antigo: 0060.13.000407-4
Autor: Município de São João da Baliza
Réu: Temilton Brasil Pereira Costa
 Autos nº 0060.13.000407-4

DESPACHO

Ao apelado para contrarrazões.

São Luiz/RR, 25 de julho de 2014.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca de São Luiz
Advogado(a): Tadeu Peixoto Duarte

Procedimento Ordinário
005 - 0000526-19.2010.8.23.0060
Nº antigo: 0060.10.000526-7
Autor: Temilton Brasil Pereira Costa
Réu: Prefeitura Municipal de São João da Baliza
 Autos nº 0060.10.000526-7

DESPACHO
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Aguardar a resposta á publicação dos autos dos embargos,
São Luiz/RR, 25 de julho de 2014.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca de São Luiz
Advogado(a): Tadeu Peixoto Duarte

Reinteg/manut de Posse
006 - 0023303-32.2009.8.23.0060
Nº antigo: 0060.09.023303-6
Autor: C.F. e outros.
Réu: J.C.L. e outros.
 Autos nº 0060.09.023303-6

DESPACHO

Considerando que este Magistrado entrou em gozo de folgas
compensatórias e férias desde a data de 18/06/2014, retornando na data
de 10/07/2014, passo a analisar os presentes autos somente nesta data.
Vista o Ministério Público.
Cumpra-se.
São Luiz/RR, 23 de julho de 2014.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca de São Luiz
Advogados: Anair Paes Paulino, Daniel Roberto da Silva, Darlene
Aparecida Bonsanto Ferreira, Iana Pereira dos Santos, José Rogério de
Sales

007 - 0023305-02.2009.8.23.0060
Nº antigo: 0060.09.023305-1
Autor: F.A.F. e outros.
Réu: J.C.L. e outros.
 Autos nº 0060.09.023305-1

DESPACHO

Considerando que este Magistrado entrou em gozo de folgas
compensatórias e férias desde a data de 18/06/2014, retornando na data
de 10/07/2014, passo a analisar os presentes autos somente nesta data.
Vista o Ministério Público.
Cumpra-se.
São Luiz/RR, 23 de julho de 2014.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca de São Luiz
Advogados: Anair Paes Paulino, Daniel Roberto da Silva, Darlene
Aparecida Bonsanto Ferreira, Iana Pereira dos Santos, Robélia Ribeiro
Valentim

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Renato Augusto Ercolin

Silvio Abbade Macias
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Carta de Ordem
008 - 0000415-93.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000415-5
Réu: Paulo Cesar Justo Quartiero
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
12/08/2014 às 11:30 horas.
Advogado(a): Edimundo Nascimento Lopes

Juizado Cível
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Renato Augusto Ercolin

Silvio Abbade Macias
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Procedimento Jesp Civel
009 - 0000434-70.2012.8.23.0060
Nº antigo: 0060.12.000434-0
Autor: Cleide Rose Silveira Borges
Réu: Caer - Companhia de Agua e Esgoto do Estado de Roraima
PUBLICAÇÃO: Prazo de 005 dia(s). Intime-se o executado para no
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar a data de protocolo dos embargos a
execução.
Advogados: Jesus Lazaro Ferreira, Leonildo Tavares Lucena Junior,
Nilter da Silva Pinho

Comarca de Alto Alegre

Índice por Advogado
000716-RR-N: 006

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Parima Dias Veras

Carta Precatória
001 - 0000162-76.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000162-8
Réu: João Carneiro da Silva Neto
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000163-61.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000163-6
Réu: J.B.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0000164-46.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000164-4
Réu: Maria do Carmo Ernesto da Silva e outros.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
004 - 0000165-31.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000165-1
Réu: Adão Santana da Silva
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0000166-16.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000166-9
Réu: Jesus Guedes da Costa
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias
Ação Penal
006 - 0000117-72.2014.8.23.0005
Nº antigo: 0005.14.000117-2
Réu: Moises Mendes de Paula. e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
26/08/2014 às 10:00 horas.
Advogado(a): Jose Vanderi Maia
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Comarca de Pacaraima

Índice por Advogado
001465-DF-A: 049

015978-DF-N: 030

023336-DF-N: 049

000092-RR-B: 035

000114-RR-A: 034

000153-RR-N: 003

000208-RR-A: 049

000231-RR-N: 002

000300-RR-N: 036

000319-RR-B: 010

000338-RR-B: 043

000368-RR-N: 014

000369-RR-A: 013

000721-RR-N: 002

000723-RR-N: 004

000801-RR-N: 025

000816-RR-N: 002

000937-RR-N: 034

001017-RR-N: 003

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Aluizio Ferreira Vieira

Med. Protetivas Lei 11340
001 - 0000518-48.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000518-7
Indiciado: J.W.S.
Distribuição por Sorteio em: 24/07/2014.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

Angelo Augusto Graça Mendes
PROMOTOR(A):

Diego Barroso Oquendo
ESCRIVÃO(Ã):

Roseane Silva Magalhães

Averiguação Paternidade
002 - 0000766-82.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000766-6
Autor: E.V.S.G. e outros.
Réu: J.N.M.B.
 D E S P A C H O

I. Tendo em vista o teor do constante no artigo 238, Parágrafo Único, do
CPC, dou por válida a intimação constante à fl. 64/65.

II. Dessa maneira, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se com
as cautelas legais.

Pacaraima/RR, 14 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Angela Di Manso, Antonietta Di Manso, Gisele de Souza
Marques Ayong Teixeira

003 - 0000825-70.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000825-0
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: W.L.B.
 D E S P A C H O

I. Dê-se vista dos autos à DPE para se manifestar, em 05 (cinco) dias,
quanto a certidão de fl. 88.

II. Após, intime-se o Requerido através de seu patrono habilitado nos
autos, via DJE, para a mesma finalidade do item I.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Glaucemir Mesquita de Campos, Nilter da Silva Pinho

Busca e Apreensão
004 - 0000076-19.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000076-8
Autor: Município de Amajari
Réu: Rodrigo Mota de Macedo Cabral e outros.
 D E S P A C H O

Defiro o requerido (fl. 249).

Pacaraima/RR, 07 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
       Juiz de Direito
Advogado(a): Flauenne Silva Santiago

Carta Precatória
005 - 0000573-33.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000573-4
Autor: R.s.b.s.
Réu: Altemir da Silva Campos
 D E S P A C H O

I. Oficie-se ao Juízo Deprecante solicitando informações acerca da
intimação da Requerente para comparecer à Comarca de Pacaraima,
conforme determinado à fl. 24.

II. Caso não haja resposta em 30 (trinta) dias, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 07 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

006 - 0000583-77.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000583-3
Autor: D.l.m.s.
Réu: Odilon Miguel da Silva
 D E S P A C H O

I. Renove-se a diligência de fl. 18.

II. Informe ao Juízo Deprecante.

III. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
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Nenhum advogado cadastrado.

007 - 0000783-84.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000783-9
Autor: Luiz Henrique Rodrigues de Carvalho
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 14, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0001331-12.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001331-6
Autor: Caixa Economica Federal
Réu: Shopping do Artesanato Ltda
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 11, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0000080-22.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000080-8
Autor: Mario de Oliveirta Martinho
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 12-v, devolva-se com as
nossas homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0000231-85.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000231-7
Autor: V.M.X.L.
Réu: E.A.R.S.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 14-v, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Walker Sales Silva Jacinto

011 - 0000237-92.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000237-4
Autor: Francisco Nunes da Silva Filho
Réu: Uniao
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 09-v, devolva-se com as
nossas homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0000469-07.2014.8.23.0045

Nº antigo: 0045.14.000469-3
Réu: Antonio dos Santos de Souza
 D E S P A C H O

I. Oficie-se ao Juízo Ordenante acerca do recebimento da presente
Carta de Ordem.

II. Cumpra-se.

III. Em sendo frutífero o cumprimento do(s) mandado(s), devolva-se com
as nossas homenagens, sem necessidade de nova conclusão.

Pacaraima/RR, 07 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Procedimento Ordinário
013 - 0000460-50.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000460-8
Autor: Ronaldo de Souza Justino
Réu: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
 D E S P A C H O

Intime-se o Requerente por mandado nos mesmo termos do r. Despacho
de fl. 107.

Pacaraima/RR, 14 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Fernando Favaro Alves

Procedimento Sumário
014 - 0001189-08.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001189-8
Autor: Belmira Maria de Oliveira
Réu: American Life Companhia de Seguros
 D E S P A C H O

I. Certifique o cartório a tempestividade da apelação interposta.

II. Após, conclusos.

Pacaraima/RR, 14 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): José Gervásio da Cunha

Vara Cível
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

Angelo Augusto Graça Mendes
PROMOTOR(A):

Diego Barroso Oquendo
ESCRIVÃO(Ã):

Roseane Silva Magalhães

Averiguação Paternidade
015 - 0000057-81.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000057-2
Autor: Juizo da Comarca de Pacaraima e outros.
Réu: Osmar da Silva
 D E S P A C H O

I. Oficie-se ao Tabelião, encaminhando a certidão de nascimento
encaminhada com erro a este Juízo (acostada à contracapa dos autos),
para que o mesmo retifique a certidão de nascimento da infante
conforme estabelecido no Mandado de Averbação de fls. 15, com
urgência.
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II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 14 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0000008-35.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000008-9
Autor: Criança/adolescente
Réu: R.B.S.
 D E S P A C H O

I. Encaminhe-se os presentes autos ao Defensor Público Geral para que
designe Defensor Público para atuar em defesa do Requerido, uma vez
que o titular de Pacaraima/RR já atua em defesa dos interesses da
Requerente.

II. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
017 - 0000593-24.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000593-2
Autor: Ibama
Réu: Pedro Francisco Sena
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 20, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0001087-83.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001087-4
Autor: Criança/adolescente
Réu: J.M.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 09, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0001337-19.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001337-3
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: A.F.S.R.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 12, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0001351-03.2013.8.23.0045

Nº antigo: 0045.13.001351-4
Autor: Tsl Operaçoes de Terminais Ltda
Réu: Usa-comercio Serviços Representaçoes Imp e Exp Ltda
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor da certidão de fl. 10-v, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0001353-70.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001353-0
Autor: Banco J.p. Morgan S/a
Réu: Alfredo de Luise
 D E S P A C H O

I. Intime-se o Requerente, via DJE, para que comprove o pagamento das
custas do oficial de justiça.

II. Após, cumpra-se.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0001354-55.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001354-8
Autor: Governo do Estado de Roraima
Réu: Bifurcação Comercio de Importação e Exportação Ltda e outros.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 08-v, devolva-se com as
nossas homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

023 - 0000075-97.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000075-8
Autor: Ana Graciete Amorim Paurá Feliciano
Réu: Anarildo Feliciano Barnabé
 D E S P A C H O

I. Renove-se a diligência de fl. 10, após o senhor oficial de justiça
certificar sobre a acessibilidade ao local.

II. Informe ao Juízo Deprecante.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

024 - 0000077-67.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000077-4
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: Edgar Ferro da Cruz
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 21-v, devolva-se com as
nossas homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
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Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

025 - 0000128-78.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000128-5
Autor: Francisco do Espírito Santo
Réu: Eunice Joaquim Simplício
 D E S P A C H O

I. Renove-se a diligência de fl. 12.

II. Informe ao Juízo Deprecante.

III. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Bruna Carolina Santos Gonçalves

026 - 0000130-48.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000130-1
Autor: Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria
Réu: F. Ferreira de Oliveira
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 09-v, devolva-se com as
nossas homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0000168-60.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000168-1
Réu: Delio Mariano Gabriel
 D E S P A C H O

I. Renove-se a diligência de fl. 11.

II. Informe ao Juízo Deprecante.

III. Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

028 - 0000228-33.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000228-3
Réu: Costa e Junior Ltda Me e outros.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 11, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0000235-25.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000235-8
Autor: Fazenda Nacional
Réu: Mc Maia Jorge-epp
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 11, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

030 - 0000253-46.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000253-1
Autor: Uniao
Réu: Francisco de Sales Guerra Neto
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 14, devolva-se com as nossas
homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Erik Franklin Bezerra

031 - 0000304-57.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000304-2
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: F.S.C.N.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor a da certidão de fl. 08-v, devolva-se com as
nossas homenagens.

Pacaraima/RR, 09 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Exec. Titulo Extrajudicia
032 - 0001038-42.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001038-7
Autor: Elisete Maia Vieira
Réu: Suely Mara Ferreira
 D E S P A C H O

Manifeste-se a DPE acerca do retorno da Carta Precatória (fls. 20/34).

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Guarda
033 - 0000472-98.2010.8.23.0045
Nº antigo: 0045.10.000472-5
Autor: E.S.M.
Réu: J.F.P.
 D E S P A C H O

I. Intime-se por mandado nos mesmos termos do r. Despacho de fl. 83.

II. Tramite-se com urgência.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Monitória
034 - 0000100-13.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000100-4
Autor: Companhia Energética de Roraima
Réu: Municipio de Pacaraima
 D E S P A C H O

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 188/254



Cumpra-se o r. Despacho de fl. 75, via postal, com devolução de aviso
de recebimento.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogados: Clayton Silva Albuquerque, Francisco das Chagas Batista

Procedimento Ordinário
035 - 0000525-45.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000525-8
Autor: D.R.S.
Réu: J.R.S.Q.
 D E S P A C H O

Junte-se a carta precatória devidamente cumprida.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Marcos Antonio Jóffily

036 - 0000018-50.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000018-2
Autor: Flávio Silva
Réu: Municipio de Pacaraima
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor do artigo 238, Parágrafo Único, do Código de
Processo Civil, reputo válida a intimação de fls. 71/72, devendo o
cartório certificar o trânsito em julgado e arquivar o presente feito com as
cautelas legais.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Advogado(a): Maria do Rosário Alves Coelho

037 - 0000611-79.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000611-4
Autor: Criança/adolescente
Réu: Estado de Roraima e outros.
 D E S P A C H O

I. Compulsando os autos, verifica-se não estar claro que o Estado de
Roraima fora devidamente citado, devendo o cartório realizar pesquisa
junto ao PROJUDI, nos autos nº. 0723083-41.2012.823.0010,
certificando nos autos a citação ou não do Requerido, bem como se o
mesmo juntou contestação.

II. Após, à DPE para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Ret/sup/rest. Reg. Civil
038 - 0000684-17.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000684-9
Autor: Criança/adolescente e outros.
 D E S P A C H O

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 36, à DPE para manifestação.

Pacaraima/RR, 15 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito

Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

Angelo Augusto Graça Mendes
PROMOTOR(A):

Diego Barroso Oquendo
ESCRIVÃO(Ã):

Roseane Silva Magalhães

Ação Penal
039 - 0000654-26.2006.8.23.0045
Nº antigo: 0045.06.000654-6
Réu: Dorivan Miranda
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/09/2014 às 15:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

040 - 0003513-10.2009.8.23.0045
Nº antigo: 0045.09.003513-5
Réu: Junior Vieira de Souza
Audiência REDESIGNADA para o dia 08/09/2014 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

041 - 0000429-30.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000429-3
Réu: Walber Sampaio da Silva e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
08/09/2014 às 16:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

042 - 0000546-21.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000546-4
Réu: Marcos Denilson de Matos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
29/09/2014 às 14:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

043 - 0000079-08.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000079-4
Réu: Domicio Pereira da Silva Filho
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/09/2014 às 16:30 horas.
Advogado(a): David Souza Maia

044 - 0000572-82.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000572-8
Réu: Vanderley Alves Monteiro
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
29/09/2014 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

045 - 0000195-77.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000195-6
Réu: José Ismael Costa de Oliveira Filho e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
29/09/2014 às 14:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

046 - 0001063-55.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.001063-5
Réu: Jamil de Oliveira Ambrósio
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
15/09/2014 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
047 - 0001293-34.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.001293-0
Audiência REDESIGNADA para o dia 01/09/2014 às 14:45 horas.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

048 - 0000068-42.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000068-5
Réu: K.S.G.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
01/09/2014 às 14:15 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

049 - 0000071-60.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000071-7
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Réu: Jalser Renier Padilha e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
01/09/2014 às 15:15 horas.
Advogados: A. Nabor A. Bulhões, Henrique Keisuke Sadamatsu, Maria
da Conceição Beltrão de Azevedo Bulhões

050 - 0000210-12.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000210-1
Réu: Juscelino Teixeira Dantas
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
01/09/2014 às 15:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

051 - 0000466-52.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000466-9
Réu: Edilson Lopes da Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
01/09/2014 às 14:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 25/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

Angelo Augusto Graça Mendes
PROMOTOR(A):

Diego Barroso Oquendo
ESCRIVÃO(Ã):

Roseane Silva Magalhães

Med. Protetivas Lei 11340
052 - 0000518-48.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000518-7
Indiciado: J.W.S.
 S E N T E N Ç A

Recebi expediente oriundo da Delegacia de Polícia Civil de
Pacaraima/RR solicitando medidas protetivas de proibição de
aproximação da ofendida, de seus familiares e testemunhas, fixando
limite mínimo de distância entre estes e o agressor, proibição ao infrator
de frequentar determinados lugares, restrição ou suspensão de visitas
aos dependentes menores, prestação de alimentos provisórios e
restituição de bens subtraídos pelo agressor, na forma da Lei 11.340/06.

Para tanto, conforme declarações prestadas nos presentes autos, relata
a vítima, em apertada síntese, que é casada com o agressor, tendo dois
filhos com o mesmo.

Relata ainda que o mesmo é muito agressivo quando ingere bebida
alcoólica e em outras oportunidades já foi agredida e até violentada.

Relatou, por fim, que requer medida protetiva prevista em lei.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se a possibilidade real de o infrator
agredir, verbal ou fisicamente, a vítima, o que autoriza, sobretudo ante a
disciplina protetiva da Lei Maria da Penha, que visa a proteção da saúde
mental e física da mulher, as medidas protetivas solicitadas pela vítima a
autoridade policial.

Ante ao exposto, com fundamento no artigo 22, inciso II, inciso III,
alíneas "a", "b" e "c", inciso IV e inciso V da Lei Federal nº 11.340 de 07
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), julgo procedente o presente
requerimento, resolvendo o presente feito com resolução do mérito e
defiro as seguintes medidas protetivas:

a) Afastamento do infrator do lar, domicílio ou local de convivência com a
ofendida e sua família.

b) Proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e
testemunhas, fixando o limite mínimo de 300m (trezentos metros) de
distância entre estes e o agressor, bem como de contato com os
mesmos por qualquer meio de comunicação;

c) proibição de frequentação do requerido/agressor a determinados
lugares, quer seja, a cercania da residência da ofendida, bem  como o
local de trabalho, escola ou igreja, com a finalidade de preservar a
integridade física e/ou psicológica da vítima;

d) Suspensão das visitas aos filhos menores;

Deixo de aplicar alimentos provisórios por não haver elementos
suficientes para tal.

Para o cumprimento das medidas protetivas acima enumeradas,
determino a expedição de mandado judicial, em desfavor do
requerido/agressor, devendo constar a possibilidade do Sr(a). Oficial(a)
de Justiça requisitar auxílio de força policial independentemente de nova
decisão deste Juízo, primeiramente, à Delegacia de Polícia Civil de
Pacaraima/RR ou, em segundo lugar, junto à Polícia Militar.

Fica o infrator desde já ciente de que o desrespeito a tais medidas pode
ocasionar analisados os demais requisitos legais, sua prisão preventiva.

Após, manifeste-se o representante do Ministério Público (Lei n.
11.340/06, art. 19, § 1º) e a Defensoria Pública (Lei n. 11.340/06, art.
28).

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas legais.

Pacaraima/RR, 24 de julho de 2014.

ALUIZIO FERREIRA VIEIRA
Juiz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Bonfim

Índice por Advogado
000221-RR-B: 001

000484-RR-N: 001

000535-RR-N: 001

000539-RR-A: 001

000725-RR-N: 001

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Madson Welligton Batista Carvalho
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

ESCRIVÃO(Ã):
Janne Kastheline de Souza Farias

Procedimento Ordinário
001 - 0000586-96.2010.8.23.0090
Nº antigo: 0090.10.000586-8
Autor: José Carlos do Carmo e Silva
Réu: Prefeitura Municipal de Bonfim
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Advogados: Carlos Alberto Meira, José Ivan Fonseca Filho, Patrízia
Aparecida Alves da Rocha, Sérgio Cordeiro Santiago, Yonara Karine
Correa Varela

Vara Criminal
Expediente de 24/07/2014

JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Madson Welligton Batista Carvalho
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Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
ESCRIVÃO(Ã):

Janne Kastheline de Souza Farias

Ação Penal
002 - 0000691-10.2009.8.23.0090
Nº antigo: 0090.09.000691-8
Réu: Jucilene Trindade da Silva e outros.
 DECISÃO

Vistos, etc.
O Ministério Público denunciou MELAINE SIMBRÍCIO pela prática do
crime de furto, previsto no art. 155, § 4º, inciso IV do Código Penal e art.
1º, da Lei nº 2.252/54.
A ré não foi localizada para audiência admonitória para fixação das
penas alternativas fixadas na Sentença de fls. 239.
O Mandado de Prisão devidamente cumprido (fls. 237).
O Ilustre representante ministerial manifestou-se pela revogação da
prisão às fls. 239.
É o relatório.
Analisando os autos verifico que a prisão do réu teve como fundamento
o seu não comparecimento nos autos.
Porém, considerando-se que a ré não foi intimada (fls. 226) para dar
início ao cumprimento da pena, e o seu esposo compareceu na
promotoria e neste Juízo atualizando o endereço da ré, torna-se claro
que a ré, possui endereço fixo, com família e raízes no Município da
culpa e encontra-se a disposição da justiça.
Posto isso, DEFIRO o pedido de revogação da prisão.
Expeça-se Alvará de Soltura.
Designe-se audiência Admonitória 19/08/2014, às 09h20min e intime-se
a ré.
Publique-se. Intimem-se.
Bonfim/RR, 24 de julho de 2014.
DANIELA SCHHIRATO COLLESI MINHOLI
Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.
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1ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES
                                                                            

                                                               
Editais de 24/07/2014 

                                       

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 (dez)
DIAS

O MM. Juiz da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Boa Vista Estado de Roraima, AIR MARIN
JÚNIOR, 

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório  se  processam os  autos  do  processo  de  Interdição  n.º  0714342-75.2013.823.0010 em  que  é
requerente MARINA LOPES MORAES MONTEIRO e requerida ANTÔNIA ALMEIDA LOPES MORAES, e
que  o  MM.  Juiz  decretou  a  interdição  desta,  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL  DE
SENTENÇA: ... “Assim, à vista do contido nos autos, em especial do exame pericial e, contando com o
parecer  favorável  do  Ministério  Público,  DECRETO  A INTERDIÇÃO de  ANTÔNIA ALMEIDA LOPES
MORAES, na condição de absolutamente incapaz, nomeando-lhe como sua Curadora MARINA  LOPES
MORAES MONTEIRO, que deverá representá-la em todos os atos da vida civil. Adotem-se as providências
do art. 1.184 do CPC. Sem custas e honorários.  P.R.I.A. Boa Vista, 28 de fevereiro de 2014. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz Titular da 1ª Vara de Família e Sucessões. E, para que ninguém possa alegar
ignorância o MM. Juiz mandou expedir o presente edital, que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa
local, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local público de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano
de dois mil e quatorze. E, para constar eu, Maria Cristina Chaves Viana (Técnica  Judiciária) o digitei e
Liduina Ricarte Beserra Amâncio  (Escrivã Judicial) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Liduina Ricarte Beserra Amâncio
Escrivã Judicial

SICOJURR - 00042551
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1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Expediente do dia 25/07/2014.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública.

Ação Civil de Improbidade Administrativa

Processo nº 0721606-42.2013.8.23.0010
AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
RÉU(S): JOUVERT DE SOUZA MENDANHA 

FINALIDADE :  NOTIFICAR o réu  JOUVERT DE SOUZA MENDANHA – CPF nº 716.517.301-30 ,  para
ciência de todos os termos e atos da ação supra, para que, querendo, interponha defesa prévia no prazo
de 30 (trinta) dias, contados após 30 (trinta) dias da publicação deste. Cumpra-se, na forma da lei. E para
constar, Eu, Wallison Larieu Vieira (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz, o
assino.

Obs.: Foi afixado no mural da 1ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital de notificação, para quem
possa interessar. 

SEDE DO JUÍZO: Prédio das Varas da Fazenda Pública, Av. Cap. Júlio Bezerra, 193 – Centro, Boa Vista
Vista-RR.

Boa Vista – RR, 25 de julho de 2014.

Wallison Larieu Vieira
Escrivão Judicial
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2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL

Expediente de 25/07/2014

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOBSON SILVA BARROS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 
VISTA, ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ  SABER  a  todos  que  por  este  Juízo  tramitam  os  autos  sob  o  nº  0015232-
26.2011.8.23.0010,  AÇÃO DE USUCAPIÃO,  em que figura como autor  INSTALAÇÕES TÉCNICAS DE
ENGENHARIA LTDA – INTEC e parte requerida  ESPÓLIO DE RAIMUNDO DE CASTRO BARROS,  que
através do presente, CITE-SE o senhor JOBSON SILVA BARROS, possível herdeiro do de cujus. Como se
encontra em lugar incerto e não sabido  o requerido,   expediu-se o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, conteste a ação,
sob pena de revelia, e, em não o fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor
na inicial.  

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar a ignorância
no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

DADO E  PASSADO nesta cidade e  comarca de Boa Vista  (RR),  aos  25 (vinte  e
cinco) dias do mês de julho do ano dois mil e catorze.

Alexandre Martins Ferreira
Escrivão Judicial 
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4ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
(30 DIAS) 

 
 
O Dr. Jarbas Lacerda de Miranda, MM. Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível de Competência Residual 
da Comarca de Boa Vista,  Estado de Roraima, na forma da lei etc... 

 
 

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de: 
 
Processo nº 0713176-42.2012.8.23.0010 
Autor:  ANNABELLE PEREIRA VIEIRA   
Réu(s):  PKS JEAN   
 
Como se encontram as partes requeridas, PKS JEAN, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-
se o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de sua publicação, para a parte Requerida, no 
prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a ação, ciente de que não havendo contestação, se presumirão 
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial. 
 
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, 
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.  

  
           
       Boa Vista/RR, 25 de julho de 2014. 
 
 
 

Maria P.S.L. Guerra Azevedo 
Escrivã Judiciária 
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1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL

Expediente do dia 26 de julho de 2014.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.018416-0
Vítima:  Darley Lima Duarte
Réu (s):  FÁBIO GOMES DA SILVA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste  Juízo  corre  trâmites  de um processo em que figura  como réu  FÁBIO GOMES DA SILVA,
brasileiro, solteiro, desocupado, RG n° 456683-1 SSP/RR, sem registro de cadastro na Receita Federal,
filho  de  Washington  Gomes  da  Silva  e  Maria  Magalhães  da  Silva,  nascido  aos  09/10/1992,  em Boa
Vista/RR. Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A
do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de
10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando
testemunhas,  com as  respectivas  qualificações,  para  regular  intimação,  sob  pena  de  revelia.  Caso  o
denunciado  não  possua  condições  de  contratar  advogado,  deverá  dirigir-se  ao  prédio  da  Defensoria
Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem
como,  matéria  de  fato  sobre  sua  defesa.  Outrossim,  decorrido  o  prazo  sem  manifestação  e  não
comparecendo seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à
DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão
arbitrados honorários. RESUMO DA DENÚNCIA: “...Consta dos autos que, no dia 10 de novembro de 2013,
por  volta  das  5;50h,  no  "Bar  Esquinão",  Bairro  Bela  Vista,  nesta  cidade,  os  denunciados,  livre  e
conscientemente, com vontade de assim proceder, adquiriram para si bens que sabiam ser fruto de crime.
(...) Ao   praticarem   a   conduta   descrita   acima   os/á denunciados incorreram nas penas previstas no
art. 180, caput, do CPB. (...)  Posto isso,. o Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo,
após  seu  recebimento  e  autuação,  a  citação  e,  a  intimação  da  denunciada  para  os  demais  atos  do
processo,  sob pena de revelia,  até julgamento e final condenação...”  Para o conhecimento de todos é
passado  o  presente  Edital,  que  será  afixado  no  local  de  costume  e  publicado  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 26 dias do mês
de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.005568-3
Vítima: O Estado
Réu (s): WOBERTON DE ARAÚJO SILVA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como réu WOBERTON DE ARAÚJO SILVA,
brasileiro, solteiro, autônomo, nascido aos 20/08/1986, filho de Francisco das Chagas Silva e de Sandra de
Araújo  Silva,  com  RG  n°  250019  SSP/RR  e  CPF  n°  875.156.872-15.  Como  não  foi  possível  citá-lo
pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita  acerca  da  acusação  contida  nos  autos  em  epígrafe,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  alegando
preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas, com as
respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia.  Caso o denunciado não possua
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condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua
General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua
defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo para
atuar  no  feito  no  prazo estipulado,  os autos serão remetidos  à  DPE para  defesa escrita,  sendo que,
posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO DA
DENÚNCIA: “...No dia 25 de março do ano de 2013, por volta de 07h45min, na Av. Dos Imigrantes, bairro
Buritis, o denunciado se envolveu em acidente de trânsito, trafegando com veículo em via pública sob o
efeito de álcool. (...) Assim agindo, o denunciado incorreu no tipo penal descrito no artigo 306 do CTB. (...)
Posto  isso,  o  Ministério  Público  oferece  a  presente  denúncia,  requerendo,  após  seu  recebimento  e
autuação, a citação do denunciado e sua intimação para os demais atos do processo, sob pena de revelia,
até julgamento e final condenação...” Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será
afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.013278-9
Vítima: O Estado
Réu (s): CLAUDIO GUILHERME MORAES

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que  neste  Juízo  corre  trâmites  de  um  processo  em  que  figuram  como  réu  CLAUDIO  GUILHERME
MORAES,  brasileiro,  casado,  policial  militar,  natural  de  Belém  -PA,  nascido  aos  04/01/1961,  filho  de
Guilherme dos Santos Moraes e de Maria de Belém Silva Moraes, com RG n° 105.207 SSP/RR. Como não
foi possível citá-los pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que
ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas,
com as respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não
possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na
Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um
Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato
sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em
Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo
que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO
DA DENÚNCIA: “...No dia 28 de setembro de 2010, por volta das 12h:15 min, na rua Uraricoera, 191, bairro
São Vicente, o denunciado, livre e consciente, movido pelo animus furandi, subtraiu energia elétrica (...)
Assim agindo, o denunciado incorreu no tipo penal descrito no art. 155, §3º, do CPB. (…) Posto isso, o
Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação
do denunciado e sua intimação para os demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e
final condenação”. Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos 26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.005604-6
Vítima: Justiça Pública  
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Ré (s): JOSUÉ RODRIGUES DA COSTA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como  JOSUÉ RODRIGUES DA COSTA,
brasileiro, convive em união estável, pedreiro, RG n° 103.060 SSP/RR, CPF n° 383.591.202-00, filho de
Antônio Patrício Rodrigues e Raimunda da Costa, natural de Bonito/PA, nascido aos 01/05/1987. Como não
foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que
ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas,
com as respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não
possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na
Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um
Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato
sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em
Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo
que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO
DA DENÚNCIA: “...No dia 23 de março de 2013, por vota das 00:1Oh na Rua Sargento Azevedo, em frente
ao n° 35, Bairro Jardim Floresta nesta  cidade, o denunciado,  livre e conscientemente, com vontade de
assim  proceder,  sem possuir  carteira de habilitação,  conduziu  veículo  automotor  em via  pública  sob a
influência de álcool. (...)  Ao praticar a conduta descrita acima, o denunciado incorreu nas penas dos arts.
306 e  309  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro. (...)  Posto  isso,  o  Ministério  Público  oferece  a  presente
denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação do denunciado e sua intimação para os
demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e final condenação. Para o conhecimento de
todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima aos 26 dias do mês
de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.016910-4
Vítima:  Flávio DA Silva Pereira
Réu (s):  ANDRÉ FERNANDES DA SILVA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como réu ANDRÉ FERNANDES DA SILVA,
brasileiro, casado, padeiro, RG n° 139875 SSP/RR, CPF n° 564.208.032-68, filho de Felipe Fernandes da
Silva e Marly Fernandes da Silva, nascido aos 26/01/1975, natural de Boa Vista/RR. Como não foi possível
citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça
resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, alegando
preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas, com as
respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia.  Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua
General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua
defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo para
atuar  no  feito  no  prazo estipulado,  os autos serão remetidos  à  DPE para  defesa escrita,  sendo que,
posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO DA
DENÚNCIA: “...Consta dos autos que, por volta da 10 h do dia 24 de setembro de 2013, na Avenida das
Guianas, n° 1112, Bairro São Vicente, nesta cidade, o denunciado, livre e conscientemente, tentou subtrair
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para si bem móvel (...) Ao praticar a conduta descrita acima o denunciado incorreu nas penas previstas no
art.  155 c/c  art  14,  II,  ambos do CP. (...)  A partir  do exposto,  o Ministério  Público oferece a presente
denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação do denunciado e sua intimação para os
demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e final condenação”. Para o conhecimento de
todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 26 dias do mês
de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.13368-8
Vítima: Antônio Aldo de Oliveira Peixoto.
Réu (s):  JOÃO PAULO PEREIRA COELHO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como réu JOÃO PAULO PEREIRA COELHO,
brasileiro,  união  estável,  agricultor,  RG  n°  1886890-8  SSP/AM,  CPF 862.094.424-34,  filho  de  Manuel
Espírito Santo Coelho e Terezinha de Jesus Pereira, nascido aos 10/07/1981, natural de Manicoré/AM.
Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP,
para que ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez)
dias,  alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando
testemunhas,  com as  respectivas  qualificações,  para  regular  intimação,  sob  pena  de  revelia.  Caso  o
denunciado  não  possua  condições  de  contratar  advogado,  deverá  dirigir-se  ao  prédio  da  Defensoria
Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem
como,  matéria  de  fato  sobre  sua  defesa.  Outrossim,  decorrido  o  prazo  sem  manifestação  e  não
comparecendo seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à
DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão
arbitrados honorários. RESUMO DA DENÚNCIA: “...Consta dos autos que, no dia 26 de junho de 2011, a
vítima se ausentou do seu lote de n° 105, localizado no PA Tatajuba II, no município de Canta/RR, vindo a
retornar no dia 29/06/11, ocasião na qual, por volta das 17:30hs, encontrou o denunciado em seu lote, que,
livre e conscientemente, entrou e permaneceu, clandestinamente, na residência da vítima (...) Ao praticar a
conduta descrita acima, o denunciado incorreu nas penas previstas no art. 150, caput do CP. (...) A partir do
exposto, o Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação,
a citação do denunciado e sua intimação para os demais atos do processo,  sob pena de revelia,  até
julgamento e final condenação”. Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital,  que será
afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.008529-2
Vítima: Supermercado DB
Ré (s): ELIZETE COSTA DAMASCENO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...
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Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como ré  ELIZETE COSTA DAMASCENo,
brasileira, solteira, RG  249.703 SSP/RR, CPF n° 872.600.424-49, filha de Dácio de Vitor Damasceno e
Lucita Costa Damasceno, nascida aos 17/09/1985, natural de Uiramutã/RR. Como não foi possível citá-lo
pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita  acerca  da  acusação  contida  nos  autos  em  epígrafe,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  alegando
preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas, com as
respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia.  Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua
General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua
defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo para
atuar  no  feito  no  prazo estipulado,  os autos serão remetidos  à  DPE para  defesa escrita,  sendo que,
posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO DA
DENÚNCIA: “...Consta dos autos que, no dia 18 de junho de 2013, por volta das 13:30h, na Avenida Getúlio
Vargas, n° 6.069, Centro, nesta cidade, a denunciada, livre e conscientemente, tentou subtrair para si bens
móveis do "Supermercado DB Ltda.". (...) Ao praticar a conduta descrita acima o denunciado incorreu nas
penas previstas no art. 155, c/c 14, II do Código Penal. (...) A partir do exposto, o Ministério Público oferece
a presente  denúncia,  requerendo,  após  seu recebimento  e  autuação,  a  citação do denunciado  e  sua
intimação para os demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e final condenação”. Para
o conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.004757-3
Vítima: O Estado
Réu (s): MIRIVALDO DE LIMA SILVA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como réu Em face de MIRIVALDO DE LIMA
SILVA, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 21/08/1980, natural de João Lisboa/MA, filho de Adão
Rosário da Silva e de Maria Cícera de Lima Silva, com RG n° 179208 SSP/RR e CPF n° 509.925.972-34.
Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP,
para que ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez)
dias,  alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,  especificando  provas  e  arrolando
testemunhas,  com as  respectivas  qualificações,  para  regular  intimação,  sob  pena  de  revelia.  Caso  o
denunciado  não  possua  condições  de  contratar  advogado,  deverá  dirigir-se  ao  prédio  da  Defensoria
Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem
como,  matéria  de  fato  sobre  sua  defesa.  Outrossim,  decorrido  o  prazo  sem  manifestação  e  não
comparecendo seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à
DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão
arbitrados honorários. RESUMO DA DENÚNCIA: “...No dia 08 de março do ano de 2011, por volta das
02:00 horas,  na rua Zaura Pinheiro Maia com S-12,  bairro Pintolândia,  nesta capital,  o denunciado foi
flagrado portando substância  entorpecente,  em desacordo com determinação legal.  (...)  Assim agindo,
incorreu o denunciado no tipo penal descrito no art. 28 da Lei n° 11.343/2006. (...) A partir do exposto, o
Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação
do denunciado e sua intimação para os demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e
final condenação”. Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de
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costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos 26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.017213-2
Vítima: O Estado
Réu (s): ISMAEL SILVA DE SOUZA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como réuIsmael Silva de Souza, brasileiro,
união estável, servente,   RG   n°   254.116   SSP/RR,   CPF   n° 179.642.421-8, filho de Almir Melo de
Souza e Maria da Conceição da Silva, natural de Boa Vista/RR, nascido aos 03/09/1992. Como não foi
possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que
ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas,
com as respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não
possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na
Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um
Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato
sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em
Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo
que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO
DA DENÚNCIA: “...No dia 09 de março de 2013, por volta das 23:30h na Av. Atai de Teive, n° 213, nesta
cidade,  o  denunciado,  livre  e  conscientemente,  com  vontade  de  assim  proceder,  conduziu  veículo
automotor em via pública sob a influência de álcool. (...) Ao praticar a conduta descrita acima, o denunciado
incorreu nas penas do art. 306, §1°, I do Código de Trânsito Brasileiro. (...) A partir do exposto, o Ministério
Público  oferece  a  presente  denúncia,  requerendo,  após  seu  recebimento  e  autuação,  a  citação  do
denunciado e sua intimação para os demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e final
condenação”. Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos 26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.13.004732-6
Vítima: Guilherme José Filino Colares
Réu (s):  MESSIAS ANDRADE DA COSTA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que neste Juízo corre trâmites de um processo em que figura como réu MESSIAS ANDRADE DA COSTA,
brasileiro, solteiro, construtor, RG n° 0906063-4 SSP/AM, CPF n° 343.410.302-30, filho de José Pinheiro da
Costa e Zeneide Andrade da Costa, nascido aos 02/08/1966, em Urucará/AM. Como não foi possível citá-lo
pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita  acerca  da  acusação  contida  nos  autos  em  epígrafe,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  alegando
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preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas, com as
respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia.  Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua
General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua
defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo para
atuar  no  feito  no  prazo estipulado,  os autos serão remetidos  à  DPE para  defesa escrita,  sendo que,
posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO DA
DENÚNCIA: “...No dia 21 de novembro de 2010, por volta das 27h e 25min, na BR-174, altura do Km 491,
nesta cidade, o denunciado, livre e conscientemente, com vontade de assim proceder, opôs-se à execução de
ato legal mediante violência e desacatou funcionário publico  no exercício de sua função.  (...)  Ao praticar a
conduta descrita acima, o denunciado incorreu nas penas dos arts. 329 e 331 do Código Penal. (...) A partir do
exposto, o Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação,
a citação do denunciado e sua intimação para os demais atos do processo,  sob pena de revelia,  até
julgamento e final condenação”. Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital,  que será
afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 26 dias do mês de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.11.009752-3
Vítima: Brenda Guerra Pereira
Ré (s): SANDRA CRUZ GUERRA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA
DE BOA VISTA-RR, DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou conhecimento tiverem,
que  neste  Juízo  corre  trâmites  de  um  processo  em  que  figura  como  ré  SANDRA CRUZ  GUERRA,
brasileira, natural de Mucajaí/RR, nascida aos 29/03/1989, filha de Flávio Leuxino Guerra e de Maria Cruz,
com RG n° 341769-7 SSP/RR. Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos
dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos
em  epígrafe,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  alegando  preliminares  e  tudo  que  interesse  a  sua  defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para regular intimação,
sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao
prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco – fone: 2121
4750,  para  solicitar  a  assistência  de  um  Defensor  Público,  informando  o(s)  nome(s)  de  sua(s)
testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem
manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os
autos  serão  remetidos  à  DPE  para  defesa  escrita,  sendo  que,  posteriormente,  constatado  possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. RESUMO DA DENÚNCIA: “...No dia 04 de julho do
ano de 2.011, na Travessa dos Macuxis, n° 1240, bairro Sílvio Leite, a denunciada abandonou sua filha
que,  incapaz  de  se  defender  dos  riscos  resultantes  do  abandono,  acabou  sendo  estuprada  por
HONORATO FLÁVIO LOPES. (...) Ao praticar a conduta descrita acima, o denunciado incorreu nas penas do
art.  art.  133,  §3°,  II do Código Penal. (...)  A partir  do  exposto,  o Ministério  Público  oferece a presente
denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação do denunciado e sua intimação para os
demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e final condenação”. Para o conhecimento de
todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 26 dias do mês
de julho do ano de 2014. 

SHYRLEY FERRAZ MEIRA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

 1º Vara Criminal de Competência Residual  
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TURMA RECURSAL
Expediente de 25/07/2014

ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 22/07/2014

Presentes os Senhores Juízes, CÉSAR HENRIQUE ALVES,  Presidente em exercício, ELVO PIGARI
JÚNIOR e ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES e o SENHOR PRO MOTOR DE JUSTIÇA DR. JOÃO
XAVIER PAIXÃO.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA – SISCOM – 22.07.2014

01-Mandado de Segurança 0010.13.002149-5
Recorrente: Nelson Masssami Itikawa
Advogado: Luis Fernando Menegais
Recorrido: Ministério Público do Estado de Roraima
Promotor: Zedequias de Oliveira Júnior
Sentença: Antônio Augusto Martins Neto
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari 
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  e  ACOLHEU A PRELIMINAR levantada  pelo  Ministério  Público,
reconhecendo a  ocorrência  da  prescrição pela  pena inconcreto,  julgando extinta  em consequência  da
punibilidade do recorrente pelos fatos descritos nos autos. Sem Custas e honorários.

02-Recurso Inominado 0010.14.005640-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Marlene Lima de Brito 
Advogado: Winston Régis Valois Júnior e Outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

03-Recurso Inominado 0010.14.005621-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Janete Peixoto 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

04-Recurso Inominado 0010.14.005698-6
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Imerson Macena dos Santos
Advogado: Sem advogado
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Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

05-Recurso Inominado 0010.14.005684-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Elizene Maria da Silva Carvalho 
Advogado: Sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

06-Recurso Inominado 0010.14.005679-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Maria Solidade Lopes da Silva 
Advogado: Paulo Sérgio de Souza
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

07-Recurso Inominado 0010.14.005778-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Jenivaldo Costa da Silva
Advogado: Sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

08-Recurso Inominado 0010.14.005561-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Adélia Cristina Bonfim de Moraes 
Advogado: Clóves Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

SICOJURR - 00042554

P
Ld

hx
a3

6S
aU

B
ur

T
R

yE
P

q1
R

B
R

F
zw

=
T

ur
m

a 
R

ec
ur

sa
l /

 C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 204/254



09-Recurso Inominado 0010.14.005555-8
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Renata C. de Melo Delgado R. Fonseca 
Recorrida: Ivanilde Cardoso Silva
Advogado: Hélio Furtado Ladeira 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

10-Recurso Inominado 0010.14.005688-7
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Sandra das Neves Chagas Costa
Advogado: Sem advogado
Sentença: Rodrigo Bezerra Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

11-Recurso Inominado 0010.14.005589-7
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Rudson Leite da Silva
Advogado: Clóves Melo de Araújo
Sentença: Rodrigo Bezerra Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

12-Recurso Inominado 0010.14.005594-7
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Calcidia Maria Santos de Sousa
Advogado: Saile Carvalho da Silva e Outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

13-Recurso Inominado 0010.14.005716-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Rosilene de Jesus Serra Sales 
Advogado: Wanderlan Wanwan Santos de Aguiar 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
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Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

14-Recurso Inominado 0010.14.005.740-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Agilson Costa dos Santos
Advogado: Sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

15-Recurso Inominado 0010.14.005735-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Sarlete dos Santos
Advogado: DPE
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

16-Recurso Inominado 0010.14.005603-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Bruno Cláudio Garmatz
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

17-Recurso Inominado 0010.14.005655-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Rafael Amorim de Azevedo
Advogada: Caroline Freitas de Souza 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.
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18-Recurso Inominado 0010.14.005599-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogados: Rodrigo de Freitas Carvalho e Outro
Recorrida: Maria Eugenia Mendes 
Advogado: DPE
Sentença: Rodrigo Bezerra Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

19-Recurso Inominado 0010.14.005777-8
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Charles Pericles Paiva da Silva
Advogados: Winston Régis Valois Júnior e Outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

20-Recurso Inominado 0010.14.005641-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Rodrigo Gomes da Silva
Advogado: Igor Queiroz Albuquerque
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

21-Recurso Inominado 0010.14.005636-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrida: Dinalva Santos Silva 
Advogada: Rogiany Nascimento Martins 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

22-Recurso Inominado 0010.14.005617-6
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Reginaldo Viana Damasceno
Advogado: Gioberto Matos Júnior
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
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Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

23-Recurso Inominado 0010.14.005635-8
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogados: Marcus Vinícius Moura Marques e Outro
Recorrida: Rosinalva Maria Abreu Ramalho
Advogado: DPE
Sentença: Rodrigo Bezerra Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

24-Recurso Inominado 0010.14.005560-8
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Ronaldo Cristian das Chagas
Advogado: Sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

25-Recurso Inominado  0010.14.005658-0
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Renata C. De Melo Delgado R. Fonseca
Recorrido: Hilcines Rodrigues Fragoso
Advogado: Sem advogado
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

26-Recurso Inominado  0010.14.005749-7
Recorrente: João Carlos da Silva
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Recorrido: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

27-Recurso Inominado 0010.14.005803-2
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Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Keitiane de Souza Bizarrias Vidal
Advogado: Winston Regis Valois Junior
Sentença:  Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

28-Recurso Inominado 0010.14.005710-9
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Raimundo Moura Castro
Advogado: Paulo Sérgio de Souza
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
JJulgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

29-Recurso Inominado 0010.14.005692-9
Recorrente: Município de Boa Vista/Marlise de Souza Barbosa 
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Felix de Santana Neto
Recorrido: Marlise de Souza Barbosa/Município de Boa Vista 
Advogado: João Felix de Santana Neto/Marcus Vinicius Moura Marques  
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade de votos,  NEGOU PROVIMENTO aos  recursos para confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelos recorrentes,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em pro rata, salvo se beneficiário da justiça gratuita.

30-Recurso Inominado  0010.14.005768-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Kátia Amanda da Silva Caetano
Advogado: Carlos Ney Oliveira Amaral e outro
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

31-Recurso Inominado 0010.14.005683-8
Recorrente: Município de Boa Vista/Maria Eudiene Martins
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Felix de Santana Neto
Recorrente: Maria Eudiene Martins/Município de Boa Vista
Advogado: João Felix de Santana Neto/Marcus Vinicius Moura Marques
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
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Decisão:  A Turma,  por  unanimidade de votos,  NEGOU PROVIMENTO aos  recursos para confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelos recorrentes,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em pro rata, salvo se beneficiário da justiça gratuita.

32-Recurso Inominado 00.10.005744-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Aldelene pinheiro de Araujo
Advogado: Winston Regis Valois Junior
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

33-Recurso Inominado  0010.14.005754-7
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Clebetania Marques Feitoso
Advogado: Sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

34-Recurso Inominado  0010.14.005739-8
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Rubenita de Oliveira Pereira
Advogado: Paulo Sérgio de Souza
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

35-Recurso Inominado 0010.14.005753-9
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Juelina Ferreira de Souza
Advogado:  Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

36-Recurso Inominado  0010.14.005646-5
Recorrente:  Município de Boa Vista
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Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Francileide Varela Marques
Advogado: Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

37-Recurso Inominado 0010.14.005659-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: João Evangelista Neto
Advogado: Paulo Sérgio de Souza
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

38-Recurso Inominado  0010.14.005720-8
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Erica da Silva Oliveira
Advogado: Valdenor Alves Gomes
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

39-Recurso Inominado  0010.14.005546-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Paulo Sérgio de Souza
Advogado: Em causa própria
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

40-Recurso Inominado  0010.14.005551-7
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Wilson Leal Costa
Advogado:  Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
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sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

41-Recurso Inominado  0010.14.005773-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Elielzo Oliveira Bezerra
Advogado: Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

42-Recurso Inominado 0010.14.005748-9
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: João Pereira da Silva
Advogado: Sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

43-Recurso Inominado  0010.14.005593-9
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Maria de Fátima Vieira Rufino
Advogado: Josué dos Samtos Filho e outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

44-Recurso Inominado  0010.14.005545-9
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Andréia Fabiany dos Prazeres Lima
Advogado:  José Ale Junior e outros
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

45-Recurso Inominado  0010.14.005705-9
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Renata Cristiane de Melo Delgado Ribeiro Fonseca
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Recorrido: Gizely de Oliveira Caetano
Advogado: Igor Queiroz Albuquerque
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

46-Recurso Inominado  0010.14.005767-9
Recorrente: Município de Boa Vista/Carlos Augusto Pantoja
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto e outro
Recorrido: Município de Boa Vista/Carlos Augusto Pantoja
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto e outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade de votos,  NEGOU PROVIMENTO aos  recursos para confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelos recorrentes,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em pro rata, salvo se beneficiário da justiça gratuita.

47-Recurso Inominado 0010.14.005729-9
Recorrente: Município de Boa Vista/Iris dos Reis leite Bandeira Ferreira
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto
Recorrido: Município de Boa Vista/Iris dos Reis leite Bandeira Ferreira
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade de votos,  NEGOU PROVIMENTO aos  recursos para confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelos recorrentes,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em pro rata, salvo se beneficiário da justiça gratuita.

48-Recurso Inominado 0010.14.005647-3
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Oziel Tavares de Araújo Neto
Advogado: Sem advogado
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

49-Recurso Inominado  0010.14.005730-7
Recorrente: Município de Boa Vista/Milene de Oliveira Thome
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto
Recorrido: Município de Boa Vista/Milene de Oliveira Thome
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade de votos,  NEGOU PROVIMENTO aos  recursos para confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
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do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelos recorrentes,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em pro rata, salvo se beneficiário da justiça gratuita.

50-Recurso Inominado  0010.14.005725-7
Recorrente: Município de Boa Vista                                                                                                          
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Maria Lucilene de Oliveira Lima
Advogado: Paulo Sérgio de Souza
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

51-Recurso Inominado  0010.14.005734-9
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Maria da Conceição Oliveira Pessoa
Advogado:  Paulo Sérgio de Souza
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

52-Recurso Inominado 0010.14.005693-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Marilene dos Reis Carvalho
Advogado: sem Advogado
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

53-Recurso Inominado 0010.14.005626-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Marcelo Carvalho da Silva
Advogado:  Clovis Melo de Araujo
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

54-Recurso Inominado 0010.14.005607-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: José Pereira de Souza
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Advogado: Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

55-Recurso Inominado  0010.14.005612-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Helvys Gabriel Henrique Alves
Advogado: Sem advogado
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

56-Recurso Inominado 0010.14.005772-9
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Berenilce Costa da Silva
Advogado: Teresinha Çopes da Silva Azevedo
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

57-Recurso Inominado  0010.14.005711-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado:  Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Wagner de Almeida
Advogado:  Rosalvo da Conceição Silva Filho e outro
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

58-Recurso Inominado 0010.14.005550-9
Recorrente: Município de Boa Vista/Rosimery Pereira da Silva
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto e outro
Recorrido: Município de Boa Vista/Rosimery Pereira da Silva
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques/João Félix de Santana Neto e outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade de votos,  NEGOU PROVIMENTO aos  recursos para confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelos recorrentes,
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estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em pro rata, salvo se beneficiário da justiça gratuita.

59-Recurso Inominado 0010.14.005598-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado:  Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Maria Salete Braz da Silva
Advogado:  Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

60-Recurso Inominado  10.14.005687-9
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado:  Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Maria Luzia Rodrigues
Advogado: Sem advogado
Sentença:  : Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

61-Recurso Inominado 0010.14.005565-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado:  Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Enderson Fabiano Pinheiro Dantas
Advogado: Winston Regis Valois Junior e outra
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

62-Recurso Inominado  0010.14.005715-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado:  Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido:  Darkson Correa Mota
Advogado: Carlos Ney Oliveira Amaral e outro
Sentença:  Jefferson Fernandes da Silva
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

63-Recurso Inominado 0010.14.005758-8
Recorrente:  Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Maria Neide da Silva Araújo
Advogados: Winston Regis Valois Júnior e Outro

SICOJURR - 00042554

P
Ld

hx
a3

6S
aU

B
ur

T
R

yE
P

q1
R

B
R

F
zw

=
T

ur
m

a 
R

ec
ur

sa
l /

 C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 26 de julho de 2014 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVII - EDIÇÃO 5317 216/254



Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

64-Recurso Inominado 0010.14.005631-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Edmilson Costa da Cunha
Advogado: Parte sem advogado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

65-Recurso Inominado 0010.14.005706-7
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Raildo França da Silva Júnior
Advogado: Parte sem advogado
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

66- Recurso Inominado 0010.14.005763-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Sandra Lima da Silva
Advogados: Winston Regis Valois Júnior e Outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

67 - Recurso Inominado 0010.14.005701-8
Recorrentes: Município de Boa Vista/Antonia Santos de Sousa
Advogados: Marcus Vinicius Moura Marques/João Felix de Santana Neto
Recorridos: Município de Boa Vista/Antonia Santos de Sousa
Advogados: Marcus Vinicius Moura Marques/João Felix de Santana Neto
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: 
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 08.08.2014 às 09:00 horas.

68 - Recurso Inominado 0010.14.005602-8
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Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Cléa Nunes da Silva
Advogado: Paulo Sérgio de Souza
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

69- Recurso Inominado 0010.14.005616-8
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinicius Moura Marques
Recorrido: Luzia Gomes Araújo Pereira
Advogados: Sem advogado cadastrado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

70-Recurso Inominado 0010.14.005759-8
Recorrente: Município de Boa Vista/Hilda Prill Soares
Advogada: Marcus Vinícius Moura Marques/João Felix de Santana Neto
Recorrido: Município de Boa Vista/Hilda Prill Soares
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques/João Felix de Santana Neto
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: 
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 08.08.2014 às 09:00 horas.

71-Recurso Inominado 0010.14.005764-6
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Isaias Florêncio da Silva
Advogado: Winston Regis Valois Júnior
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

72-Recurso Inominado 0010.14.005702-6
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Joelma Rocha Oliveira
Advogado: Parte sem advogado
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
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do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

73-Recurso Inominado 0010.14.005556-6
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogada: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Avelino Mascimento
Advogado: Clovis Melo de Araújo
Sentença: Rodrigo Delgado
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

74-Recurso Inominado  0724084-27.2013.8.23.0010 
Recorrente: TIM Celular S.A. 
Advogado: Larissa de Melo Lima 
Recorrida: Marco Antonio Salviato Fernandes Neves 
Advogado: Em causa própria
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

75-Recurso Inominado  0800586-07.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Banco Finasa Bmc S/A 
Advogado:  Rubens Gaspar Serra 
Recorrida: Bruno Castro Aguiar 
Advogado: Jules Rimet Grangeiro das Neves e Outro
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos 
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

76-Recurso Inominado  0728533-28.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Gustavo Amato Pissini
Recorrida: Allen Keila Pereira da Silva 
Advogado: Daniel Roberto da Silva 
Sentença: Cristovão José Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 22.07.2014 às 09:00 horas.

77-Recurso Inominado  0716094-82.2013.8.23.0010
Recorrente: Elsimar Nunes Pinheiro 
Advogado: Bruno Cesar Andrade Costa  e outros
Recorrida: Sabemi Previdência Privada 
Advogado: Alexandre de Almeida 
Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
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Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 08.08.2014 às 09:00 horas.

78-Recurso Inominado  0727369-28.2013.8.23.0010 
Recorrente: Juvenal Ferreira dos Santos 
Advogado: Ildo de Rocco 
Recorrida: TIM Celular S/A 
Advogado: Larissa de Melo Lima 
Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

79-Recurso Inominado  0726576-89.2013.8.23.0010
Recorrente: Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A. 
Advogado: Karla de Carvalho Gouvea 
Recorrida: Maria Wellya da Silva Lisboa 
Advogado: Alexander Ladislau Menezes 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator:  ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

80-Recurso Inominado  0700443-61.2013.8.23.0090
Recorrente: Antonio Luiz Araújo 
Advogado:  Cristiane Monte Santana 
Recorrida: Tim Celular S.A. 
Advogado: Parte sem advogado 
Sentença:  Evaldo Jorge Leite 
Relator:  ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA: APELA ÇÃO CÍVEL – SERVIÇO TELEFONICO – AUSENCIA DE NECESS IDADE DE PERICIA
– DESCONSTITUIÇÃO  DA SENTENÇA – RETORNO DOS AUTOS  AO  JUÍZO DE ORIGEM PARA
REGULAR PROCESSAMENTO.
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos  DEU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  desconstituir  a
sentença por desnecessidade de prova pericial, conforme firmada jurisprudência dessa Turma e determinar
o retorno dos autos para regular processamento junto ao juízo de origem. Sem custas e honorários.

81-Recurso Inominado  0700450-53.2013.8.23.0090
Recorrente: Ivone Santana 
Advogado: Cristiane Monte Santana 
Recorrida: TIM Celular S.A. 
Advogado: Parte sem advogado 
Sentença: Evaldo Jorge Leite 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA: APELA ÇÃO CÍVEL – SERVIÇO TELEFONICO – AUSENCIA DE NECESS IDADE DE PERICIA
– DESCONSTITUIÇÃO  DA SENTENÇA – RETORNO DOS AUTOS  AO  JUÍZO DE ORIGEM PARA
REGULAR PROCESSAMENTO.
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos  DEU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  desconstituir  a
sentença por desnecessidade de prova pericial, conforme firmada jurisprudência dessa Turma e determinar
o retorno dos autos para regular processamento junto ao juízo de origem. Sem custas e honorários.
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82-Recurso Inominado 0722276-34.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco Fibra 
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei
Recorrida: Eruska Mesquita De Mesquita 
Advogado: Natasha Cauper Ruiz e outro
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: EVALDO JORGE LEITE 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

83-Recurso Inominado 0800963-75.2013.8.23.0010
Recorrente: Tim Celular S/A 
Advogado: Larissa de Melo Lima 
Recorrida: Leidiane Sarmento Lima 
Advogado: Denise Abreu Cavalcanti 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

84-Recurso Inominado 0714849-36.2013.8.23.0010
Recorrente: Zildo Castro dos Santos 
Advogado: Bruno Cesar Andrade Costa  e outros
Recorrida: Sabemi Previdência Privada 
Advogado: Alexandre de Almeida 
Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

85-Recurso Inominado 0709283-09.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco S.A. 
Advogado: Rubens Gaspar Serra  e outra
Recorrida: Maria Conceicão Oliveira 
Advogado: Waldir do Nascimento Silva 
Sentença: Alexandre Magno Magalhães Vieira 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

86-Recurso Inominado  0801928-53.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Eduardo José de matos Filho
Recorrida: Kesia Paulino da Silva 
Advogado: Timóteo Martins Nunes 
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Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

87-Recurso Inominado  0717441-53.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco Fiat S/A 
Advogado: Karina de Almeida Batistuci 
Recorrido: Washington Luiz Pereira de Andrade 
Advogado: Márcio Patrick Martins Alencar
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA: APELA  ÇÃO CÍVEL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO – CELEBRADO A PÓS 30/04/08 –
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  SERVIÇO S  DE  TERCEIROS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  –  DANO  MORAL  –  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1.  Nos termos do entendimento assente do colendo Superior
Tribunal de Justiça, “Se assinado a partir de 30.4.2008, o contrato rege-se pela resolução CMN 3.518/2007
e, posteriormente, tem-se a Resolução CMN 3.919/2010. Somente passaram a ser passíveis de cobrança
os serviços prioritários definidos pelas autoridades monetárias. A TAC e a TEC não integram a listas de
tarifas permitidas. A Tarifa de cadastro é expressamente autorizada, podendo ser cobrada apenas no início
do relacionamento com o cliente. As restrições à cobrança por serviços de terceiros passaram a ser ditadas
pela  Resolução  n.  3.954  –  CMN,  de  24.2.2011.  2.  Recurso  parcialmente  provido  para  estabelecer  a
restituição simples dos valores cobrados a título  de TAC,  TEC e serviços  de terceiros,  excluindo-se a
indenização por danos morais, não caracterizada no caso alçado a debate. Unânime.

88-Recurso Inominado  0800113-84.2014.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Daniela da Silva Noal  e outro
Recorrida: Iury Magalhães Cabral 
Advogado: Parte sem advogado 
Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. 

89-Recurso Inominado 0800596-17.2014.8.23.0010
Recorrente: HSBC BANK BRASIL S.A. - Banco Multiplo 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Recorrida: Edivan Ricarte Beserra 
Advogado: Rodrigo Ricarte Linhares de Sá 
Sentença: Jaime Pla Pujades de Avila 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

90-Recurso Inominado  0712644-34.2013.8.23.0010 
Recorrente: Banco Honda S/A 
Advogado: Silvia Valeria Pinto Scapin  e Outro
Recorrida: Sandra Pereira de Oliveira 
Advogado: Paulo Mateus Souza da Silva  e Outro
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
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Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA: APELA  ÇÃO CÍVEL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO – CELEBRADO A PÓS 30/04/08 –
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  SERVIÇO S  DE  TERCEIROS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  –  DANO  MORAL  –  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1.  Nos termos do entendimento assente do colendo Superior
Tribunal de Justiça, “Se assinado a partir de 30.4.2008, o contrato rege-se pela resolução CMN 3.518/2007
e, posteriormente, tem-se a Resolução CMN 3.919/2010. Somente passaram a ser passíveis de cobrança
os serviços prioritários definidos pelas autoridades monetárias. A TAC e a TEC não integram a listas de
tarifas permitidas. A Tarifa de cadastro é expressamente autorizada, podendo ser cobrada apenas no início
do relacionamento com o cliente. As restrições à cobrança por serviços de terceiros passaram a ser ditadas
pela  Resolução  n.  3.954  –  CMN,  de  24.2.2011.  2.  Recurso  parcialmente  provido  para  estabelecer  a
restituição simples dos valores cobrados a título  de TAC,  TEC e serviços  de terceiros,  excluindo-se a
indenização por danos morais, não caracterizada no caso alçado a debate. Unânime.

91-Recurso Inominado  0717177-36.2013.8.23.0010
Recorrente: Marlene Barreto de Oliveira 
Advogado: Diego Lima Pauli  e Outros
Recorrida: Sabemi Previdencia Privada 
Advogado: Parte sem advogado 
Sentença: Cristóvão José Suter Correia da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

92-Recurso Inominado  0713076-53.2013.8.23.0010 
Recorrente: Servs/Bv Financeira -BV Financeira 
Advogado: Celso Marcon 
Recorrida: Irani Camiotto Fortunato 
Advogado: Marcio Patrick Martins Alencar 
Sentença: Cristovao José Suter Correia da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JUNIOR 
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

93- Recurso Extraordinário no Recurso Inominado 0725543-64.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogados: Daniela da Silva Noal e Outro
Recorrido: Zeno Alves Bezerra
Advogado: Sem advogado
Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma, por unanimidade de votos, NÃO CONHECEU do Recurso Extraordinário, diante da sua
INTEMPESTIVIDADE.

94-Recurso Inominado 0717692-71.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini 
Recorrido: Antônio dos Santos Sousa
Advogado: Sem advogado
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
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Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

95-Recurso Inominado 0802157-13.2013.823.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini 
Recorrido: Michel Ângelo dos Santos Silva
Advogado: Sem advogado
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

96-Recurso Inominado 0714411-10.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S/A Banco FINASA BMC S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra 
Recorrido: César Augusto Cipriano
Advogado: Dolane Patricia Santos Silva Santana 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA: APELA  ÇÃO CÍVEL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO – CELEBRADO A PÓS 30/04/08 –
COBRANÇA  DE  TARIFA  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  SERVIÇO S  DE  TERCEIROS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  –  DANO  MORAL  –  NÃO  CARACTERIZAÇÃO  –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1.  Nos termos do entendimento assente do colendo Superior
Tribunal de Justiça, “Se assinado a partir de 30.4.2008, o contrato rege-se pela resolução CMN 3.518/2007
e, posteriormente, tem-se a Resolução CMN 3.919/2010. Somente passaram a ser passíveis de cobrança
os serviços prioritários definidos pelas autoridades monetárias. A TAC e a TEC não integram a listas de
tarifas permitidas. A Tarifa de cadastro é expressamente autorizada, podendo ser cobrada apenas no início
do relacionamento com o cliente. As restrições à cobrança por serviços de terceiros passaram a ser ditadas
pela  Resolução  n.  3.954  –  CMN,  de  24.2.2011.  2.  Recurso  parcialmente  provido  para  estabelecer  a
restituição simples dos valores cobrados a título  de TAC,  TEC e serviços  de terceiros,  excluindo-se a
indenização por danos morais, não caracterizada no caso alçado a debate. Unânime.

97-Recurso Inominado 0802507-64.2014.8.23.0010
Recorrente: SABEMI Previdência privada
Advogado: Pablo Berger 
Recorrido: Raimundo Moura da Silva
Advogado: Eduardo Ferreira Barbosa 
Sentença: Cristóvão José Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: 
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão seguinte ou subsequente.

98-Recurso Inominado 0800566-79.2014.8.23.0010
Recorrente: Gustavo Menezes Domingues
Advogado: Rodrigo Ricarte Linhares de Sá  
Recorrido: HSBC BANK Brasil S/A – Banco Múltiplo
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
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EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  –  FILA  EM  BANCO  –  ESPERA  EXC ESSIVA  DO  CONSUMIDOR  –
PRESUNÇÃO – DANOS MORAIS -  RECURSO PROVIDO – FIXAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA E M
R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) – PROVIDO.
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  DEU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  fixar  a  verba
indenizatória ao valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Sem custas e honorários.
 

99-Recurso Inominado 0717167.89.2013.8.23.0010
Recorrente: Nazaré Gomes Vilaça
Advogados: Sivirino Pauli e Outros
Recorrida: Família Bandeirantes Previdência 
Advogado: Sem advogado
Sentença: Cristovao Jose Suter Correia Da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

100-Recurso Inominado 0804372-59.2013.8.23.0010
Recorrente: José Laércio Korinivski
Advogada: Eumaria dos Santos Aguiar 
Recorrido: Banco do Brasil S/A
Advogado: Eduardo José de Matos Filho 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
EMENTA:  APELA ÇÃO  CÍVEL  –  FILA  EM  BANCO  –  ESPERA  EXCESSIVA  DO  CON SUMIDOR  –
PRESUNÇÃO – DANOS MORAIS - RECURSO PROVIDO – FIXAÇÃ O DA VERBA INDENIZATÓRIA EM
R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) – PROVIDO.
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  DEU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  fixar  a  verba
indenizatória ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sem custas e honorários.

101-Recurso Inominado 0717546-76.2013.8.23.0010
Recorrente: Vitelvino Trajano Bezerra
Advogados: Sivirino Pauli e Outros
Recorrida: Família Bandeirantes Previdência 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

102-Recurso Inominado 0803375-42.2014.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini 
Recorrido: Higor Barros Pessoa
Advogado: Higor Barros Pessoa 
Sentença: CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA SILVA 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
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estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

103-Recurso Inominado 0714692-97.2012.8.23.0010
Recorrente: BV Financeira S/A
Advogados: Marcelo Bruno Gentil Campos e Outro
Recorrido: Eliana Dias Laurido
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto e Outro
Sentença: Alexandre Magno Magalhães Vieira 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

104-Recurso Inominado 0726112-02.2012.8.23.0010
Recorrente: Severiano Alves da Silva Neto
Advogados: Caio Roberto Ferreira de Vasconcelos e Outro
Recorrido: Banco Bradesco S/A
Advogados: Daniela da Silva Noal e Outro
Sentença: Alexandre Magno Magalhães Vieira 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

105-Recurso Inominado 0724606-54.2013.8.23.0010
Recorrente: Banco Bradesco S/A
Advogado: Rubens Gaspar Serra 
Recorrido: Raimundo Bezerra de Oliveira
Advogado: Sem advogado
Sentença: Cristovão José Suter Correia da Silva 
Relator: ELVO PIGARI JÚNIOR
Julgadores: César Henrique Alves e Angelo Augusto Graça Mendes
Decisão:  A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

106-Recurso Inominado 0726139-48.2013.8.23.0010
Recorrente: OI – TELEMAR Norte Leste S/A
Advogada: Elba Katia Correa de Oliveira 
Recorrido: Wanderlene de Melo Costa
Advogado: Thiago Ramos Mesquita
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: César Henrique Alves e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

107-Recurso Inominado 0714774-94.2013.8.23.0010
Recorrente: Telemar Norte Leste S/A
Advogada: Elba Katia Correa de Oliveira  
Recorrido: Pericles Vercosa Perruci
Advogado: Parte sem advogado 
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Sentença: Alexandre Magno Magalhaes Vieira 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do  Regimento  Interno  da  Turma  Recursal  dos  Juizados  Especiais.  Custas  pelo  recorrente  e  sem
condenação em honorários por não ser a parte assistida por advogado.

108-Recurso Inominado 0805265-50.2013.8.23.0010
Recorrente: Imobiliária Reis
Advogados: Jorci Mendes de Almeida Júnior e Outro
Recorrido: Ângelo José da silva Neto / Carla Rocha Fernandes
Advogado: Parte sem advogado 
Sentença: Cristovão José Suter Correia Da Silva 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: 
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 08.08.2014 às 09:00 horas.

109-Recurso Inominado 0724264-43.2013.8.23.0010
Recorrente: Carleide Vasconcelos Timbó
Advogada: Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza  
Recorrida: TIM Celular S/A
Advogada: Larissa de Melo Lima 
Sentença: Rodrigo Bezerra Delgado 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: 
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 08.08.2014 às 09:00 horas.

110-Recurso Inominado 0723644-65.2012.8.23.0010
Recorrente: Marli Cunha de Souza
Advogados: Ronaldo Carlos Queiroz de Almeida e Outro
Recorrido: SERVS/BV Financeira-CFI BV Financeira
Advogado: CELSO MARCON 
Sentença: RODRIGO CARDOSO FURLAN 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: 
Observação: Julgamento adiado pelo Relator para a sessão do dia 08.08.2014 às 09:00 horas.

111-Recurso Inominado 0806063-74.2014.8.23.0010
Recorrente: Jorci Mendes de Almeida Júnior
Advogado: Em causa própria 
Recorrido: Banco do Brasil S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Alexandre Magno Magalhães Vieira 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
EMENTA:  APELA ÇÃO  CÍVEL  –  FILA  EM  BANCO  –  ESPERA  EXCESSIVA  DO  CON SUMIDOR  –
PRESUNÇÃO – DANOS MORAIS - RECURSO PROVIDO – FIXAÇÃ O DA VERBA INDENIZATÓRIA EM
R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) – PROVIDO. 
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  DEU  PROVIMENTO  ao  recurso  para  fixar  a  verba
indenizatória ao valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos da ementa acima. Sem custas e
honorários.

112-Recurso Inominado 0719453-40.2013.8.23.0010
Recorrente: Administradora de Cartões MASTERCARD CARREFOUR
Advogada: Dayara Wania de Souza Cruz Nascimento Dantas 
Recorridos: Cielo S/A e Glauber da Silva Gomes
Advogados: Gisele De Souza Marques Ayong Teixeira /Ivonei Darci Stulp
Sentença: Cristovao Jose Suter Correia Da Silva 
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Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
Decis ão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  NEGOU PROVIMENTO  ao  recurso  para  confirmar  a
sentença pelos seus próprios fundamentos. Aplicação do art. 46 da Lei 9.099/95 e art. 19, parágrafo único,
do Regimento Interno da Turma Recursal dos Juizados Especiais. Custas e honorários pelo recorrente,
estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), salvo se beneficiário da justiça gratuita.

113-Recurso Inominado 0700614-34.2013.8.23.0020
Recorrente: José Rodrigues dos Reis
Advogados: Bruno da Silva Mota e Outro
Recorrida: VIVO S/A 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto 
Sentença: Bruno Fernando Alves Costa 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Elvo Pigari Júnior
EMENTA:  APELA ÇÃO CÍVEL – TELEFONIA - MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – F ATO PÚBLICO E
NOTÓRIO – AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE PERÍCIA – DANO S MORAIS – PRESUNÇÃO – VERBA
INDENIZATÓRIA DE R$ 1.500,00 – RECURSO PROVIDO.
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  DEU  PROVIMENTO  ao  recurso,  fixando  a  verba
indenizatória em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Sem custas e honorários. 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 

Não  havendo  assuntos  administrativos,  o  Presidente  em  exercício  agradeceu  a  presença  de  todos,
convocou os membros da Turma Recursal para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 25 de
julho de 2014, às 09 horas, declarando encerrados os trabalhos. Eu, Velma da Silva Barros, Chefe de
Gabinete da Turma Recursal, lavrei a presente ata
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Expediente do dia 25JUL14

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA Nº 492, DE 25 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em exercício, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Conceder ao Promotor de Justiça, Dr. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUZA,  02 (dois) dias de férias, a serem 
usufruídas a partir de 10JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

PORTARIA Nº 493, DE 25 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em exercício, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Conceder ao Promotor de Justiça, Dr. HEVANDRO CERUTTI, 05 (cinco) dias de férias, a serem usufruídas a 
partir de 28JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

PORTARIA Nº 494, DE 25 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em exercício, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Conceder ao Promotor de Justiça, Dr. ADEMAR LOIOLA MOTA , 05 (cinco) dias de recesso de fim de ano, a 
partir de 21JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-
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PORTARIA Nº 495, DE 25 DE JULHO DE 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em exercício, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do servidor FRANCISCO DE ASSIS SANTOS FILHO , para participar do “Encontro 
Regional Norte de Órgão de Controle Interno do MP B rasileiro” , no período de 31JUL14 a 01AGO14, a 
realizar-se na cidade de Palmas/TO.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

-em exercício-

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 528 - DG, DE 23 DE JULHO  DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do servidor JOSIMO  BASILO  HART ,  Assessor  Administrativo, em face do 
deslocamento  do  município  de  Bonfim-RR para o  município  de  Normandia-RR,  no  dia  24JUL14,  sem 
pernoite, para cumprir Ordem de Serviço, Processo n° 319 – DA, de 23 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 529  - DG, DE 23 DE JULHO  DE 2014.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do  servidor LISARB  DOS  ANJOS , Motorista,  em  face  do deslocamento  do 
município de Rorainópolis-RR para o município de Caracaraí-RR, no dia 24JUL14, sem pernoite, para levar 
documentos da Promotoria de Justiça de Rorainópolis-RR, Processo nº 320 – DA, de 23 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 530 - DG, DE 23 DE JULHO  DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :
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Autorizar o afastamento do servidor LISARB  DOS  ANJOS , Motorista, em face do deslocamento do 
município de Rorainópolis-RR para o município de Boa Vista-RR, no dia 25JUL14, com pernoite,  para 
conduzir membro deste Órgão Ministerial e manutenção do veículo oficial, Processo n° 321 – DA, de 23 d e 
julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 531 - DG, DE 23 DE JULHO  DE 2014.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento das servidoras, MARCIA CRISTINA HENRIQUES ANDRADE,  Assessor Técnico e 
ANA LAURA MENEZES DE SANTANA , Assistente Social/Chefe de Secretaria,  em face do deslocamento 
para o município do Cantá-RR, Serra Grande II, no dia 29JUL14, sem pernoite, para efetuar diligências nas 
Escolas Municipais Serra Grande e Dionan Ferreira da Silva, Processo nº 308 – DA, de 21 de julho de 2014. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 532-DG, DE 24 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor  CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO,  a serem 
usufruídas a partir de 06OUT14, conforme Processo nº 553/14 - DRH, de 17JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 533-DG, DE 24 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora  SIMONE ALVES MACIEL,  a serem usufruídas a partir de 
29SET14, conforme Processo nº 467/14 - DRH, de 23JUN14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 534-DG, DE 24 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 21 (vinte e um) dias de férias à servidora PRISCILA OSÓRIO CARNEIRO, a serem usufruídas a 
partir de 12NOV14, conforme Processo nº 547/14 - DRH, de 17JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 535-DG, DE 24 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 05 (cinco) dias de férias à servidora GREICE KELLY SILVA DOS ANJOS, a serem usufruídas a 
partir de 04AGO14, conforme Processo nº 533/14 - DRH, de 15JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 536 - DG, DE 25 DE JULHO  DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento dos servidores FRANCIELE COLONIESE BERTOLI, Assessor Jurídico, JOSE 
ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS , Assistente Administrativo e  FRANCISCO XAVIER MEDEIROS 
GONÇALVES,  Chefe  de  Seção,  em face  do  deslocamento  para  os  municípios  de  Rorainópolis-RR  e 
Mucajaí-RR, no dia 28JUL14, com pernoite, para realizarem licitação, conforme edital do pregão presencial 
nº 004/2014 para contratação de empresas para fornecimento de combustíveis com o objetivo de atender a 
frota de veículos nas comarcas dos referidos municípios.
II - Autorizar o afastamento do servidor JERONIMO MORAIS  DA COSTA , motorista, em face do 
deslocamento para os municípios de Rorainópolis-RR e Mucajaí-RR, no dia 28JUL14, com pernoite, para 
conduzir servidores acima designados, Processo nº 325 – DA, de 25 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 537 - DG, DE 25 DE JULHO  DE 2014.

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :
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I - Autorizar o afastamento do servidor  GLADYSON  ROBERTO  DUTRA  DE  ARAÚJO ,  Técnico  de 
Informática, em face do deslocamento para o município de Caracaraí-RR, no dia 25JUL14, sem pernoite, 
para solucionar problema na impressora HP Laser Jet P2014, pertencente a este Órgão Ministerial.
II - Autorizar o afastamento do servidor RUBENS  GUIMARAES  SANTOS, motorista, em face do 
deslocamento para o município de Caracaraí-RR, no dia 25JUL14, sem pernoite, para conduzir servidor 
acima designado, Processo nº 326 – DA, de 25 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 538 - DG, DE 25  DE JULHO DE 2014.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Portaria nº 524 – DG, publicada no DJE nº 5315, de 24 de julho de 2014.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 539-DG, DE 25 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  09  (nove)  dias  de  férias  ao  servidor  GLEDSON  DO  NASCIMENTO  BEZERRA,  a  serem 
usufruídas a partir de 28JUL14, conforme Processo nº 566/14 - DRH, de 22JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 540-DG, DE 25 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 01 (um) dia de férias ao servidor GLEDSON DO NASCIMENTO BEZERRA, a serem usufruídas 
no dia 06AGO14, conforme Processo nº 566/14 - DRH, de 22JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 541-DG, DE 25 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 01 (um) dia de férias à servidora  ELISÂNGELA ROCHA GOMES,  a serem usufruídas no dia 
01AGO14, conforme Processo nº 565/14 - DRH, de 22JUL14.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/14 – PROCESSO Nº 208/14 - DA

OBJETO : Contratação de empresa para fornecimento de Combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 1800 
e Diesel S10), nas espécies e quantidades abaixo estimadas, para atender a frota de veículos do Parquet 
na Comarca de Rorainópolis/RR
A Pregoeira do Ministério Público do Estado de Roraima, designada pela Portaria nº 210, de 31 de março 
de 2014, publicada no DJE nº 5242, de 1 de abril de 2014, no uso de suas atribuições e por motivo de força 
maior,  ALTERA  a  data  da  Sessão  para  recebimento  de  documentação  e  propostas,  anteriormente 
designada para o dia 24 de julho do corrente ano, às 15h, conforme:
NOVA DATA DE ABERTURA:  28 de julho de 2014, às 15 horas. 
LOCAL  RECEBIMENTO DE  DOCUMENTAÇÃO  –  PROPOSTAS –  ABE RTURA:  Sede  Promotoria  de 
Justiça na Comarca de Rorainópolis, estabelecida no Fórum Desembargador Lourenço Furtado Portugal, na 
Av. Pedro Daniel da Silva, nº 100, Centro, Rorainópolis/RR.
 

Boa Vista (RR), 24 de julho de 2014.

Franciele Coloniese Bertoli
Presidente da CPL/MPE/RR

Pregoeira

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/14 – PROCESSO Nº 263/14 – DA

OBJETO : Contratação de empresa para fornecimento de Combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 1800), 
nas espécies e quantidades abaixo estimadas, para atender a frota de veículos do Parquet na Comarca de 
São Luiz do Anauá/RR.
A Pregoeira do Ministério Público do Estado de Roraima, designada pela Portaria nº 210, de 31 de março 
de 2014, publicada no DJE nº 5242, de 1 de abril de 2014, no uso de suas atribuições e por motivo de força 
maior,  ALTERA  a  data  da  Sessão  para  recebimento  de  documentação  e  propostas,   anteriormente 
designada para o dia 25 de julho do corrente ano, às 11h, conforme:
NOVA DATA DE ABERTURA:  06 de agosto de 2014, às 11 horas. 
LOCAL  RECEBIMENTO DE  DOCUMENTAÇÃO  –  PROPOSTAS –  ABE RTURA:  Sede  Promotoria  de 
Justiça na Comarca de São Luiz  do Anauá, no Fórum Juiz Maximiliano de Trindade Filho-  Av.  Ataliba 
Gomes de Laia, nº 100, Centro.
 

Boa Vista (RR), 24 de julho de 2014.

Franciele Coloniese Bertoli
Presidente da CPL/MPE/RR

Pregoeira
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2014 – PROCESSO Nº 240/14 – DA

O Ministério Público do Estado de Roraima – MPE/RR, dando cumprimento ao contido na Lei 8.666/93, vem 
tornar  público  o resumo do contrato  que tem como objeto o  fornecimento,  com garantia  e  assistência 
técnica de Televisor 46” com câmera integrável (ITEM 02), com tecnologia da tela em LED, para atender as 
necessidades deste Ministério Público Estadual, proveniente do Procedimento Administrativo nº 240/14 – 
DA, Pregão Eletrônico nº 003/2014.
OBJETO : Fornecimento, com garantia e assistência técnica de Televisor 46” com câmera integrável (ITEM 
02), com tecnologia da tela em LED,
CONTRATADA : PONTO COM  - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – ME
PRAZO: A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e terminará expirar o prazo 
de garantia do equipamento.
VALOR:  O valor  global do equipamento constante do ITEM 02 (Smart TV LED Slim 46”),  do presente 
contrato perfaz a importância de R$ 4.160,00 (quatro mil cento e sessenta reais).
RUBRICA  ORÇAMENTÁRIA :  Disponibilidade  no  Programa  de  Trabalho  03122104322,  elemento  de 
despesa 449052, subelemento 48, Fonte 101.
DATA ASSINATURA : 17 de julho de 2014.

Boa Vista, 24 de julho de 2014.

Zilmar Magalhães Mota
Diretor Administrativo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   039  /14  

O Dr. ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor de Justiça respondendo pela Promotoria de Justiça de 
Defesa da Saúde da Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, 
I  e  III,  da Constituição Federal,  artigo 34,  parágrafo único,  alínea a, da Lei Complementar Estadual  nº 
003/94 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do 
Ministério Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com o fito  de verificar  a  oferta de 
tratamento médico ao paciente portador de dependência química, Márcio Barroso Sousa.

Boa Vista, RR, 20 de maio de 2014.

ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Promotor de Justiça respondendo pela

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   040  /14  

O Dr. ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor de Justiça respondendo pela Promotoria de Justiça de 
Defesa da Saúde da Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, 
I  e  III,  da Constituição Federal,  artigo 34,  parágrafo único,  alínea a, da Lei Complementar Estadual  nº 
003/94 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do 
Ministério Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar realização do 
teste do pezinho da RN de Maria Adriana de Carvalho Sousa.

Boa Vista, RR, 20 de maio de 2014.

ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
Promotor de Justiça respondendo pela

PROSAUDE
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PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   042  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora na 
realização de procedimento cirúrgico na área de buco-maxilio-facial, para o paciente Tiago Borges da Silva.

Boa Vista, RR, 16 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   043  /14  
A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar  a  oferta  de 
procedimento cirúrgico para o paciente Ociano Monteiro da Silva.

Boa Vista, RR, 04 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   044  /14  
A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a falta de exame 
de ultrassonografia do ombro esquerdo, e a do medicamento ”notrexona” à paciente Regina Sandeleuma 
Oliveira Loureto.

Boa Vista, RR, 04 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   045  /14  
A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a dificuldade no 
referenciamento de pacientes e demora na entrega de resultados de exames pelo Posto de Saúde do Bairro 
Cinturão Verde.

Boa Vista, RR, 04 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE
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PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   046  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar possível desvio de 
finalidade no uso de ambulância do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência do Município de Boa Vista.

Boa Vista, RR, 04 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   047  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com o  fito  de  verificar  a  falta  dos 
medicamentos Clozapina e Citalopram.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   048  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem clandestina na Feira do Garimpeiro.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE 

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   049  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem animal clandestina pelo Sr. Joylson de Amorim Augusto.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE
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PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   050  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem clandestina na Feira do Produtor.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   051  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem clandestina na Feira do Pintolândia.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   052  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem clandestina na Feira do São Francisco.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   053  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem clandestina na Feira do Passarão.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE
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PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   054  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a comercialização 
de produtos de origem animal clandestina pelo Sr. Edmilson Ferreira Lima.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   055  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora no 
processo de concessão de Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para a criança Mayane Hevelinn Silva 
Souza.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   056  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora no 
processo de concessão de Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para a criança Rodrigo Alves Barros.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   057  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora no 
processo de concessão de Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para a  paciente Josefa Rufino de Sousa.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
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Promotora de Justiça
PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   058  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com o  fito  de  verificar  a  oferta  de 
procedimento cirúrgico para correção de hérnia inguinal ao paciente Henrique  Emanuel Pereira da Silva.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   059  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora na 
realização de procedimento cirúrgico ao paciente Valdeir de Souza Cadeira.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   060  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  possíveis 
irregularidades   ocorridas  no  âmbito  da  Coordenação  de  Vigilância  Sanitária  Estadual,  quais  sejam: 
servidores  ocupantes  de  diversos  cargos  exercendo  funções  de  cargo  de  Fiscal  Sanitário  Estadual, 
diminuição no quadro de servidores lotados na referida Coordenação, inspeções sendo empreendidas por 
servidores comissionados e possível favorecimento de empresas concorrentes em procedimento licitatório.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   061  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com o  fito  de  verificar  a  oferta  de 
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consulta com profissional de ortopedia ao paciente Gilvan de Oliveira Cardoso.
Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   062  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  a  falta  de 
atendimento médico no Posto de Saúde do Bairro Buritis.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   063  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora na 
entrega dos resultados de exames de biópsia realizadas pelo Laboratório Central do Estado de Roraima.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   064  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora na 
realização do procedimento cirúrgico do qual necessita o paciente José Gregório da Silva.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   065  /14  
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A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com o  fito  de  verificar  a  falta  dos 
medicamentos Citalopram e Mantindan.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   066  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  possíveis 
irregularidades no Pregão Eletrônico n° 046/13 – Pr ocesso n° 105/13-SMSA.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   067  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar a demora na 
realização de procedimento cirúrgico ao paciente José Sousa dos Santos.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   068  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  o  possível 
extravio de filmes de tomografia e raio-x de clouna cervical da paciente Maria Karolina de Souza Gonçalves, 
no Hospital Geral de Roraima.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE
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PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   069  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  possíveis 
irregularidades em procedimentos licitatórios para aquisição de material na especialidade Bucomaxilo.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   070  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO, com o fito de verificar o uso irregular de 
aparelho de Raio-x do Hospital Geral de Roraima.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   071  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  falta  do 
medicamento SOMATROPINA.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE     INSTAURAÇÃO     DO     PIP   N  °.   072  /14  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO 
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL  PÚBLICO,  com  o  fito  de  verificar  possíveis 
irregularidades na aquisição de materiais médicos e medicamentos pela Secretaria Estadual de Saúde do 
Estado de Roraima, bem como suposta ilegalidade em contrato de credenciamento junto ao Sistema Único 
de Saúde de clínica de hemodiálise no Hospital Loty Iris.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
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Promotora de Justiça
PROSAUDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, através da Promotora de Justiça Titular da 
Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde, Dra. JEANNE SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais (art. 
127, caput, art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27 e 80 da Lei nº 8.625/93, art. 34, parágrafo único, 
alínea  d,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  003/94  (Lei  Orgânica  do Ministério  Público  do Estado de 
Roraima) e fundamentado nos relatórios de inspeção sanitária e procedimentos investigatórios em trâmite, 
bem como nos fatos noticiados na imprensa local e nas reclamações apresentadas a este órgão ministerial 
por pacientes do Hospital Geral de Roraima, passa a emitir a seguinte deliberação:

CONSIDERANDO a grande quantidade de reclamações recebidas nesta Promotoria de Justiça de Defesa 
da Saúde quanto aos serviços desenvolvidos no Hospital Geral de Roraima;

CONSIDERANDO as constatações de irregularidades sanitárias naquele nosocômio, conforme relatórios 
apresentados pelo Departamento Estadual de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adoção  de  medidas  pelo  gestor  estadual  do  SUS  quanto  ao 
atendimento da legislação pertinente ao funcionamento do Hospital Geral de Roraima;

CONSIDERANDO ter o Ministério Público legitimidade para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover 
medidas eficazes para o fim de solucionar problemas transindividuais com conseqüências na esfera da 
Saúde;

COMUNICA

A todos os interessados que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 05 de agosto de 2014 (terça-feira), às 
08:30 horas, no Auditório do Ministério Público do Estado de Roraima, sito à Av. Santos Dumont, nº 701, 
Bairro São Pedro, com a subsequente pauta:

OBJETIVO: 

Dar conhecimento aos gestores de Saúde, profissionais de saúde, servidores do 
Hospital Geral de Roraima, usuários do Sistema Único de Saúde e ao público em 
geral das medidas a serem tomadas quanto à verificação do regular e adequado 
funcionamento daquele nosocômio;

Promover,  em  caráter  público,  entre  todos  os  interessados,  Poder  Público  e 
sociedade, reunião deliberativa para apontamento dos problemas detectados e 
discussão de possíveis soluções;

Esclarecer outros pontos que se fizerem imperiosos;

Apresentar, as providências em curso, já adotadas pela Promotoria de Justiça de 
Defesa da Saúde,  chamando a responsabilidade as soluções necessárias ao 
bom funcionamento do Hospital Geral de Roraima.

AGENDA:

1. 08h30: Recepção e credenciamento dos presentes;

2. 09h:  Abertura  dos  trabalhos,  composição  da  mesa  solene  e  fala  inicial  dos 
integrantes da mesa;

3. 09h30: Apresentação da Política Nacional de Atenção Hospitalar;

4. 10h: Apresentação das Normas Sanitárias para funcionamento de um Hospital 
Geral de Roraima;

5.  10h30:  Apresentação  do  Geral  de  Roraima  (serviços  e  setores)  e  situação 
encontrada no Hospital Geral de Roraima, pelas autoridades e técnicos convidados;

6. 11h: Apresentação dos Relatórios Técnicos e impropriedades apresentadas pelo 
Hospital;
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7. 11h30: Apresentação da Promotoria da Saúde – Acompanhamento Ministerial ao 
Hospital Geral de Roraima, Medidas e Providências para Qualificação e Adequação do Hospital;

8. 12h: Participação da comunidade e debate; 

9. 12:30 horas: Encerramento pela Promotora de Justiça e considerações finais.

Boa Vista-RR, 23 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   015  /13/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR nº. 015/2013/PROSAUDE/MP/RR, no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº. 015/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar possível irregularidade no processo de construção do Posto 
de Saúde do Bairro Dr. Sílvio Leite.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   016/  13/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  016/13/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº.  016/13-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar irregularidades nos serviços prestados ao Município de Boa 
Vista pelo Médico Carlos Eduardo de Campos Guerra.

Boa Vista, RR, 26 de maio de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   017/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  017/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  017/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a oferta de tratamento para a criança Daniel Ribeiro Lopes da 
Silva.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça
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PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   019/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  019/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  019/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar possível desvio de verbas no repasse e no não pagamento de 
salário há mais de 3(três) meses dos Agentes Comunitários de Saúde do Município do Cantá.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   024/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  024/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  024/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a garantia de continuidade de assistência no âmbito domiciliar 
da paciente Albertina Macedo.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   028/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  028/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  028/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a aquisição de alimentos para o Hospital da Criança Santo 
Antônio – HCSA/BV.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE 

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   029/  2013/PROSAUDE/MP/RR  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  029/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  029/2013-
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C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de apurar possível improbidade administrativa cometida no Hospital Geral 
de Roraima pelos médicos que laboram no setor de Buco-maxilo-facial.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   030/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO  DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  030/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO  nº.  030/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a demora na concessão de tratamento fora de domicílio para 
a paciente M.N. da S.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   034/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  034/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  034/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com  o  fito  de  verificar  a  falta  dos  medicamentos  de  saúde  mental  Haldol, 
Clomipramina, Biperideno, Risperidona, Olanzapina e Seroquel aos usuários do SUS.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   035/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  035/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  035/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a falta do medicamento CALCITROL para oferta aos usuários 
do SUS.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   036/  2013/PROSAUDE/MP/RR  
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A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  036/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  036/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a falta do medicamento LUPRON DEPOT para oferta aos 
usuários do SUS.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   039/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  039/13/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº.  039/13-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a garantia de oferta de tratamento cirúrgico para a paciente 
Delcimar da Silva Pereira.

Boa Vista, RR, 26 de maio de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   040/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  040/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  040/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a falta do medicamento Espiramicina.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   041/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  041/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  041/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar as condições sanitárias das piscinas coletivas do Totozão e 
do Clube do Servidor.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.
JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça
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PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   042/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  042/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  042/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a falta de atendimento na especialidade de cirurgia vascular 
nos serviços no Município de Boa Vista.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   043/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  043/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  043/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar irregularidades no preenchimento de cargos no Serviço Móvel 
de Urgência – SAMU.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   045/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  045/13/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº.  045/13-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar a garantia de oferta de tratamento cirúrgico para a paciente 
Delcimar da Silva Pereira.

Boa Vista, RR, 26 de maio de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   046/  2013/PROSAUDE/MP/RR  

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  046/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  046/2013-
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C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar o monitoramento e funcionamento da Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar do Hospital da Mulher.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   047/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  047/13/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº.  047/13-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar o monitoramento e funcionamento do Centro de Controle de 
Infecções Hospitalares – CCIH do Hospital Unimed Boa Vista.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   049/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  049/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  049/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar o monitoramento e funcionamento da Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar do Hospital Materno Infantil Nossa Senhora de Nazaré.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   050/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  050/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  050/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar o monitoramento e funcionamento da Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA, do Município de Boa Vista/RR.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   052/  2013/PROSAUDE/MP/RR   
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A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  052/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  052/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar o monitoramento e o funcionamento da Comissão de Controle 
de Infecções Hospitalares – CCIH da Policlínica Cosme e Silva.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   053/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  053/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  053/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar o monitoramento e funcionamento do Centro de Controle de 
Infecções Hospitalares – CCIH, da Clínica Renal de Roraima.

Boa Vista, RR, 12 de junho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   054/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  054/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  054/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com  o  fito  de  verificar  a  falta  do  funcionamento  da  Agência  Transfusional  do 
Hospital Materno Infantil Nossa Senhora de Nazareth.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   055/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  055/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  055/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com  o  fito  de  verificar  denúncia  de  insuficiência  de  profissionais  para  o 
funcionamento do atendimento no Hospital Geral de Roraima.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.
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JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   057/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  057/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  057/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar  a  ausência de procedimento cirúrgico ortopédico para o 
paciente Edvaldo Rufino Santos.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   058/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  058/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  058/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar irregularidades na gestão do Fundo de Saúde do Município 
do Cantá.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE

PORTARIA     DE   CONVERSÃO   DO     PIP   N  °.   026/  2013/PROSAUDE/MP/RR   

A Dra. JEANNE SAMPAIO, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde da 
Comarca de Boa Vista, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 129, I e III, da 
Constituição Federal, artigo 34, parágrafo único, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 003/94 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima) e artigo 20 da Resolução Normativa do Ministério 
Público nº 10/2009, DETERMINA A CONVERSÃO DO  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRI O 
PRELIMINAR  nº.  026/2013/PROSAUDE/MP/RR,  no  INQUÉRIT O CIVIL PÚBLICO nº.  026/2013-
C/PROSAUDE/MP/RR, com o fito de verificar irregularidades no fornecimento de alimentos pela Empresa 
Mega Food.

Boa Vista, RR, 14 de julho de 2014.

JEANNE SAMPAIO
Promotora de Justiça

PROSAUDE
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 
 
Expediente de 25/07/2014 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 53/2014 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seccional de Roraima, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,  
 

 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

                                             Nomear os Advogados, Rogério Ferreira de Carvalho, Jaeder Natal 
Ribeiro, Celso Garla Filho, Walla Adairalba Bisneto, Rafael de Almeida Pimenta Pereira, 
Guilherme Augusto Machado Evelim Coêlho, Dayara Wânia de Souza Cruz Nascimento 
Dantas e Cinthia Schulze, todos inscritos nesta Seccional, para sob a Presidência do primeiro, 
Vice-Presidente e Secretário, respectivamente comporem a Comissão de Acesso à Justiça.  

 
 

           Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
 

 
Boa Vista (RR), 23 de julho de 2014. 

 
 
 
 
  

JORGE DA SILVA FRAXE 
Presidente da OAB/RR 
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E D I T A L 110 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz público 
achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do pedido de 
Inscrição Principal da Belª: CHRISTIANE BARBOSA CORRÊA, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, aos vinte 
e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 
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